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RE Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e demais
secretarias

TIPO DE LICITAÇÃO
Maior Percentual de Desconto sobre Tabela ANP

,
OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

VALOR

R$ 4.540.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega
dos produtos acompanhados de Nota Fiscal e certidões de regularidade
Fiscal e Trabalhista.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 20 de janeiro de 2025

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Agricultura
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Esportes
Secretaria Municipal de Assistência Social

e PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA FROTA
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº14133/21
A contratação de uma empresa para o fornecimento de combustíveis é

imprescindível para assegurar o pleno funcionamento da frota municipal de Três Barras do
Paraná. Essa medida tem como objetivo atender às demandas operacionais dos diversos
órgãos e departamentos municipais que utilizam os veículos em atividades essenciais ao
atendimento da população,

À frota municipal é composta por veículos utilizados em serviços como transporteº escolar, coleta de lixo, manutenção de vias públicas, vigilância sanitária, assistência social,
saúde e segurança. Esses serviços, por sua vez, demandam o consumo regular e contínuo de
combustíveis para garantir a mobilidade necessária à execução de suas atividades.

O fornecimento ininterrupto de combustíveis é essencial para evitar prejuízos na
continuidade dos “serviços públicos. Qualquer interrupção pode comprometer
significativamente a qualidade do atendimento à população, especialmente em áreas

como saúde e educação.
Além disso, a contratação permite um planejamento financeiro mais eficiente,

Sonsiderando a previsão de gastos com combustíveis e garantindo a aquisição em condições
competitivas de mercado, o que reflete diretamente na economicidade e na eficiência da
administração pública
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A ampliação da frota municipal, com a aquisição de novos veículos nos últimos
anos, também reforça a necessidade de revisão e adequação do contrato de fornecimento
de combustíveis. Isso se faz necessário para atender à demanda adicional gerada pelos
novos equipamentos.

Por fim, a realização de um processo licitatório adequado proporciona maior
transparência e segurança jurídica à contratação, alinhando-se aos princípios da legalidade,
moralidade e eficiência que regem a administração pública.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
A estimativa das quantidades de combustíveis necessários foi realizada com base

em estudo detalhado dos gastos efetivados no ano de 2024, acrescidos das demandas.
geradas pelos novos veículos incorporados à frota municipal. Esse estudo levou em
consideração o histórico de consumo e a expansão prevista das atividades municipais.

A metodologia utilizada para a projeção baseou-se na análise do consumo médio
dos novos veículos e na frequência de uso em serviços públicos. Além disso, foram
considerados fatores externos como o aumento das atividades operacionais em decorrência
do crescimento populacional e a expansão dos serviços prestados.

A previsão também incluiu uma margem de segurança sobre o total estimado,
considerando eventuais emergências ou imprevistos que possam impactar o consumo de
combustíveis. Essa margem busca garantir a continuidade dos serviços sem
comprometimento das atividades essenciais.

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

Oro -comsusrívas

z ] [PERCENTUAL DEITEM | UNID DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO
DESCONTO OFERTADO

01 [LITROS DIESEL COMUM R$ 2.250.000,00
02 [LITROS DIESEL S1O R$ 1.700.000,00
03 [LITROS] — GASOLINA COMUM R$ 550.000,00
04 [LITROS ETANOL R$ 40.000,00

VALOR TOTAL R$ 4.540.000,00
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3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, LeiNº 14133/21
A pesquisa de preços foi realizada com base nos dados disponíveis pela Agência

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). Foram utilizados os preços
médios semanais praticados no estado do Paraná, no município de Cascavel/PR como
referência para a consulta,

Os parâmetros considerados para a elaboração da estimativa de custos incluíram
95 preços médios por tipo de combustível, atualizados semanalmente, e a projeção de
Sonsumo conforme detalhado no item anterior. Essa metodologia assegura a adoção de
valores de mercado como referência, proporcionando maior aderência à realidade
econômica local.

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS (LPC)
ITEM DESCRIÇÃO MÉDIA DE PREÇOS | DATA DA CONSULTA/REFERÊNCIA
01 DIESEL COMUM R$5,99 12/01 A 18/01/2025
oz DIESEL S10 R$6,12 12/01 A 18/01/2025
03 GASOLINA COMUM R$6,30 12/01 4 18/01/2025
04 ETANOL R$4,28 | 12/014 18/01/2025

Disponível em: https: www gov br/anp/pt-br,issuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas

PARÂMETROS DE CONSULTA/REFERÊNCIA: Estado Paraná, município de referência:
Cascavel/PR - Preços Médios Semanais

Com base na estimativa de consumo, o custo total projetado para o fornecimento
de combustíveis é de R$ 4.540.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais).
Esse valor será utilizado como referência para a elaboração do edital de licitação e demais
documentos do processo.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
Considerando o vencimento do processo licitatório atualmente em vigência, a

aquisição dos produtos deverá ser iniciada de forma imediata, Essa medida busca assegurar
9 abastecimento contínuo da frota municipal, evitando interrupções que possam
comprometer os serviços essenciais à população.

À previsão de início imediato está alinhada com a necessidade de continuidade dos
Serviços públicos e com os princípios da eficiência e economicidade. A administração
municipal adotará todas as medidas cabíveis para que o contrato seja formalizado e
executado sem atrasos, garantindo o atendimento das demandas operacionais com a
máxima celeridade,
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aa Res
E cod

Secretário de Administração e Planejamento

Nilo Siden
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Elio b lstump
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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barras do Paraná, 20 de janeiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprov do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Secretaria de Administração e Planejamento para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 — Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3º, retorne-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 — Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclus

AV. Brasil, 242 =
CNPJ 78.

Municipio de Brês Barras do Paraná

6



ESTADO DO PARANÁ |

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 23 de janeiro de 2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 011/2025, em
especial, a página nº 005, informa a existência de previsão orçamentária suficientepara a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
4.540.000,00 (quatro milhões e quinhentos e quarenta mil reais), conforme dotações
abaixo relacionadas:

a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.30.00

b) 02.02.04.122.0002.2.003.000.3.3.90.30.00

c) 02.03.04.122.0002.2.005.000.3.3.90.30.00

d) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

e) 04.01.04.123.0004.2.007.000.3.3.90.30.00

f) 04.02.04,123.0004.2.008.000.3.3.90.30.00

9) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

h) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

i) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

|) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00

k) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00

1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

m) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

n) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00 rd

0) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 pr

P) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fa
gov.brCNPJ 78.12)
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
Pen CAPITAL DO FEIJÃO

q) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

r) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00

s) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00

t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00

u) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00

v) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

w) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00

x) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00

y) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00

z) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00

aa) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00

bb) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adotalutiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

CRC NºPR- 05274310
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Três Barras do Paraná/PR, 24 de janeiro de 2025.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação R$ 4.540.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais)
está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível
com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às
ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

Respeitosamente,

cof FONBaRO
Secretária Municipal da Fazenda
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1, Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ego ESTADO DO PARANA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 1º, INCISO 1
1.1. O Município de Três Barras do Paraná enfrenta a necessidade contínua de
abastecimento de sua frota de veículos e equipamentos, essenciais para a prestação de
serviços públicos. A frota atende diversas secretarias municipais, incluindo Educação,
Saúde, Assistência Social, Obras e Serviços Urbanos, além de outras áreas administrativas.
1.2. A ausência de abastecimento regular impactaria diretamente a execução das atividades
diárias e a eficiência dos serviços prestados à população.
1.3. Além disso, o Município não dispõe de instalações próprias e licenciadas para o
armazenamento de combustíveis. Essa limitação operacional demanda a contratação de
fornecedores locais devidamente licenciados, que possam atender prontamente às
necessidades de abastecimento da frota, garantindo continuidade e qualidade nos serviços.
1.4. Dado o volume de consumo e a diversidade de veículos e equipamentos, é
imprescindível que o fornecimento seja realizado de forma planejada e eficiente,
minimizando interrupções e desperdícios. A contratação de uma empresa especializada
permitirá atender às demandas específicas do Município, otimizando os recursos
disponíveis.
1.5. A necessidade de abastecimento engloba veículos de transporte, máquinas pesadas e
outros equipamentos utilizados em obras e serviços essenciais, como coleta de resíduos,
manutenção de vias públicas e transporte de pacientes, Assim, a contratação visa assegurar
o pleno funcionamento da frota e a continuidade dos serviços
1.6. Por fim, a contratação busca atender os princípios da eficiência administrativa e da
economicidade, estabelecidos pela legislação vigente, assegurando que os recursos públicos
sejam utilizados de forma responsável e transparente.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
2.1. À contratação está em consonância com o planejamento estratégico do Municío, que
prioriza a prestação de serviços públicos de qualidade, visando o bem-estar da população e
o desenvolvimento sustentável. O abastecimento regular da frota é essencial para atingir as
metas estabelecidas nos planos de governo e garantir a eficiência administrativa.
2.2, A manutenção da frota operacional está diretamente ligada à execução das políticas
públicas municipais. Por exemplo, o transporte escolar depende do abastecimento

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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adequado para garantir o acesso de crianças às escolas, enquanto os veículos da saúde
viabilizam o transporte de pacientes e medicamentos.
2.3. Essa contratação também reflete o compromisso do Município em cumprir os
princípios constitucionais de continuidade do serviço público. Além disso, o fornecimento
de combustíveis está alinhado com a busca por soluções que promovam a sustentabilijade
fiscal e operacional da administração pública. A escolha de fornecedores locais devidamente
licenciados contribuirá para a redução de custos logísticos e otimização dos recursos.
2.4. Por fim, o planejamento administrativo considera a importânciade garantir a
transparência e a legalidade nos processos de contratação. A contratação será realizada em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, respeitando os princípios da competitividade e da
economicidade.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO III
3.1. A contratação para o fornecimento de combustíveis deve observar requisitos
fundamentais que garantam eficiência, segurança e economicidade ao Município de Três
Barras do Paraná. Inicialmente, é indispensável que a empresa contratada possua
instalações licenciadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
(ANP), localizadas no território do Município, preferencialmente na sede, para facilitar a
logística de abastecimento e reduzir custos operacionais.
3.2. Além disso, a empresa deve apresentar capacidade técnica comprovada, assegurando
que suas instalações estejam aptas a realizar 0 abastecimento de veículos e equipamentos
de diferentes portes. Isso inclui a disponibilidade de infraestrutura para atender máquinas
pesadas e veículos transportados em pranchas, sem comprometer a segurança ou a
eficiência do serviço prestado.
3.3, A qualidade do combustível fornecido deve estar em conformidade com as normas
regulamentadas pela ANP, garantindo que os produtos sejam seguros e adequados para o
uso nos veículos e equipamentos municipais. Para tanto, a empresa deverá apresentar
certificações de qualidade e procedimentos que assegurem a rastreabilidade dos produtos
entregues,
3.4. Outro aspecto essencial é a flexibilidade operacional da contratada. O abastecimento
deve ser realizado diretamente nos tanques dos veículos ou equipamentos, ou em postos
previamente designados, conforme a necessidade da administração. Essa flexibilidade
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contribui para a continuidade das operações e minimiza atrasos ou interrupções nos
serviços públicos
3.5. Adicionalmente, a empresa contratada deverá garantir a transparência no processo de
abastecimento e faturamento. Isso inclui a apresentação de documentação fiscal detalhada,
especificando as quantidades entregues, valores praticados e descontos aplicados. A
observância desses requisitos contribui para o controle interno e a eficiênci
admi rativa,
3.6. Por fim, é necessário que a empresa demonstre comprometimento com o atendimento
imediato de eventuais demandas emergenciais, como a substituição de produtos recusados
ou ajustes nos horáios de abastecimento. Essa capacidade de adaptação é crucial para
assegurar a continuidade dos serviços essenciais à população e evitar prejuízos ao erário.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
441, As estimativas de contratação foram elaboradas com base no histórico de consumo da
frota municipal, considerando a ampliação recente de veículos e o aumento das atividades
operacionais em diversas áreas. A análise incluiu dados de abastecimento realizados no
último exercício fiscal e a projeção para o próximo período, contemplando as demandas
adi onais decorrentes do crescimento populacional e da expansão dos serviços públicos.
4.2. O município estima o consumo de combustíveis conforme a tabela especificada,
totalizando R$ 4.540.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais) em
investimentos para aquisição de diesel comum, diesel S10, gasolina comum e etanol. Esses
valores foram calculados utilizando o preço médio semanal fornecido pela Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) como referência. Essa abordagem
assegura uma es imativa realista e ajustada às condições de mercado.
4,3, A quantidade projetada também considera a necessidade de uma margem de segurança
para atender situações emergenciais ou imprevistos. Tal margem é fundamental para evitar
a interrupção dos serviços essenciais e assegurar a continuidade das atividades
operacionais em momentos de maior demanda, como eventos climáticos adversos ou crises
sanitárias.
4.4, Além disso, o consumo previsto foi desagregado por tipo de combustível, permitindo
uma análise detalhada das demandas específicas de cada setor da administração. Essa
metodologia ajuda a definir critérios de controle e monitoramento, essenciais para garantir
que os recursos sejam utilizados de forma eficiente e transparente,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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4.5, À estimativa reflete ainda o compromisso com a eficiência e a economicidade, uma vez
que o processo licitatório busca garantir os melhores preços. Esse cálculo detalhado e
fundamentado em dados reais é crucial para o planejamento orçamentário do município e
para a gestão equilibrada dos recursos públicos.
46. Por fim, a administração municipal entende que o levantamento detalhado das
quantidades, aliado ao processo de monitoramento contínuo do consumo, é indispensável
para o sucesso da contratação. Essa abordagem previne desvios e contribui para a execução
de um contrato sólido, alinhado às reais necessidades da frota municipal e da população
atendida.
4.7. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS

ITEM | UNID DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO | PERGENTUALDE DESCONTO!
| | OFERTADO

01 |LITROS] DIESEL COMUM R$ 2.250.000,00 [
02 [umROS| DIESEL S10 R$ 1.700.000,00
03 [LITROS| — GASOLINA COMUM R$ 550.000,00
04 |LITROS ETANOL R$ 40.000,00

[7 VALORTOTAL — R$4.540.000,00 | o

o
LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS (LPC)

ITEM DESCRIÇÃO — MÉDIA DE PREÇOS | DATA DA CONSULTA/REFERÊNCIA
01 — DIESELCOMUM R$5,99 — 12/014 18/01/2025
02 DIESELSIO — R$6,12 12/01 4 18/01/2025
03 GASOLINA COMUM R$56,30 12/014 18/01/2025
os ETANOL R$ 4,28 12/01 A 18/01/2025

Disponível em: https://wwwgovbr/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas

PARÂMETROS DE CONSULTA /REFERÊNCIA: Estado Paraná, município de referência:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:

Cascavel/PR - Preços Médios Semanais

(45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras.prgovbr
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
5.1. O levantamento de mercado identificou a existência de fornecedores licenciados pela
ANP no território do Município de Três Barras do Paraná. Esses fornecedores apresentam
capacidade técnica e operacional para atender às exigências do contrato, com
disponibilidade de instalações e logística adequadas.
5.2. À análise considerou também os preços médios praticados na região, baseados nos
levantamentos semanais da ANP. Esse parâmetro será utilizado como referência para
garantir a competitividade e a equidade no processo licitatório.
5.3, Foi verificado que a oferta local de combustíveis atende às necessidades do Município,
com pelo menos três fornecedores potenciais que cumprem os requisitos legais e
operacionais. Essa competitividade contribuirá para a obtenção de propostas vantajosas e
para a escolha do fornecedor mais adequado.
5.4, Além disso, o mercado apresenta capacidade de adaptação às demandas específicas do
Município, permitindo ajustes logísticos e operacionais conforme a necessidade. Essa
flexibilidade é essencial para assegurar a eficiência e a continuidade do fornecimento
durante a vigência do contrato.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
6.1. A estimativa de custo total para a contratação de combustíveis foi estabelecida em R$
4.540.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais), com base nos preços
médios divulgados pela ANP. Essa estimativa reflete a soma dos valores projetados para
diesel comum, diesel $10, gasolina comum e etanol, considerando o consumo histórico da
frota e as demandas adicionais identificadas.
6.2. 0s valores foram calculados a partir da média dos preços por litro, aplicando critérios
de correção para possíveis variações sazonais e impactos econômicos. Essa abordagem
garante maior precisão no planejamento financeiro e reduz o risco de desajustes
orçamentários durante a execução do contrato.
6.3. A margem de segurança incluída na estimativa permite que o município esteja
preparado para situações excepcionais, como aumento repentino da demanda ou flutuações
nos preços de mercado. Essa reserva é essencial para evitar interrupções no fornecimento
e garantir a continuidade dos serviços públicos em qualquer circunstância.
6.4.0 uso dos preços médios da ANP como referência assegura que a estimativa esteja em
conformidade com a realidade do mercado, oferecendo transparência ao processo de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacaoGtresbarras.prgov.br
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contratação. Essa prática também facilita a comparação de propostas durante a licitação,
promovendo maior competitividade e eficiência,
6.5. A administração municipal priorizou a estimativa detalhada como instrumento de
controle e planejamento. Ao prever os custos com base em dados concretos, o município
reforça seu compromisso com a boa gestão dos recursos públicos, alinhando-se aos
princípios de eficiência e economicidade previstos na legislação.
6.6. Por fim, a estimativa serve como parâmetro para a elaboração do edital e para o
acompanhamento da execução contratual. Essa previsibilidade é fundamental para a
tomada de decisões estratégicas e para a adaptação a possíveis mudanças no cenário
econômico ao longo da vigência do contrato.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

74. A solução proposta envolve a contratação de empresa especializada no fornecimento
de combustíveis para atender a frota de veículos e equipamentos do Município de Três
Barras do Paraná. Essa abordagem é a mais viável, considerando as necessidades
operacionais e a ausência de infraestrutura municipal própria para armazenamento de
combustíveis. A terceirização desse serviço garante agilidade, qualidade e segurança no
abastecimento.

7.2. A solução contempla a aquisição de diesel comum, diesel S10, gasolina comum e etanol,
considerando o consumo estimado das atividades diárias. Para isso, a contratação será
realizada mediante processo licitatório, garantindo a competitividade entre os
fornecedores e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. Essa
metodologia assegura transparência e aderência aos princípios estabelecidos pela Lei nº
14.133/2021.

7.3. Outro ponto essencial da solução é a localização estratégica dos postos de
abastecimento. Exige-se que as instalações estejam no território do município,
preferencialmente na sede, de modo a reduzir custos logísticos e evitar deslocamentos
desnecessários. Essa proximidade contribui para a eficiência das operações e minimiza o
impacto ambiental, alinhando-se às diretrizes de sustentabilidade da administração pública.
7.4, A solução também inclui o monitoramento e controle rigorosos do abastecimento por
meio de autorizações formais e relatórios detalhados emitidos pela empresa fornecedora.
Esses documentos serão utilizados para auditorias internas e externas, garantindo o uso

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacaotresbarras.prgovbr
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adequado dos recursos e prevenindo desvios ou desperdícios. Essa medida é fundamental
para a governança eficiente dos contratos.
7.5. Adicionalmente, o contrato contará com cláusulas específicas para assegurar a
qualidade dos combustívei:fornecidos. A empresa contratada deverá garantir a
conformidade com as normas técnicas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis (ANP), bem como a substituição imediata de produtos que não
atendam aos padrões exigidos. Isso protege a frota municipal contra danos e mantém a
eficiência operacional.
7.6. A proposta, ao integrar aspectos logísticos, técnicos e econômicos, configura-se como a
solução mais adequada para atender às necessidades do município. Ela garante a
continuidade dos serviços públicos, promove a eficiência administrativa e fortalece o
compromisso da gestão com a qualidade de vida da população.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1
INCISO VIH

8.1. contratação deverá ser realizada de forma única, contemplando todos os itens em um
único processo licitatório. Essa abordagem é justificada pela necessidade de assegurar a
continuidade do fornecimento de combustíveis e pela integração das demandas das
diferentes secretarias municipais.
8.2. O parcelamento poderia causar dificuldades operacionais, incluindo a necessidade de
gerenciar múltiplos contratos e fornecedores, além de comprometer a economicidade do
processo. A unificação do contrato proporciona maior controle administrativo e facilita o
monitoramento do cumprimento das obrigações contratuais.
83. No entanto, o fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as
necessidades de consumo de cada secretaria. Essa abordagem assegura que os recursos
sejam utilizados de maneira eficiente, evitando desperdícios e permitindo ajustes de acordo
com as demandas reais.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9.1. A contratação de fornecimento de combustíveis busca garantir resultados concretos,
como a continuidade e a eficiência dos serviços públicos essenciais do município. Entre os
principais resultados esperados está a manutenção da frota municipal em pleno

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail licitacaoQtresbarras.prgovbr
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funcionamento, assegurando que as atividades operacionais não sejam interrompidas por
falta de abastecimento.
9.2. Outro resultado esperado é a melhoria na gestão orçamentária, com a obtenção de
combustíveis a preços competitivos. A licitação proporciona economia para o município,
permitindo o redirecionamento de recursos para outras áreas prioritárias, como saúde,
educação e infraestrutura. A previsibilidade dos gastos também facilita o planejamento
financeiro da admi istração pública.
9.3, Espera-se, ainda, um impacto positivo na eficiência das operações municipais. Com o
abastecimento regular, os veículos e equipamentos estarão sempre prontos para atender às
demandas da população. Isso resulta em maior produtividade e redução de atrasos em
serviços como transporte escolar, coleta de resíduos e manutenção de vias públicas.
9.4, O contrato também pretende aprimorar o controle e a transparência na utilização dos
combustíveis. O sistema de autorizações formais e relatórios detalhados permitirá o
acompanhamento rigoroso do consumo, prevenindo desperdícios e garantindo a aplicação
responsável dos recursos públicos. Esse controle reforça a credibilidade da gestão
municipal,
9.5. Outro benefício é a padronização da qualidade dos combustíveis fornecidos. O
cumprimento das normas técnicas estabelecidas assegura o bom desempenho dos veículos
e reduz a necessidade de manutenção corretiva, prolongando a vida útil da frota municipal.
Essa medida contribui para a eficiência operacional e a sustentabilidade da gestão.
9,6. Por fim, a contratação pretende alinhar-se aos princípios da economicidade, eficiência
e legalidade previstos na Lei nº 14.133/2021. Esses resultados fortalecem a gestão pública,
promovem o bem-estar da população e consolidam o compromisso do município com a
excelência no atendimento às demandas sociais.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. A administração municipal deverá adotar uma série de providências para viabilizar a
contratação do fornecimento de combustíveis e garantir a execução eficiente do contrato. O
primeiro passo é a realização de um planejamento detalhado do processo licitatório,
observando as disposições da Lei nº 14.133/2021. Esse planejamento deve incluir a
definição clara do objeto, dos critérios de julgamento e das especificações técnicas que
assegurem a competitividade e a eficiência na seleção do fornecedor.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10.2. É necessário elaborar o edital de licitação com base nos estudos técnicos e
levantamentos realizados, garantindo que todos os requisitos administrativos, técnicos e
legais sejam incluídos. O edital deve conter critérios que assegurem a qualidade dos
combustíveis, o cumprimento dos prazos e a localização estratégica dos postos de
abastecimento. A clareza e a precisão nas condições contratuais são fundamentais para
atrair fornecedores qualificados e evitar futuras controvérsias,
10.3, Além disso, a administração deve constituir uma comissão de licitação capacitada para
conduzir o processo com transparência e isenção. Essa equipe será responsável pela análise
das propostas, avaliação de conformidade com o edital e seleção da oferta mais vantajosa
para o município. É essencial que a comissão observe rigorosamente os princípios de
legalidade, moralidade e eficiência durante todo o processo.
10.4. Outro aspecto crucial é o estabelecimento de mecanismos de controle e fiscalização
durante a execução do contrato. A administração deve designar servidores responsáveis por
monitorar o consumo de combustíveis, verificar a qualidade do produto entregue e garantir
que todas as obrigações contratuais sejam cumpridas pela empresa contratada. A adoção de
sistemas informatizados para registro e controle pode aprimorar significativamente esse
acompanhamento.
10.5. Também será necessário realizar reuniões regulares com a empresa vencedora para
alinhar expectativas, resolver eventuais problemas e avaliar o desempenho do contrato.
Essa comunicação constante é essencial para prevenir falhas e assegurar que o
fornecimento atenda às necessidades do município de forma contínua e eficiente.
10.6. Por fim, a administração deve garantir que todas as informações relativas ao processo
licitatório e à execução do contrato sejam amplamente divulgadas, promovendo a
transparência e a participação cidadã. Essas providências fortalecem a confiança da
população na gestão pública e asseguram que os recursos sejam aplicados de forma
responsável e alinhada aos interesses da sociedade.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
1141. O fornecimento de materiais de expediente possui interdependência com outras
contratações voltadas para a manutenção das atividades administrativas, como aquisições
de equipamentos de informática e móveis. A integração entre essas contratações é essencial
para garantir a operacionalidade completa dos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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11.2, Além disso, há correlação direta com contratos de serviços logísticos, uma vez que a
entrega e distribuição dos materiais exigem organização e transporte adequados. Garantir
a compatibilidade entre os cronogramas de entrega é fundamental para evitar atrasos e
sobrecarga nos almoxarifados municipais.
11.3. Outro ponto de interdependência está relacionado a programas específicos da
administração, como campanhas educacionais ou eventos culturais, que frequentemente
demandam materiais de expediente. Planejar essas aquisições em conjunto garante
economia de escala e atendimento eficaz das demandas,
11.4, Por fim, é importante mencionar a interface com contratos de gestão ambiental,
visando o correto descarte dos resíduos gerados pelo uso dos materiais de expediente,
contribuindo para práticas mais sustentáveis,

12, DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
1241. Utilização de combustíveis fósseis, como diesel e gasolina, gera impactos ambientais
significativos, incluindo a emissão de gases de efeito estufa (GEE) e a poluição atmosférica.
Esses impactos são especialmente preocupantes em municípios como Três Barras do
Paraná, onde a frota municipal desempenha atividades constantes e de grande alcance
territorial. A administração deve estar atenta a essas questões e buscar mitigar os efeitos
negativos.
12.2. Um dos principais impactos está relacionado às emissões de dióxido de carbono
(C02), monóxido de carbono (CO) e óxidos de nitrogênio (NOx), que contribuem para o
aquecimento global e afetam a qualidade do ar. Esses gases são liberados durante a queima
de combustíveis e podem comprometer a saúde da população, principalmente em áreas
urbanas mais densas.
12.3. Outro aspecto ambiental relevante é o risco de contaminação do solo e das águas
subterrâneas em caso de vazamentos nos tanques de armazenamento ou nos veículos
durante o abastecimento. Essa contaminação pode causar danos ao ecossistema local,
exigindo medidas preventivas rigorosas por parte do fornecedor e da administração
pública.
12.4. O transporte e a distribuição dos combustíveis também podem gerar impactos
indiretos, como o aumento da pegada de carbono associada ao deslocamento de caminhões-
tanque. Reduzir essas emissões exige planejamento logístico eficiente e a priorização de
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fornecedores localizados no próprio município, minimizando a necessidade de
deslocamentos longos.
12.5. Para mitigar os impactos ambientais, a administração deve exigir que o fornecedor
cumpra rigorosamente as normas ambientais, como o descarte adequado de resíduos e a
manutenção preventiva dos equipamentos utilizados no abastecimento. Também é
importante incentivar o uso de combustíveis com menor impacto ambiental, como o diesel
S10, que possui menor teor de enxofre.
12.6. Por fim, é fundamental que o município implemente políticas públicas voltadas para
a sustentabilidade, como o incentivo ao uso de tecnologias mais limpas e a renovação da
frota com veículos menos poluentes. Essas ações contribuem para reduzir os impactos
ambientais e alinham a administração pública aos objetivos globais de desenvolvimento
sustentável.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XIII
13.1, A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis é uma
medida essencial para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos do
município de Três Barras do Paraná. A análise técnica e econômica demonstra que essa
solução é a mais viável, considerando as necessidades operacionais da frota municipal e os
benefícios para a administração pública e a população.
13.2. A centralização do forn imento em um único contrato promove maior eficiência,
transparência e controle sobre os recursos públicos. Essa abordagem reduz os custos
operacionais e assegura a padronização na qualidade dos combustíveis, prevenindo danos
à frota e maximizando a durabilidade dos veículos e equipamentos municipais.
13.3. Além disso, a contratação reflete o compromisso da administração com a

economicidade e a sustentabilidade. A utilização de preços de referência da ANP garante
que os valores contratados estejam alinhados às condições de mercado, enquanto a
fiscalização rigorosa previne desperdícios e desvios, promovendo a apli ção responsável
dos recursos.
13.4. A proposta também está alinhada às diretries legais e ao planejamento estratégico
municipal, garantindo que as atividades essenciais, como saúde, educação e infraestrutura,
sejam realizadas sem interrupções. Isso fortalece a confiança da população na gestão
pública e assegura a melhoria contínua da qualidade de vida no município.
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13.5. Embora o fornecimento de combustíveis tenha impactos ambientais, a adoção de
medidas mitigadoras e a implementação de políticas sustentáveis podem reduzir
significativamente esses efeitos. A administração deve continuar promovendo ações
voltadas para a sustentabilidade, integrando a eficiência operacional com a preservação
ambiental.

13.6. Conclui-se, portanto, que a contratação é indispensável para o pleno funcionamento
dos serviços públicos municipais. Ela representa uma solução estratégica e responsável, que
atende às demandas da população e contribui para o desenvolvimento socioeconômico e
ambientalmente equilibrado de Três Barras do Paraná.

Três Barras do Paraná, 24 de janeiro de 2025.

EI BORDIM
Secretário de Administração e Planejamento

Dido NL Sola
DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

e la B ulsta,
ELIZA BORTOLANZÁ

Secretária Munici)

Secretário Municipal de Esportes

cltsgem
MARIA CRISTINAÍGUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A el”
241 A estimativa de consumo foi elaborada com base nos registros de abastecimento realizados
nos últimos 12 meses, acrescida das demandas projetadas para o próximo exercício. O estudo
incluiu a análise detalhada do consumo médio por veículo e equipamento, levando em conta a
frequência de uso e a ampliação das atividades operacionais
2.2.0 valor total estimado para a contratação é de R$ 4.540.000,00 (quatro milhões, quinhentos
e quarenta mil reais). Esse montante foi calculado com base nos preços médios semanais
divulgados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), com
referência no município de Cascavel/PR, no período de 12/01/2025 a 18/01/2025.
2.3. A metodologia utilizada para estimar os valores incluiu a aplicação de percentuais de

da ANP. Esse critkdesconto sobre os preços mé rio visa assegurar a competitividade do
processo licitatório e a obtenção da melhor proposta para o município, considerando as condições
reais de mercado.
2.4. A administração municipal estabeleceu como parâmetro de julgamento o maior percentual
de desconto sobre o valor unitário do litro de combustível, Essa abordagem incentiva a
concorrência entre os fornecedores e promove a economicidade na utilização dos recursos
públicos.
2.5, Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS
z PERCENTUAL DE DESCONTO

ITEM | UNID DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO| OFERTADO
01 [LITROS DIESELCOMUM | — R$2.250.000,00
02 |LITROS DIESEL S10 — R$1.700.000,00
03 |LITROS| GASOLINACOMUM | — R$550.000,00 |
04 |LITROS ETANOL R$ 40.000,00

E VALOR TOTAL | R$4,540.000,00
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LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS (LPC)

ITEM DESCRIÇÃO | MÉDIA DE PREÇOS | DATA DA CONSULTA/REFERÊNCIA

o DIESEL COMUM R$5,99 12/01A 18/01/2025

0z DIESELSIO I R$6,12 | 12/01 A 18/01/2025
03 GASOLINA COMUM R$6,30 12/01 A 18/01/2025

04 ETANOL R$4,28 12/01 A 18/01/2025

Disponível em: https://wwwgov.br/anj br; 7 -da-

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
PARÂMETROS DE CONSULTA /REFERÊNCIA: Estado Paraná, município de referência: Cascavel/PR
- Preços Médios Semanais

2.6. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.6.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$
4.540.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais).

2.7. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.6.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3/1, A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos
serviços públicos essenciais, como saúde, educação, assistência social e manutenção urbana. Esses
serviços dependem diretamente da mobilidade proporcionada pela frota municipal, cujo
abastecimento contínuo é indispensável.
32. A ausência de abastecimento regular comprometeria significativamente a execução das
atividades diárias das secretarias, causando prejuízos à população. Por exemplo, a interrupção no
transporte escolar afetaria o acesso das crianças à educação, enquanto a falta de combustível nos
veículos de saúde dificultaria o atendimento de emergências.
33. Além disso, o município não dispõe de instalações próprias para armazenamento de
combustíveis, o que torna inviável a autogestão desse recurso. A contratação de fornecedores
locais devidamente licenciados é a solução mais eficiente e segura para atender à demanda.
3.4. A escolha do modelo de fornecimento direto em postos locais reduz custos logísticos e
minimiza os impactos ambientais associados ao transporte de combustíveis. Essa estratégia
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também promove o desenvolvimento econômico local, ao incentivar a participação de
fornecedores instalados no território do município.
3.5. A fundamentação legal da contratação está respaldada na Lei nº 14.133/2021, que estabelece
os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. O processo
licitatório assegura a transparência e a competitividade, proporcionando maior segurança
jurídica à administração municipal.
3.6. Por fim, a contratação está alinhada ao planejamento estratégico do município, que prioriza a
prestação de serviços públicos de qualidade e a sustentabilidade fiscal. A medida contribui para a
gestão responsável dos recursos públicos e para a melhoria contínua da qualidade de vida da
população.

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II
4.1, Os serviços de abastecimento deverão ser realizados em postos licenciados localizados no
território do município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do município. Essa
exigência visa garantir a agilidade no abastecimento e a redução de custos com deslocamentos
desnecessários.
42, Os postos contratados deverão estar devidamente instalados e licenciados pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), atendendo a todas as normas técnicas
e regulamentações aplicáveis. Essa condição é indispensável para assegurar a qualidade e a
segurança dos combustíveis fornecidos.
4.3, As instalações devem ser adequadas para recepcionar veículos de diferentes portes, incluindo
máquinas pesadas e equipamentos transportados em pranchas. Essa flexibilidade operacional é
essencial para atender à diversidade da frota municipal e garantir a eficiência do abastecimento.
4.4, 0 atendimento deverá ocorrer em horários compatíveis com as necessidades das secretarias
municipais, permitindo o abastecimento durante e fora do horário comercial, conforme demanda
específica. Essa disponibilidade contribui para a continuidade das operações e minimiza
interrupções nos serviços públicos.
4,5. Os postos deverão emitir documentos fiscais detalhados a cada abastecimento, especificando
a quantidade e o tipo de combustível fornecido, bem como os dados do veículo e do motorista
responsável. Esses registros serão utilizados para controle interno e auditorias, garantindo maior
transparência e confiabilidade.
4.6. Por fim, os fornecedores deverão estar preparados para atender a demandas emergenciais,
ajustando o atendimento conforme a necessidade da administração. Essa capacidade de
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enem só reto

adaptação é fundamental para assegurar a continuidade dos serviços em situações excepcionais,
como desastres naturais ou crises sanitárias.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

541, A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que
comprovado o preço vantajoso.

6.1. A solução proposta para atender à demanda do município de Três Barras do Paraná consiste
na contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis, contemplando
diesel comum, diesel 10, gasolina comum e etanol. Essa abordagem assegura a continuidade e a
eficiência dos serviços públicos, uma vez que a frota municipal depende diretamente do
abastecimento regular para realizar suas atividades.
6.2. A aquisição será realizada por meio de processo licitatório, promovendo a competitividade
entre os fornecedores e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. O
critério de julgamento será o maior percentual de desconto aplicado sobre os preços médios de
referência divulgados pela ANP.
6.3. A solução inclui a execução do abastecimento diretamente nos postos licenciados localizados
no município. Isso reduz os custos logísticos é aumenta a eficiência operacional, permitindo que
os veículos e equipamentos estejam disponíveis para atender às demandas da população de forma
ágil e segura.
6.4, A contratada deverá garantir a qualidade do combustível fornecido, em conformidade com as
normas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).
Além disso, será exigido que os postos possuam infraestrutura adequada para atender a
diversidade da frota municipal.
6.5, Para assegurar a transparência e o controle do processo, será adotado um sistema de registro
detalhado das operações de abastecimento. A empresa contratada deverá fornecer relatórios
periódicos contendo informa:ss como quantidades abastecidas, valores aplicados e identificação
dos veículos e motoristas atendidos.
6.6. Por fim, a solução proposta contribui para a sustentabilidade fiscal e ambiental, promovendo
o uso eficiente dos recursos públicos e a redução dos impactos ambientais associados ao
transporte de combustíveis. A administração municipal segui monitorando e avaliando a
execução contratual para garantir que os objetivos sejam alcançados de forma plena.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. A empresa contratada deverá possuir registro válido como revendedora de combustíveis
junto à ANP, bem como todas as licenças necessárias para operar no território do município de
Três Barras do Paraná. A documentação comprobatória será exigida durante o processo
licitatório.
7.2. 0s postos de abastecimento deverão estar devidamente instalados e equipados para atender
à diversidade de veículos e equipamentos da frota municipal. Isso inclui infraestrutura para
recepção de veículos de grande porte, como máquinas pesadas transportadas em pranchas.
7.3. A contratada deverá garantir a disponibilidade de combustíveis de qualidade, em
conformidade com as normas técnicas aplicáveis, assegurando que os produtos sejam
apropriados para o uso nos veículos e equipamentos municipais. Será exigida a apresentação de
laudos técnicos e certificados de qualidade emitidos por órgãos competentes.
7.4, O atendimento deverá ser realizado de forma contínua e eficiente, com flexibilidade para
ajustar o fornecimento às demandas emergenciais da administração municipal, A contratada
deverá dispor de mecanismos que permitam a reposição imediata em caso de problemas
operacionais.
7.5. A empresa deverá disponibilizar relatórios detalhados sobre as operações de abastecimento
realizadas, contendo informações como quantidades fornecidas, veículos atendidos, valores
aplicados e eventuais descontos concedidos
7.6. Por fim, será exigido que a contratada mantenha comunicação constante com a administração
municipal, informando quaisquer alterações no fornecimento e garantindo o alinhamento com as.
expectativas e necessidades do município.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove a
execução de serviços semelhantes ao objeto desta contratação, emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com indicação clara do objeto, prazo de execução e qualidade dos
serviços prestados.
8.2. Será exigida a comprovação de que a empresa possui infraestrutura adequada e licenciada
para operar no fornecimento de combustíveis, incluindo postos de abastecimento localizados no
município de Três Barras do Paraná.
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8.3. A empresa contratada deverá possuir registro válido como revendedora de combustíveis
junto à ANP, bem como todas as licenças necessárias para operar no território do município de
Três Barras do Paraná
8.4, Além disso, será necessário comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da
empresa, mediante apresentação de certidões atualizadas emitidas pelos órgãos competentes.
Essa exigência visa assegurar a idoneidade da contratada e sua conformidade com as normas
legais.
8.5. Por fim, será exigida a apresentação de certificação ambiental, caso disponível, como forma
de comprovar o compromisso da empresa com a sustentabilidade e a redução dos impactos
ambientais associados ao fornecimento de combustíveis.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. O modelo de execução do objeto prevê a contratação de uma empresa especializada,
responsável pelo fornecimento contínuo de combustíveis para a frota municipal, mediante
solicitações realizadas pelas secretarias responsáveis. O abastecimento será realizado
diretamente nos postos credenciados.
9.2. Cada secretaria municipal emitirá autorizações formais para o abastecimento, contendo
informações detalhadas sobre os veículos e equipamentos a serem atendidos, bem como os
quantitativos autorizados. Essas autorizações deverão ser apresentadas nos postos no momento
do abastecimento.
9.3. A empresa contratada deverá manter registros eletrônicos das operações realizadas, com
detalhamento das informações de cada abastecimento. Esses registros serão enviados
periodicamente à administração municipal para fins de controle e auditoria.
9.4. A execução contratual será monitorada por fiscais designados pela administração municipal,
que terão a responsabilidade de verificar a conformidade das operações realizadas com os termos
pactuados no contrato. Eventuais não conformidades serão registradas e deverão ser corrigidas
pela contratada.
9.5.0 fornecimento deverá ser realizado em conformidade com os preços médios divulgados pela
ANP, aplicando-se os descontos oferecidos pela contratada durante o processo licitatório.
Qualquer alteração nos preços deverá ser devidamente comunicada e justificada.
9.6. Por fim, o modelo de execução contempla cláusulas específicas para garantir a qualidade do
combustível fornecido, a segurança das operações e a continuidade do abastecimento em
situações emergenciais, promovendo a eficiência e a economicidade na gestão pública,
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9.7. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAÇÃO DE COTAS PARA MICROEMPRESA E/OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

9.7.1. A não divisão de cotas para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)
no processo de contratação de fornecimento de combustível para a frota do município de
Três Barras do Paraná fundamenta-se na preservação da economicidade, eficiência e
continuidade do serviço público.
9.7.2. Embora o item em questão possua estimativa superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), o fracionamento ou destinação exclusiva a ME e EPP pode resultar em prejuízos ao
objeto contratado, considerando os seguintes aspectos:
9.7.3, 0 fornecimento de combustível requer disponibilidade contínua, logística adequada
e atendimento imediato às demandas da frota municipal. A fragmentação do objeto entre
diferentes fornecedores pode comprometer a padronização no atendimento, aumentar
custos operacionais e gerar riscos de desabastecimento.
9.7.4. O fornecimento de combustíveis frequentemente demanda infraestrutura robusta,
como estoques suficientes, sistemas de controle e logística ágil, requisitos que podem ser
limitados para empresas de menor porte. À contratação de empresas sem essas capacidades
pode comprometer a qualidade do serviço.
9.7.5. A destinação exclusiva a ME e EPP poderia restringir a competitividade do certame,
aumentando os custos e contrariando o princípio da economicidade previsto na
administração pública.
9.7.6. A continuidade e a eficiência no fornecimento de combustíveis são essenciais para o
funcionamento de serviços públicos essenciais, como transporte escolar, coleta de resíduos
sólidos e atendimento de emergências. O fracionamento do contrato pode representar risco
ao atendimento pleno dessas necessidades.
9.7.7. Diante disso, a não adoção de cotas neste processo visa assegurar a eficiência,

economicidade e segurança no atendimento às necessidades do município, preservando o
interesse público e garantindo a qualidade na execução do objeto contratado.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
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1 Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços
emitidas.
10,5. As notas fiscais deverão ser emitidas com base no preço médio disponibilizado pela ANP.
Deverão ser observados os preços médios semanais, correspondentes a data de abastecimento de
cada veículo, aplicado o desconto percentual.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
«p

11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UNITÁRIO.
11.2. 0 percentual de desconto deverá ser aplicado sobre TABELA DE PREÇOS ANP.
11,3. A disputa ocorrerá de forma unitária.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1, Os preços praticados durante a execução do contrato deverão ser baseados nos valores
médios divulgados semanalmente pela ANP para o município de Cascavel/PR, com aplicação do
percentual de desconto ofertado pela contratada. Esse mecanismo garante que os valores estejam
alinhados às condições reais de mercado,
10.2. A estimativa de contratação foi elaborada considerando o consumo histórico da frota
municipal e as demandas adicionais projetadas para o próximo período. O valor total estimado
para o fornecimento é de R$ 4.540.000,00 (quatro milhões, quinhentos e quarenta mil reais).
10.3. A administração municipal adotará medidas rigorosas para o controle dos preços
praticados, verificando periodicamente a conformidade com os valores médios divulgados pela
ANP e os descontos acordados no contrato. Qualquer discrepância será objeto de análise e
correção.
10.4. 0 contrato incluirá cláusulas que prevejam a revisão de preços em casos excepcionais, como
alterações significativas nos custos de produção e distribuição de combustíveis. Essas revisões
deverão ser devidamente justificadas e aprovadas pela administração municipal.
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10.5. Além disso, a ad! nistração municipal deverá manter registros detalhados das despesas
realizadas com o fornecimento de combustíveis, permitindo a análise e o acompanhamento da
execução contratual. Esses registros serão utilizados para subsidiar o planejamento orçamentário
ea gestão dos recursos públicos.
10.6. Por fim, a estimativa de contratação reflete o compromisso da administração com a
eficiência e a transparência na gestão pública, assegurando que os recursos sejam aplicados de
forma responsável e alinhada aos interesses da população.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
[1] 13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:
a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.30.00
b) 02.02.04.122.0002.2.003.000.3.3.90.30.00
€) 02.03.04.122.0002.2.005.000.3.3.90.30.00
d) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
e) 04.01.04.123.0004.2.007.000.3.3.90.30.00
f) 0402.04.123.000.4.2.008.000.3.3.90.30.00
8) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
h) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
|) 06.01.08:243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00

e K) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00

m) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
n) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
0) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
P) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
9) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
5) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
u) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
v) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
W)09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
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x) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
y) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
2) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
aa) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
bb) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA
14.1, O fornecimento de combustíveis deverá ser iniciado imediatamente após a assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, garantindo que a frota municipal esteja plenamente
operacional desde o início da vigência contratual.
14.2. A contratada deverá garantir a disponibilidade de combustível em seus postos durante todo
o período de vigência do contrato, atendendo às solicitações de abastecimento emitidas pelas
secretarias municipais de forma contínua e ininterrupta
14.3. Em situações emergenciais, a contratada deverá estar preparada para atender às demandas
adicionais em prazo reduzido, assegurando que os serviços públicos, tanto em horários
comerciais, quanto fora de horário.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
154. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Ai corrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL III, IV,V, Ve VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X,Xle XI do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

mé imo de 6 (seis) anos.
di) A sanção estabelecida no item “d será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
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15.2.2. Se a multa aplicada é as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
15.2.6. A aplicação das san s de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

()) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

q
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edit;

financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
1741. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
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a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.XKKXKK-37;

b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF
Nº 034.XXKXXK-70;

c) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF/MF Nº 000.XXK.XXX-95;

d) St. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,
CPE/ME Nº 014.XXXXXX-30;

e) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,
CPE/ME 471 XXX XXX-00;

9 Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF
047. XXX XKX-92,

17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.XXXXXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento;

b) JANDIRA SCHLL MER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.XKXXXX-15,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

17.1,3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
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forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 27 de janeiro de 2025.

Era Balótoma
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Meg
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social
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Municipio de Erês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 27 de janeiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº

5302/2023.
O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

OBJETO ;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE/

COMBUSTÍVEL PARA FROTÁ DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
mw PARANÁ A!

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.540.000,00 (quatro-milhõesiquinhentos é
quarentaghil reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO É Sobre tabela ANP

MODO DE DISPUTA: UNITÁRIO - ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - APLICADO SOBRE TABELA ANP
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, disputa UNITÁRIA, tipo avaliação MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO aplicado sobre tabela ANP, objetivando a proposta mais vantajosa para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2025.
1.3. A abertura das propostas terá início às XKHXXM HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2025.

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2025.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorg-br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
121314 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

icitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - [CP Brasil

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2, Os produtos a serem entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências
técnicas constantes no Termo de Referência.

e 3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.30.00
b) 02.02.04.122.0002.2.003.000.3.3.90.30.00
€) 02.03.04:122.0002.2.005.000.3.3.90.30.00
d) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
e) 04.0104.123.0004.2.007.000.3.3.90.30.00
f) 04.02.04.123.000.4.2.008.000.3.3.90.30.00
8) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
h) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00

+ |) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
K) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08.244.0009.2.048.00! 00

m) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00

n) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
0) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
P) 07.01.10.302.0021.2.012.0003.3.90.30.00
q) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
1) 08.0127.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
5) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
u) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
v) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00

33.90.3

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
e b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

D) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.
5) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no s tema eletrônico durante a sessão pública

e do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 e atualizações posteriores.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

42



ESTADO DO PARANÁ
Es Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

meça
5.5.1, justifica-se a NÃO REALIZAÇÃO DE COTAS PARA MICROEMPRESA E/OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE pelo fato de que, a exclusividade apesar do item que foi estimado
acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.
5.5.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar
Nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a
participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas, essa condição não
deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os
princípios licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a
proposta mais vantajosa para a administração.
5.5.3. Visto que o objeto se trata de combustíveis, não será possível aplicar a exclusividade,
pois, conforme subitem 5.5.1. deste Edital, o certame poderá representar prejuízos ao
erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens fracassados. A
obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC Nº 123/2006, mais
precisamente no seu artigo 49, onde o dispo: vo prevê a possibilidade da não aplicação,
ou seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”.

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comert, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www. bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
741, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

) recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
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7.3.1. À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, no prazo de 02 (duas) horas, mediante convocação da Pregoeira, APRESENTAR
PROPOSTA AJUSTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO com a
descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.
9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,pr.gov.br

46



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(Vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente desc tados pelo sistema os respectivos lances.
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
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10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO -
APLICADO SOBRE TABELA ANP conforme definido neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112 . Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclasificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

EE . Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
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do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicos.tce prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação,
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a será demonstrada pela apresentação dos seguintes

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
126. . Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitant
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte document:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

) 12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14,133/2021:

12: Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5), sendo:
12.9.2. Comprovação que possui Registro de Revendedor Varejista na Agencia Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP para os itens cotados.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
e 12.10.1. Declaração Conjunta - ANEXO II deste Edital.

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital
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12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra m “oempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13, DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
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em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13,4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

143.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

) 16.
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.
16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

47.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
e mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.
17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi o, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nostermos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
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b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441, A regra estabelecida no Item “174.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceits de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Ill - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18.11, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
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18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).

19. PAGAMENTO
19,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

rês Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.
19,6. As notas fiscais deverão ser emitidas com base no preço médio disponibilizado pela ANP.
Deverão ser observados os preços médios semanais, correspondentes a data de abastecimento de
cada veículo, aplicado o desconto percentual, conforme item 10.5. do Termo de Referência.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
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20.2,

20,1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contra!
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;

. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
São obrigações do Fornecedor.
20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (5) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
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propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
203. . Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.
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seção
21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1, A empresa licitante vencedora deverá entregar os combustíveis de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública municipal, sendo de forma parcelada
diretamente no tanque do veículo e/ou equipamento, podendo ser no horário comercial,
quanto fora de expediente para casos emergenciais.

21.1.1. Para os casos emergenciais, a Administração Pública Municipal deverá comunicar o
licitante, com antecedência de 15 (quinze) minutos, para que promova o abastecimento
necessário.
21.12. Os locais de abastecimentos deverão estar localizados nas dependências do
Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do Município, devendo
estar na época da contratação, devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar
e realizar abastecimentos em veículos /equipamentos próprios e locados da Administração
Municipal.

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, desde que comprovado o preço
vantajoso.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 4.540.000,00
(quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais).
22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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23.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.1041. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5? enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

º jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

) de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, Xe XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
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deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2: A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23: Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
2324 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro /Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
24.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora

º do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

e 25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em nív artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1, O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038XXKXKX-37;
b) Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034. XKKXKX-70;
c)  Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.XXXXXX-95;
d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.XXXXXX-30;
e) Sra MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPF/MF 471 XXK XXX-00;
9) Sr DANIEL HAWERROTH,

04TXXKXNK-92.
Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
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seguintes:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-
nejamento.

b)  JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729XXKXXX-15, fis-
cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
2741. A presente licit: o não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contid implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10.0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
2711. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28.DO FORO
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28.1. Para dirimir controve a decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO 1 - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Modelo de Declaração Conjunta;
€) ANEXO III - Minuta Contrato Administr: de Aquisição de Combustíveis.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e º
2.1 A estimativa de consumo foi elaborada com base nos registros de abastecimento realizados
nos últimos 12 meses, acrescida das demandas projetadas para o próximo exercício. O estudo in-
cluiu a análise detalhada do consumo médio por veículo e equipamento, levando em conta a fre-
quência de uso e a ampliação das atividades operacionais,
2.2.0 valor total estimado para a contratação é de R$ 4.540.000,00 (quatro milhões, quinhentos

º e quarenta mil reais). Esse montante foi calculado com base nos preços médios semanais divulga-
dos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), com referência no
município de Cascavel/PR, no período de 12/01/2025 a 18/01/2025.
2.3, A metodologia utilizada para estimar os valores incluiu a aplicação de percentuais de des-
conto sobre os preços médios da ANP. Esse critério visa assegurar a competitividade do processo
licitatório e a obtenção da melhor proposta para o município, considerando as condições reais de
mercado.
2.4. A administração municipal estabeleceu como parâmetro de julgamento o maior percentual
de desconto sobre o valor unitário do litro de combustível, Essa abordagem incentiva a concor-
rência entre os fornecedores e promove a economicidade na utilização dos recursos públicos.
2.5. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades

e descritas na tabela abaixo:
LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS

ITEM | UNID DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO a ear ER
DESCONTO OFERTADO

01 |LITROS DIESEL COMUM R$ 2.250.000,00
02 [LITROS DIESEL S1O R$1.700.000,00
03 |LITROS| GASOLINACOMUM | R$550.000,00

[ 04 furmros ETANOL R$ 40.000,00
VALOR TOTAL R$ 4.540.000,00

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS (LPC)
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DESCRIÇÃO | MÉDIA DE PREÇOS | DATA DA CONSULTA/REFERÊNCIA
o DIESEL COMUM R$5,99 12/01 18/01/2025
oz DIESEL S1O R$6,12 12/01 4 18/01/2025
o3 GASOLINA COMUM R$630 12/014 18/01/2025
04 ETANOL | R$4,28 | 12/01 A 18/01/2025

Disponível em: https:/ www goubr/anp/pt-br /assuntos/precos-e-defesa-da-
timconcorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-

PARÂMETROS DE CONSULTA/REFERÊNCIA:
Cascavel/PR - Preços Médios Semanais

is-semanas-pesquisadas
Estado Paraná, município de referência:

2.6. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.6.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de
R$ 4.540.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais).

2.7. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.6.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos
serviços públicos essenciais, como saúde, educação, assistência social e manutenção urbana. Esses
serviços dependem diretamente da mobilidade proporcionada pela frota municipal, cujo abaste-
cimento contínuo é indispensável.
32. A ausência de abastecimento regular comprometeria significativamente a execução das
atividades diárias das secretarias, causando prejuízos à população. Por exemplo, a interrupção no
transporte escolar afetaria o acesso das crianças à educação, enquanto a falta de combustível nos
veículos de saúde dificultaria o atendimento de emergências
33. Além disso, o município não dispõe de instalações próprias para armazenamento de
combustíveis, o que torna inviável a autogestão desse recurso, A contratação de fornecedores
locais devidamente licenciados é a solução mais eficiente e segura para atender à demanda.
34. A escolha do modelo de fornecimento direto em postos locais reduz custos logísticos e
minimiza os impactos ambientais associados ao transporte de combustíveis. Essa estratégia
também promove o desenvolvimento econômico local, ao incentivar a participação de
fornecedores instalados no território do município.
3.5. A fundamentação legal da contratação está respaldada na Lei nº 14,133/2021, que estabelece
os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. O processo
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licitatório assegura a transparência e a competitividade, proporcionando maior segurança
jurídica à administração municipal.
3.6. Por fim, a contratação está alinhada ao planejamento estratégico do município, que prioriza a
prestação de serviços públicos de qualidade e a sustentabilidade fiscal. A medida contribui para a
gestão responsável dos recursos públicos e para a melhoria contínua da qualidade de vida da
população.

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO II

441. Os serviços de abastecimento deverão ser realizados em postos licenciados localizados no
território do município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do município. Essa
exigência visa garantir a agilidade no abastecimento e a redução de custos com deslocamentos
desnecessários.
4.2. Os postos contratados deverão estar devidamente instalados e licenciados pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), atendendo a todas as normas técnicas
e regulamentações aplicáveis. Essa condição é indispensável para assegurar a qualidade e a
segurança dos combustíveis fornecidos.
4.3. As instalações devem ser adequadas para recepcionar veículos de diferentes portes, incluindo
máquinas pesadas e equipamentos transportados em pranchas. Essa flexibilidade operacional é
essencial para atender à diversidade da frota municipal e garantir a eficiência do abastecimento.
44. O atendimento deverá ocorrer em horários compatíveis com as necessidades das secretarias
municipais, permitindo o abastecimento durante e fora do horário comercial, conforme demanda
específica. Essa disponibilidade contribui para a continuidade das operações e minimiza
interrupções nos serviços públicos.
4.5. Os postos deverão emitir documentos fiscais detalhados a cada abastecimento, especificando
a quantidade e o tipo de combustível fornecido, bem como os dados do veículo e do motorista
responsável. Esses registros serão utilizados para controle interno e auditorias, garantindo maior
transparência e confiabilidade.
4.6. Por fim, os fornecedores deverão estar preparados para atender a demandas emergenciais,
ajustando o atendimento conforme a necessidade da administração. Essa capacidade de
adaptação é fundamental para assegurar a continuidade dos serviços em situações excepcionais,
como desastres naturais ou crises sanitárias.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que
comprovado o preço vantajoso,
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução proposta para atender à demanda do município de Três Barras do Paraná consiste
na contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis, contemplando
diesel comum, diesel $10, gasolina comum e etanol. Essa abordagem assegura a continuidade e a
eficiência dos serviços públicos, uma vez que a frota municipal depende diretamente do abasteci-
mento regular para realizar suas atividades.
6.2. A aquisição será realizada por meio de processo licitatório, promovendo a competitividade
entre os fornecedores e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. O
critério de julgamento será o maior percentual de desconto aplicado sobre os preços médios de
referência divulgados pela ANP.
6.3. A solução inclui a execução do abastecimento diretamente nos postos licenciados localizados
no município. Isso reduz os custos logísticos e aumenta a eficiência operacional, permitindo que
os veículos e equipamentos estejam disponíveis para atender às demandas da população de forma
ágil e segura.
6.4. A contratada deverá garantir a qualidade do combustível fornecido, em conformidade com as
normas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).
Além disso, será exigido que os postos possuam infraestrutura adequada para atender a
diversidade da frota municipal.
6.5. Para assegurar a transparência e o controle do processo, será adotado um sistema de registro
detalhado das operações de abastecimento. A empresa contratada deverá fornecer relatórios
periódicos contendo informações como quantidades abastecidas, valores aplicados e identificação
dos veículos e motoristas atendidos.
6.6. Por fim, a solução proposta contribui para a sustentabilidade fiscal e ambiental, promovendo
o uso eficiente dos recursos públicos e a redução dos impactos ambientais associados ao
transporte de combustíveis. A administração municipal seguirá monitorando e avaliando a
execução contratual para garantir que os objetivos sejam alcançados de forma plena.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. À empresa contratada deverá possuir registro válido como revendedora de combustíveis
junto à ANP, bem como todas as licenças necessárias para operar no território do município de
Três Barras do Paraná. A documentação comprobatória será exigida durante o processo licitató-
rio
7.2. Os postos de abastecimento deverão estar devidamente instalados e equipados para atender
à diversidade de veículos e equipamentos da frota municipal. Isso inclui infraestrutura para
recepção de veículos de grande porte, como máquinas pesadas transportadas em pranchas.
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7.3. A contratada deverá garantir a disponibilidade de combustíveis de qualidade, em
conformidade com as normas téci icas aplicáveis, assegurando que os produtos sejam
apropriados para o uso nos veículos e equipamentos municipais, Será exigida a apresentação de
laudos técnicos e certificados de qualidade emitidos por órgãos competentes.
7.4. O atendimento deverá ser realizado de forma contínua e eficiente, com flexibilidade para
ajustar o fornecimento às demandas emergenciais da administração municipal. A contratada
deverá dispor de mecanismos que permitam a reposição imediata em caso de problemas
operacionais.
7.5. A empresa deverá disponibilizar relatórios detalhados sobre as operações de abastecimento
realizadas, contendo informações como quantidades fornecidas, veículos atendidos, valores
aplicados e eventuais descontos concedidos,
7.6. Por fim, será exigido que a contratada mantenha comunicação constante com a administração
municipal, informando quaisquer alterações no fornecimento e garantindo o alinhamento com as
expectativas e necessidades do município.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove a exe
cução de serviços semelhantes ao objeto desta contratação, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com indicação clara do objeto, prazo de execução e qualidade dos serviços
prestados,
8.2. Será exigida a comprovação de que a empresa possui infraestrutura adequada e licenciada
para operar no fornecimento de combustíveis, incluindo postos de abastecimento localizados no
município de Três Barras do Paraná.
8.3. A empresa contratada deverá possuir registro válido como revendedora de combustíveis
Junto à ANP, bem como todas as licenças necessárias para operar no território do município de
Três Barras do Paraná.
8.4. Além disso, será necessário comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da
empresa, mediante apresentação de certidões atualizadas emitidas pelos órgãos competentes.
Essa exigência visa assegurar a idoneidade da contratada e sua conformidade com as normas
legais,
8.5. Por fim, será exigida a apresentação de certificação ambiental, caso disponível, como forma
de comprovar o compromisso da empresa com a sustentabilidade e a redução dos impactos
ambientais associados ao fornecimento de combustíveis.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXII, ALÍNEA “
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9.1.0 modelo de execução do objeto prevê a contratação de uma empresa especializada, respon-
sável pelo fornecimento contínuo de combustíveis para a frota municipal, mediante solicitações
realizadas pelas secretarias responsáveis. O abastecimento será realizado diretamente nos postos
credenciados.
9.2. Cada secretaria municipal emitirá autorizações formais para o abastecimento, contendo
informações detalhadas sobre os veículos e equipamentos a serem atendidos, bem como os
quantitativos autorizados. Essas autorizações deverão ser apresentadas nos postos no momento
do abastecimento.
9.3, A empresa contratada deverá manter registros eletrônicos das operações realizadas, com
detalhamento das informações de cada abastecimento. Esses registros serão enviados
periodicamente à administração municipal para fins de controle e auditoria.
9.4. À execução contratual será monitorada por fiscais designados pela administração municipal,
que terão a responsabilidade de verificar a conformidade das operações realizadas com os termos
pactuados no contrato. Eventuais não conformidades serão registradas e deverão ser corrigidas
pela contratada.
9.5.0 fornecimento deverá ser realizado em conformidade com os preços médios divulgados pela
ANP, aplicando-se os descontos oferecidos pela contratada durante o processo licitatório.
Qualquer alteração nos preços deverá ser devidamente comunicada e justificada.
9.6. Por fim, o modelo de execução contempla cláusulas específicas para garantir a qualidade do
combustível fornecido, a segurança das operações e a continuidade do abastecimento em
situações emergenciais, promovendo a eficiência e a economicidade na gestão pública.
9.7. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAÇÃO DE COTAS PARA MICROEMPRESA E/OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

9.7.1. A não divisão de cotas para Mi “empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)
no processo de contratação de fornecimento de combustível para a frota do município de
Três Barras do Paraná fundamenta-se na preservação da economicidade, eficiência e
continuidade do serviço público.
9.7.2. Embora o item em questão possua estimativa superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), o fracionamento ou destinação exclusiva a ME e EPP pode resultar em prejuízos ao
objeto contratado, considerando os seguintes aspectos:
9.7.3.0 fornecimento de combustível requer disponibilidade contínua, logística adequada
e atendimento imediato às demandas da frota municipal. A fragmentação do objeto entre
diferentes fornecedores pode comprometer à padronização no atendimento, aumentar
custos operacionais e gerar riscos de desabastecimento.
9.7.4. O fornecimento de combustíveis frequentemente demanda infraestrutura robusta,
como estoques suficientes, sistemas de controle e logística ágil, requisitos que podem ser
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limitados para empresas de menor porte. A contratação de empresas sem essas capacidades
pode comprometer a qualidade do serviço.
9.7.5. À destinação exclusiva a ME e EPP poderia restringir a competitividade do certame,
aumentando os custos e contrariando o princípio da economicidade previsto na
administração pública.
9.7.6. A continuidade e a eficiência no fornecimento de combustíveis são essenciais para o
funcionamento de serviços públicos essenciais, como transporte escolar, coleta de resíduos
sólidos e atendimento de emergências. O fracionamento do contrato pode representar risco
ao atendimento pleno dessas necessidades.
9.7.7. Diante disso, a não adoção de cotas neste processo visa assegurar a eficiência,
economicidade e segurança no atendimento às necessidades do município, preservando o
interesse público e garantindo a qualidade na execução do objeto contratado.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1-Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços
emitidas.
10.5. As notas fiscais deverão ser emitidas com base no preço médio disponibilizado pela ANP.
Deverão ser observados os preços médios semanais, correspondentes a data de abastecimento de
cada veículo, aplicado o desconto percentual.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
p

11,1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UNITÁRIO.
11.2.0 percentual de desconto deverá ser aplicado sobre TABELA DE PREÇOS ANP.
11.3. A disputa ocorrerá de forma unitária.
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12.1. Os preços praticados durante a execução do contrato deverão ser baseados nos valores mé-
dios divulgados semanalmente pela ANP para o município de Cascavel/PR, com aplicação do per-
centual de desconto ofertado pela contratada. Esse mecanismo garante que os valores estejam
alinhados às condições reais de mercado.
10.2. A estimativa de contratação foi elaborada considerando o consumo histórico da frota
municipal e as demandas adicionais projetadas para o próximo período. O valor total estimado
para o fornecimento é de R$ 4.540.000,00 (quatro milhões, quinhentos e quarenta mil reais).
10.3. A administração municipal adotará medidas rigorosas para o controle dos preços
praticados, verificando periodicamente a conformidade com os valores médios divulgados pela
ANP e os descontos acordados no contrato. Qualquer discrepância será objeto de análise e
correção.
10.4. contrato incluirá cláusulas que prevejam a revisão de preços em casos excepcionais, como
alterações significativas nos custos de produção e distribuição de combustíveis. Essas revisões
deverão ser devidamente justificadas e aprovadas pela administração municipal.
10.5. Além disso, a administração municipal deverá manter registros detalhados das despesas
realizadas com o fornecimento de combustíveis, permitindo a análise e o acompanhamento da
execução contratual. Esses registros serão utilizados para subsidiar o planejamento orçamentário
e a gestão dos recursos públicos.
10.6. Por fim, a estimativa de contratação reflete o compromisso da administração com a
eficiência e a transparência na gestão pública, assegurando que os recursos sejam aplicados de
forma responsável e alinhada aos interesses da população.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

cc) 0201.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.30.00
dd) 0202.04.122.0002.2.003.000.3.3.90.30.00
ee) 0203.04:122.0002.2.005.000.3.3.90.30.00
ff) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
88) 0401.04.123.0004.2.007.000.3.3.90.30.00
hh) 04.02.04.123.000.4.2.008.000.3.3.90.30.00
i) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
j) 05.02:15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
Ki) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
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11) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
mm) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
nn) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
00) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
PP) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
99) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
rr) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
ss) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
tt)08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
uu) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
vv) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
ww) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
xx) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
39) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
22) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
aaa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
bbb) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
ccc) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
ddd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14, PRAZO DE ENTREGA
14.1, O fornecimento de combustíveis deverá ser iniciado imediatamente após a assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, garantindo que a frota municipal esteja plenamente ope-
racional desde o início da vigência contratual.
11.2. A contratada deverá garantir a disponibilidade de combustível em seus postos durante todo
o período de vigência do contrato, atendendo às solicitações de abastecimento emitidas pelas
secretarias municipais de forma contínua e ininterrupta.
11.3. Em situações emergenciais, a contratada deverá estar preparada para atender às demandas
adicionais em prazo reduzido, assegurando que os serviços públicos, tanto em horários
comerciais, quanto fora de horário.
11.4. A empresa licitante vencedora deverá entregar os combustíveis de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública municipal, sendo de forma parcelada
diretamente no tanque do veículo e/ou equipamento, podendo ser no horário comercial,
quanto fora de expediente para casos emergenciais.

114.1. Para os casos emergenciais, a Administração Pública Municipal deverá comunicar o
licitante, com antecedência de 15 (quinze) minutos, para que promova o abastecimento
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necessário.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
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Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
Pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
8) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
)) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáv que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrat

c) “Prática colusiv: squematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
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coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
E) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038 XXKXKX-37;
º h) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

Nº 034,XXK.XXK-70;
1) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/ME Nº 000.XXX.XXX-95;
D Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/ME Nº 014XXKXXX-30;
k) Sra MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,

CPR/ME 471 XKXXXX-00;
D Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF

047.XXX.XXX-92.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
e) | DOUGLAS POLTRONIERL, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

o 034.XXXXXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-
nejamento;

d)  JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729XKXXXX-15, fis-
cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

17.1,3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
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contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades,
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXKKXXX/XKXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XKXXKXKX-XK,
CPF sob Nº XXX XKX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência
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REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO NI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL
NºXXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE COMBUSTÍVEL, QUE CELEMBRAM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA XXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do
Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº
76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXKXKXXXX-XX e
portador da Carteira de Identidade Nº XXKK.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade
de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a
empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº
XKXKXXKX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão,
forma Eletrônica Nº XX/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos | 11, lt e IV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.
PARAGRAFO SEGUNDO - Os veículos deverão atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência (Anexo 1) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025.
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PARAGRAFO TERCEIRO - O fornecimento de combustível deverá ocorrer em estrita obediência
ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, Termo
de Referência e demais anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato,

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

e PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo
valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,
conforme tabela abaixo:

arm 4 VALOR
MEM | DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS TOTAL

(R$)
oq|o

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços deverão obedecer aos seguintes parâmetros de referência:

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS (LPC) - ANP
Estado Paraná, município de referência: Cascavel/PR - Preços Médios Semanais

Disponível em: https:/ www gov br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas

OBS: As notas fiscais deverão ser emitidas com base no preço médio disponibilizado pela ANP.
Deverão ser observados os preços médios semanais, correspondentes a data de abastecimento de
cada veículo, aplicado o desconto percentual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço referente ao litro do combustível deverá obedecer a variação
disposta na média de preços da ANP, conforme Parágrafo Segundo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
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Artigo 92, incisos VI, Ville IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital e item 10.
Do Termo de Referência, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 07.01.10.301.0008.1.004.000.4.4.90.52.00
b) 07.01.10.304.0022.2.016.000.4.4.90.52.00
€) 09.01.12.361.0010.2.028.000.4.4.90.52.00
d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais,
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidade
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XII, XIII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, POR PREÇO
UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO
1), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega deverá ocorrer conforme disposto neste edita e no
item 14. Do Termo de Referência.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
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e)

o)
8)

h)
D

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;
Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o
fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a)

b)

a)

“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
“Prática fraudulenta”: a falsifi ção ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
“Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
“Prática coercitiv ausar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
“Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

C1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a
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multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveiforem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo
156, 8 9º da Lei Nº 14.333/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá
apresentar alegações fina no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

€) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

8) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais é honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato os seguintes:

m) a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.XKXXKX-37;

n) Sra ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº
034XKXXXK-70;

o) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF/MF Nº 000.XKXXXX-95;

P) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº
OLAXKXXKK-30;

q) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF
ATILXKKXRA-OO;

r) Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047. XXX XXX-92.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão, de Controle de Frotas, CPF Nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

ireito e a autoridade para resolver todo e

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A ex
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

tência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
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ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPE: CPF.
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DECRETO nº 6092/2024
DATA: 11/12/2024

PUBLICADO tis.
12.44 [2024 SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº

Jornal AMP 5306/2023 de 27/03/2023, combinado com o Decreto
Página UMA nº 5634/2024, de 09/01/2024, que dispõe sobre a
Edição JOM nomeação de Comissão de Contratação, Agente de

F Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Ass Resprnsé Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no

município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, e Equipe de Apoio,
prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três
Barras do Paraná, passa a ter a seguinte redação:

“edrt 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.x0x-81 (Pregoeira)
I-Luana Cristina Reffatti CPF nº 826.000 00030
lll-Carlos Sniezko CPF nº 925.xxx.xxx-68;
IV — Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF nº 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, combinado com o Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, que
dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no municipio de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redação:

. Art, 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, os
empregados (servidores efetivos), pertencente ao quadro permanente da
Administração Pública:
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81
Il- Carlos Sniezko CPF nº 925.xccxxx-68; ,
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Art. 3º, Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete do Prefeito Municip: Três Barras do Paraná/PR, em 11 de
de

(êS Barras do Paraná - PR.pegovbr
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Municipio de Brês Barras do Paraná
Pena) CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

NON 4) EstADO DO PARANÁEOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA
FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, resultantes do Processo Administrativo
Nº11/2025.

FISCAL TITULAR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF
Nº 034.XKX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

FISCAL SUPLENTE: JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.XXX.XXX-15,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

AV. Brasil, 242 - Fonei(a
CNPI 78.121.936 Barras do Paraná - PR
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RA Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados /entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 27 de janeiro de 2025

JANDIRA SCHLLEMER
Fiscal suplente

AV. Brasil, 242 DEGREé jarras do Paraná - PRarras.prov.br

99



ESTADO DO PARANÁ
Municipio de Brês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO
Três Barras do Paraná, 27 de janeiro de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos

termos da Lei Nº 14.133/2021, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

vigente.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE,

COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.540.000,00 (quatromilhõesiquinhentos e
quarenta mil reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/02/2025 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - Sobre tabela ANP

MODO DE DISPUTA: UNITÁRIO - ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - APLICADO SOBRE TABELA ANP
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, disputa UNITÁRIA, tipo avaliação MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO aplicado sobre tabela ANP, objetivando a proposta mais vantajosa para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08H01M HORAS DO DIA 11 DE FEVEREIRO DE
2025.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2025.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Li
do Brasil - BLL (www.blLorgbr) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€ 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.8.1.0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, conforme
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a serem entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências
técnicas constantes no Termo de Referência.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição cor*erão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.30.00
b) 02.02.04.122.0002.2.003.000.3.3.90.30.00
€) 02.03.04.122.0002.2.005.000.3.3.90.30.00
d) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
€) 04.01.04.123.0004.2.007.000.3.3.90.30.00
£) 0402.04.123.000.4.2.008.000.3.3.90.30.00
8) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

h) 05.02.15.452.0007:2.015.000.3.3.90.30.00
i) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
|) 06.01.08:243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
K) 06.01.08:244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
1) 06.01.08:244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
m) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
n) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
9) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00
P) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
q) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
7) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
5) 09.01,12.361.0010.2.028.000.3,3.90.30.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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t) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
u) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
v) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
wW)09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
x) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
y) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
2) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
aa) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
bb) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
e 4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:
a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alter:
D) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.
D) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

1] subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou- da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros,
5.4, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
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com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP),
5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 e atualizações posteriores.

5.5.1, Justifica-se a NÃO REALIZAÇÃO DE COTAS PARA MICROEMPRESA E/OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE pelo fato de que, a exclusividade apesar do item que foi estimado
acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.
5.5.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar
Nº 123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a
participação das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas, essa condição não
deve ser elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os
princípios licitatórios da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando à
proposta mais vantajosa para a administração.
5.5.3, Visto que o objeto se trata de combustíveis, não será possível aplicar a exclusividade,
pois, conforme subitem 5.5.1. deste Edital, o certame poderá representar prejuízos ao
erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens fracassados.
obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC Nº 123/2006, mais
precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação,
ou seja, “não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a admiistração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”.

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcii, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela neces: os.
5.6.3, Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
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que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8, Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

) ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou www.bllorg br.

[] 7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, no prazo de 02 (duas) horas, mediante convocação da Pregoeira, APRESENTAR
PROPOSTA AJUSTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO com a
descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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8.4, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato

10, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarraspr.gov.br

108



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassicada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10,5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM,
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentu:s entre os lances, que incidirá

ão aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada,
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10.13, O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos tens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
ut
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO -
APLICADO SOBRE TABELA ANP conforme definido neste Edital e seus anexos.

zado para divulgação.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2,3. Ver

Administração ou com a iniciativa privada;
cação de outros contratos que o proponente mantenha com a

11.2.2,4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
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b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
112.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11,441. Dentre os documentos passíveis de sol itação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifirá a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná — (TCE/PR)
(http;//servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, pres to nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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124.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.64. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
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12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (s), sendo:
12.9.2. Comprovação que possui Registro de Revendedor Varejista na Agencia Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP para os itens cotados.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração Conjunta - ANEXO Il deste Edital

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
comos dem:is documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
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sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emi ão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12, À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data é horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
1341. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (Is)
decisão (ões) pretende reconr e por quais motivos, em campo próprio do sistema
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente,
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13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1441, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas d
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

cimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

1444, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
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14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a aut idade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17.DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatári
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1.0 licitante vencedor deverá entregar os produtos /serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1).
18.2. O objeto do contrato será recebido proviso imente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;
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18:11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.
19.6. As notas fiscais deverão ser emitidas com base no preço médio disponibilizado pela ANP.
Deverão ser observados os preços médios semanais, correspondentes a data de abastecimento de
cada veículo, aplicado o desconto percentual, conforme item 10.5. do Termo de Referência.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
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execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2, São obrigações do Fornecedor.
202.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, tax:
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (5) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4,1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
2027. Entregar o (5) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
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20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná
203.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

2044. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
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20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. A empresa licitante vencedora deverá entregar os combustíveis de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública municipal, sendo de forma parcelada
diretamente no tanque do veículo e/ou equipamento, podendo ser no horário comercial,
quanto fora de expediente para casos emergenci:

21.11. Para os casos emergenciais, a Administração Pública Municipal deverá comunicar o
licitante, com antecedência de 15 (quinze) minutos, para que promova o abastecimento
necessário.
21.12. Os locais de abastecimentos deverão estar localizados nas dependências do
Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do Município, devendo
estar na época da contratação, devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar
e realizar abastecimentos em veículos equipamentos próprios e locados da Administração
Municipal.

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, desde que comprovado o preço
vantajoso.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 4.540.000,00
(quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais)
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2341, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
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23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, XL e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL IV, V, VL e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3, A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados;

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública
24.2,0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

e 24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

O 2sDdarravDs DA corrvrção
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

25.1,1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

o de empenho, que
para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038XXKXKX-37;
b) Sra ELIZA BORTOLANZA, S

Nº 034.XXKXKX-70;
etária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF

e) Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF/MF Nº 000.XXX.XXX-95;

d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,
CPE/ME Nº 014XXX.XXX-30;

e) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Muni
CPF/MF 471. XXK.XXX-00;

pal de Assistência Social,
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9) Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF
O4TXKKXKK-92,

26.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº
034.XKK XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-
nejamento.

b) | JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.XXX.XXX-15, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
cal suplente assu á a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modific
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. 0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
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27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da lici ção,
promover diligênciascom vistas a esclarecer ou a complementar à instrução do processo.

entos adicionais deverão fazê-27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclareci
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital)
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada,
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistem:de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.
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27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
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pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO | - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Modelo de Declaração Conjunta;
c) ANEXO III - Minuta Contrato Administrativo de Aquisição de Combustíveis.

Três Barras do Paraná, 27 de janeiro de 2025

|
1)

GERSO FRANCISCÓ Qusso
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
241 A estimativa de consumo foi elaborada com base nos registros de abastecimento realizados
nos últimos 12 meses, acrescida das demandas projetadas para o próximo exercício. O estudo in-
cluiu a análise detalhada do consumo médio por veículo e equipamento, levando em conta a fre-
quência de uso e a ampliação das atividades operacionais.
2.2. 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 4.540.000,00 (quatro milhãs, quinhentos
e quarenta mil reais). Esse montante foi calculado com base nos preços médios semanais divulga-
dos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), com referência no
município de Cascavel/PR, no período de 12/01/2025 a 18/01/2025.
2.3. A metodologia utilizada para estimar os valores incluiu a aplicação de percentuais de des-
conto sobre os preços médios da ANP. Esse critério visa assegurar a competitividade do processo
licitatório e a obtenção da melhor proposta para o município, considerando as condições reais de
mercado.
2.4, A administração municipal estabeleceu como parâmetro de julgamento o maior percentual
de desconto sobre o valor unitário do litro de combustível. Essa abordagem incentiva a concor-
rência entre os fornecedores e promove a economicidade na utilização dos recursos públicos.
2.5. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS
| PERCENTUAL DE

ITEM | UNID DESCRIÇÃO | VALORESTIMADO
DESCONTO OFERTADO

01 [LITROS DIESELCOMUM | — R$2.250.000,00
[ 02 |LITROS DIESEL S1O | R$ 1.700.000,00

03 |LITROS| GASOLINACOMUM | — R$550.000,00
04 |LITROS ETANOL R$ 40.000,00 Ri

VALOR TOTAL R$ 4.540.000,00

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS (LPC)
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ITEM SR ET DESCRIÇÃO MÉDIA DE PREÇOS | DATA DA CONSULTA/REFERÊNCIA
o1 DIESEL COMUM R$5,99 12/01 A 18/01/2025

[02 DIESELS1O R$6,12 12/01 A 18/01/2025
03 GASOLINA COMUM R$6,30 12/01 A 18/01/2025

[a ETANOL R$4,28 12/01 A 18/01/2025
Disponível em: https://www gov. br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia /precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
PARÂMETROS DE CONSULTA/REFERÊNCIA: Estado Paraná, município de referência:
Cascavel/PR - Preços Médios Semanais

2.6. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
) 2.6.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de

R$ 4.540.000,00 (quatro milhões quinhentos e quarenta mil reais).
2.7. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.6.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “
3.1, A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos
serviços públicos essenciais, como saúde, educação, assistência social e manutenção urbana. Esses
serviços dependem diretamente da mobilidade proporcionada pela frota municipal, cujo abaste-
cimento contínuo é indispensável
32. A ausência de abastecimento regular comprometeria significativamente a execução das

[) atividades diárias das secretarias, causando prejuízos à população. Por exemplo, a interrupção no
transporte escolar afetaria o acesso das crianças à educação, enquanto a falta de combustível nos
veículos de saúde dificultaria o atendimento de emergências.
33, Além disso, o município não dispõe de instalações próprias para armazenamento de
combustíveis, o que torna inviável a autogestão desse recurso. A contratação de fornecedores
locais devidamente licenciados é a solução mais eficiente e segura para atender à demanda.
3.4. A escolha do modelo de fornecimento direto em postos locais reduz custos logísti s e
minimiza os impactos ambientais associados ao transporte de combustíveis. Essa estratégia
também promove o desenvolvimento econômico local, ao incentivar a participação de
fornecedores instalados no território do município.
3.5. A fundamentação legal da contratação está respaldada na Lei nº 14.133/2021, que estabelece
os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. O processo
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jurídica à administração municipal.
3.6. Por fim, a contratação está alinhada ao planejamento estratégico do município, que prioriza a
prestação de serviços públicos de qualidade e a sustentabilidade fiscal. A medida contribui para a
gestão responsável dos recursos públicos e para a melhoria contínua da qualidade de vida da
população.

4, LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO Il

4.1. Os serviços de abastecimento deverão ser realizados em postos licenciados localizados no
território do município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do município. Essa
exigência visa garantir a agilidade no abastecimento e a redução de custos com deslocamentos
desnecessários.
42. Os postos contratados deverão estar devidamente instalados e licenciados pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), atendendo a todas as normas técnicas
e regulamentações aplicáveis. Essa condição é indispensável para assegurar a qualidade e à
segurança dos combustíveis fornecidos.
4.3. As instalações devem ser adequadas para recepcionar veículos de diferentes portes, incluindo
máquinas pesadas e equipamentos transportados em pranchas. Essa flexibilidade operacional é
essencial para atender à diversidade da frota municipal e garantir a eficiência do abastecimento.
4.4, O atendimento deverá ocorrer em horários compatíveis com as necessidades das secretarias
municipais, permitindo o abastecimento durante e fora do horário comercial, conforme demanda
específica. Essa disponibilidade contribui para a continuidade das operações e minimiza
interrupções nos serviços públicos.
4.5. Os postos deverão emitir documentos fiscais detalhados a cada abastecimento, especificando
a quantidade e o tipo de combustível fornecido, bem como os dados do veículo e do motorista
responsável. Esses registros serão utilizados para controle interno e auditorias, garantindo maior
transparência e confiabilidade.
4.6. Por fim, os fornecedores deverão estar preparados para atender a demandas emergenciais,
ajustando o atendimento conforme a necessidade da administração. Essa capacidade de
adaptação é fundamental para assegurar a continuidade dos serviços em situações excepcionais,
como desastres naturais ou crises sanitárias.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que
comprovado o preço vantajoso.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução proposta para atender à demanda do município de Três Barras do Paraná consiste
na contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis, contemplando
diesel comum, diesel S10, gasolina comum e etanol. Essa abordagem assegura a continuidade e a
eficiência dos serviços públicos, uma vez que a frota municipal depende diretamente do abasteci-
mento regular para realizar suas atividades.
6.2. A aquisição será realizada por meio de processo licitatório, promovendo a competitividade
entre os fornecedores e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. O
critério de julgamento será o maior percentual de desconto aplicado sobre os preços médios de
referência divulgados pela ANP.
6.3. A solução inclui a execução do abastecimento diretamente nos postos licenciados localizados
no município. Isso reduz os custos logísticos e aumenta a eficiência operacional, permitindo que
os veículos e equipamentos estejam disponíveis para atender às demandas da população de forma
ágil e segura.
6.4. A contratada deverá garantir a qualidade do combustível fornecido, em conformidade com as
normas estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).
Além disso, será exigido que os postos possuam infraestrutura adequada para atender a
diversidade da frota municipal.

6.5. Para assegurar a transparência e o controle do processo, será adotado um sistema de registro
detalhado das operações de abastecimento. A empresa contratada deverá fornecer relatórios
periódicos contendo informações como quantidades abastecidas, valores aplicados e identificação
dos veículos e motoristas atendidos
6.6. Por fim, a solução proposta contribui para a sustentabilidade fiscal e ambiental, promovendo
o uso eficiente dos recursos públicos e a redução dos impactos ambientais associados ao

transporte de combustíveis. A administração municipal seguirá monitorando e avaliando a
execução contratual para garantir que os objetivos sejam alcançados de forma plena.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
74. À empresa contratada deverá possuir registro válido como revendedora de combustíveis
junto à ANP, bem como todas as licenças necessárias para operar no território do município de
Três Barras do Paraná. A documentação comprobatória será exigida durante o processo licitató-
rio.
7: Os postos de abastecimento deverão estar devidamente instalados e equipados para atender

ersidade de veículos e equipamentos da frota municipal. Isso inclui infraestrutura para
recepção de veículos de grande porte, como máquinas pesadas transportadas em pranchas.
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7.3. A contratada deverá garantir a disponibilidade de combustíveis de qualidade, em
conformidade com as normas técnicas aplicáveis, assegurando que os produtos sejam
apropriados para o uso nos veículos e equipamentos municipais. Será exigida a apresentação de
laudos técnicos e certificados de qualidade emitidos por órgãos competentes.
7.4. O atendimento deverá ser realizado de forma contínua e eficiente, com flexibilidade para
ajustar o fornecimento às demandas emergenciais da administração municipal. A contratada
deverá dispor de mecanismos que permitam a reposição imediata em caso de problemas
operacionais.

7.5. A empresa deverá disponibilizar relatórios detalhados sobre as operações de abastecimento
realizadas, contendo informações como quantidades fornecidas, veículos atendidos, valores
aplicados e eventuais descontos concedidos.
7.6. Por fim, será exigido que a contratada mantenha comunicação constante com a administração
municipal, informando quaisquer alterações no fornecimento e garantindo o alinhamento com as
expectativas e necessidades do município.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove a exe-
cução de serviços semelhantes ao objeto desta contratação, emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com indicação clara do objeto, prazo de execução e qualidade dos serviços
prestados.
8.2. Será exigida a comprovação de que a empresa possui infraestrutura adequada e licenciada
para operar no fornecimento de combustíveis, incluindo postos de abastecimento localizados no
município de Três Barras do Paraná
8.3. A empresa contratada deverá possuir registro válido como revendedora de combustíveis
junto à ANP, bem como todas as licenças necessárias para operar no território do município de
Três Barras do Paraná.
8.4. Além disso, será necessário comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da
empresa, mediante apresentação de certidões atualizadas emitidas pelos órgãos competentes.
Essa exigência visa assegurar a idoneidade da contratada e sua conformidade com as normas
legais.
8.5. Por fim, será exigida a apresentação de certificação ambiental, caso disponível, como forma
de comprovar o compromisso da empresa com a sustentabilidade e a redução dos impactos
ambientais associados ao fornecimento de combustíveis.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
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ada, respon-
sável pelo fornecimento contínuo de combustíveis para a frota municipal, mediante solicitações
realizadas pelas secretarias responsáveis. O abastecimento será realizado diretamente nos postos
credenciados.
9.2. Cada secretaria municipal emitirá autorizações formais para o abastecimento, contendo
informações detalhadas sobre os veículos e equipamentos a serem atendidos, bem como os
quantitativos autorizados. Essas autorizações deverão ser apresentadas nos postos no momento
do abastecimento.
9.3. A empresa contratada deverá manter registros eletrônicos das operações realizadas, com
detalhamento das informações de cada abastecimento. Esses registros serão enviados
periodicamente à administração municipal para fins de controle e auditoria.
9.4. A execução contratual será monitorada por fiscais designados pela administração municipal,
que terão a responsabilidade de verificar a conformidade das operações realizadas com os termos
pactuados no contrato. Eventuais não conformidades serão registradas e deverão ser corrigidas
pela contratada.
9.5.0 fornecimento deverá ser realizado em conformidade com os preços médios divulgados pela
ANP, aplicando-se os descontos oferecidos pela contratada durante o processo licitatório.
Qualquer alteração nos preços deverá ser devidamente comunicada e justificada.
9.6, Por fim, o modelo de execução contempla cláusulas específicas para garantir a qualidade do
combustível fornecido, a segurança das operações e a continuidade do abastecimento em
situações emergenciais, promovendo a eficiência e a economicidade na gestão pública.
9.7. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO REALIZAÇÃO DE COTAS PARA MICROEMPRESA E/OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

9: . A não divisão de cotas para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)
no processo de contratação de fornecimento de combustível para a frota do município de
Três Barras do Paraná fundamenta-se na preservação da economicidade, eficiência e
continuidade do serviço público.
9: . Embora o item em questão possua estimativa superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), o fracionamento ou destinação exclusiva a ME c EPP pode resultar em prejuízos ao
objeto contratado, considerando os seguintes aspecto:
9: . O fornecimento de combustível requer disponibilidade contínua, logística adequada
o atendimento imediato às demandas da frota municipal. A fragmentação do objeto entre
diferentes fornecedores pode comprometer a padronização no atendimento, aumentar
custos operacionais e gerar riscos de desabastecimento.
9: . O fornecimento de combustíveis frequentemente demanda infraestrutura robusta,
como estoques suficientes, sistemas de controle e logística ágil, requisitos que podem ser
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limitados para empresas de menor porte. À contratação de empresas sem essas capacidades
pode comprometer a qualidade do serviço.
9; A destinação exclusiva a ME e EPP poderia restringir a competitividade do certame,
aumentando os custos e contrariando o princípio da economicidade previsto na
administração pública.
9.7.6. A continuidade e a eficiência no fornecimento de combustíveis são essenciais para o
funcionamento de serviços públicos essenciais, como transporte escolar, coleta de resíduos
sólidos e atendimento de emergências. O fracionamento do contrato pode representar risco
ao atendimento pleno dessas necessidades.
9.7.7. Diante disso, a não adoção de cotas neste processo visa assegurar a eficiência,
economicidade e segurança no atendimento às necessidades do município, preservando o
interesse público e garantindo a qualidade na execução do objeto contratado.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIIL, ALÍNEA "G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços
emitidas,
10.5. As notas fiscais deverão ser emitidas com base no preço médio disponibilizado pela ANP.
Deverão ser observados os preços médios semanais, correspondentes a data de abastecimento de
cada veículo, aplicado o desconto percentual.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
gr

11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO UNITÁRIO.
112.0 percentual de desconto deverá ser aplicado sobre TABELA DE PREÇOS ANP.
11.3. A disputa ocorrerá de forma unitária.
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12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”
12.1. Os preços praticados durante a execução do contrato deverão ser baseados nos valores mé-
dios divulgados semanalmente pela ANP para o município de Cascavel/PR, com aplicação do per-
centual de desconto ofertado pela contratada. Esse mecanismo garante que os valores estejam
alinhados às condições reais de mercado.
10.2. A estimativa de contratação foi elaborada considerando o consumo histórico da frota
municipal e as demandas adicionais projetadas para o próximo período. O valor total estimado
para o fornecimento é de R$ 4.540.000,00 (quatro milhões, quinhentos e quarenta mil reais).
10.3. A administração municipal adotará medidas rigorosas para o controle dos preços
praticados, verificando periodicamente a conformidade com os valores médios divulgados pela
ANP e os descontos acordados no contrato. Qualquer discrepância será objeto de análise e
correção.
10.4. 0 contrato incluirá cláusulas que prevejam a revisão de preços em casos excepcionais, como
alterações significativas nos custos de produção e distribuição de combustíveis. Essas revisões
deverão ser devidamente justificadas e aprovadas pela administração municipal.
10.5. Além disso, a administração municipal deverá manter registros detalhados das despesas
realizadas com o fornecimento de combustíveis, permitindo a análise e o acompanhamento da
execução contratual. Esses registros serão utilizados para subsidiar o planejamento orçamentário
e a gestão dos recursos públicos.
10.6. Por fim, a estimativa de contratação reflete o compromisso da administração com a
eficiência e a transparência na gestão pública, assegurando que os recursos sejam aplicados de
forma responsável e alinhada aos interesses da população.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “JP”
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

cc) 02.01.04.122.0002.2.002.000.3.3.90.30.00

dd) 02.02.04.122.0002.2.003.000.3.3.90.30.00

ee) 02.03.04122.0002:2.005.000.3:3.90.30.00
ff) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00
gg) 04.0104.123.0004:2.007.000.3.3.90.30.00
hh) 04.02.04.123.000.4.2.008.000.3.3.90.30.00
11) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
ii) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00
KI) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00
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1) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00
mm) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00
nn) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00
00) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00
Pp) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00
qq) 07.01.10.301,0008.2.009.000.3.3.90.30.00
rr) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00
ss) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
tt) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00
uu) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00
vv) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00
ww) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00
xx) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00
39) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00
72)  09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00
aaa) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00
bbb) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00
cec) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00
ddd) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00

14, PRAZO DE ENTREGA
14.1. O fornecimento de combustíveis deverá ser iniciado imediatamente após a assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, garantindo que a frota municipal esteja plenamente ope-
racional desde o início da vigência contratual
11.2. A contratada deverá garantir a disponibilidade de combustível em seus postos durante todo
o período de vigência do contrato, atendendo às solicitações de abastecimento emitidas pelas
secretarias municipais de forma contínua e ininterrupta.
11.3. Em situações emergenciais, a contratada deverá estar preparada para atender às demandas
adicionais em prazo reduzido, assegurando que os serviços públicos, tanto em horários
comerciais, quanto fora de horário.
114. A empresa licitante vencedora deverá entregar os combustíveis de acordo com as
necessidades de consumo da administração pública municipal, sendo de forma parcelada
diretamente no tanque do veículo e/ou equipamento, podendo ser no horário comercial,
quanto fora de expediente para casos emergenci

114.1. Para os casos emergenciais, a Administração Pública Municipal deverá comunicar o
licitante, com antecedência de 15 (quinze) minutos, para que promova o abastecimento
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necessário.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi! ração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.18,raudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por di
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, LI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
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e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d4) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerado:

£) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
8) As peculiaridades do caso concreto;
hj As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.24A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”:ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pe: oa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipale, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
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cas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:
8

h

))

K

D

Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.XKKXKK-37;
Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF
Nº 034XKKXKK-70;
Sr.CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPE/ME Nº 000.XXKXXX-95;
Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,
CPE/ME Nº 014.XXKXXX-30;
Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social,
CPF/MF 471 XXX XXX-00;
Sr. DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF
047.XXX.XXX-92.

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
2)

d)

DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº
034.XXX.XXX-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-
nejamento;
JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.XXX.XXX-15, fis-
cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fi al
suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
Singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
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fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

plicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO 1 - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNP) sob Nº XKXXKXKX/XXXX-XX, com endereço em XKXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob Nº XXX.XXK.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

9) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IH - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL
Nº XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO

DE COMBUSTÍVEL, QUE CELEMBRAM ENTRE SI

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA XXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do
Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº
76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX XKXXXX-XX e
portador da Carteira de Identidade Nº XXKX.XXK-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade
de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a
empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº
XKXXKXKX/XKXK-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão,

forma Eletrônica Nº XX/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos | 1, ll e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.
PARAGRAFO SEGUNDO - Os veículos deverão atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência (Anexo 1) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025.
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ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, Termo
de Referência e demais anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo
º valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conforme tabela abaixo:
E VALOR

ITEM E DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS TOTAL

(R$)
o1 | 01

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços deverão obedecer aos seguintes parâmetros de referência:

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS (LPC) - ANP
Estado Paraná, município de referência: Cascavel/PR - Preços Médios Semanais

Disponível em: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
timconcorrencia /precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis: emanas-pesquisadas

OBS: As notas fiscais deverão ser emitidas com base no preço médio disponibilizado pela ANP.
Deverão ser observados os preços médios semanais, correspondentes a data de abastecimento de
cada veículo, aplicado o desconto percentual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço referente ao litro do combustível deverá obedecer a variação
disposta na média de preços da ANP, conforme Parágrafo Segundo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
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Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital e item 10.
Do Termo de Referência, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária,

a) 07.01.10.301.0008.1.004.000.4.4.90.52.00
b) 07.01.10.304.0022.2.016.000.4.4.90.52.00
6) 09.01.12.361.0010.2.028.000.4.4.90.52.00
d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIH da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, POR PREÇO
UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO
1), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega deverá ocorrer conforme disposto neste edita e no
item 14, Do Termo de Referência
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Àvigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os
aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Xx/2025;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;
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Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;
Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o
fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a)

b)

a)

“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou sol ar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
“Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
“Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
“Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, IL, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

à) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em
seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à
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multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.º do Edital no
percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da
infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo
156, 8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
admi trativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº
14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br

153



od
| a Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

- ESTADO DO PARANÁesmaga

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,
independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
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relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

4) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato os seguintes:

m) a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.XXX.XXX-37;

n) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF Nº
034 XXKXKX-70;

o) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,
CPF/ME Nº 000.XKXXXX-95;

P) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº
O14.XKKXKX-30;

q) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

ATLXKKXKK-00;
1) Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047 XXX XXX-92

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão, de Controle de Frotas, CPF Nº
034:712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento;

b)  JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
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PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando
possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
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ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF: CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 11 DE

FEVEREIRO DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorg.br) "acesso identificado
no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, disputa
UNITÁRIA, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - SOBRE TABELA ANP, regidos pela

e Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET,
de acordo com as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãotresbarras.pr.gov.br. O
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da
Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

Cmuutresbarras,prgovbr), na plataforma da BLL (wwwbllorgbr), também, poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao(Otresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

“Três Barras do Paraná-PR, 27 de janeiro de 2025.

GERSO FRANCISCO GUS!
Prefeito Municipal
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Publicado por:

Sidnei Cruz de Souza
Código Identificador:4974AACS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO MODALIDADE
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 CREDENCIAMENTO Nº

01/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2025
À PREFEITURA DE TOMAZINAR, toma público para
CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO depes judo por eaçã de ses doação o vous
pública” de” exe” end, dum 0 ano devo” de 2035
cacltamente do teto de jd e va de Adi Ide do
Pbociao é € pon de dus Jocalzado no Muni deGira, and os nos da APAE de Joquim Titora embarcam,cone e iba e is, a de avidade xr, os to
6 peda peogranados abnando (6. pero. bos” assgreen Cabe, a loção sima do vel  vooidadeSobe, cofohe espeto comun no Edo Tuca
Prciniar“emo de Reno e Ebal e ses anne, PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Vidor de Reeênc: RS 39.19000 (cinquenta é nove me eo e
:inquenta reais).O Risada Dao: ps cs 080 tos mos 2n2s
Leo a Aventuras Pra, Mania ds Tomizia — Pra
Teen Jd Jon Ribeiro, 9 —Tomei PRO El compoEd saio om fo mai aEsopo te Md elemento cado àpeso densas de ed à sai, a e VE
dar TE 1, pl emo oa cm
Toma, 8 de ano de 2028,
ANDRÉ CIPRIANO DA SILVA DE CAMPOS
Agente de Contratação.

Andre Cipriano da
Código Identificador:SSFFSICC

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE VALOR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 01/2024 CONTRATO Nº 03/2024

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços.
comuns de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa
e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE
PREÇOS” com base nos preços praticados pela
administração pública referente aos resultados de licitação
adjudicados e homologados, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência,
Valor: R$ 11.580,00 (onze mil é quinhentos e oitenta reais)
Contratado: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,
inserito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.197.967/0001-95.
Vigência: 30/01/2026,
Tomazina, 28 de janeiro de 2025.
CEZAR BUENO DE MELO
Prefeito

Publicado por:
Andre Cipriano da Silva de Campos.

Código Identificador:4A69B13E
ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO Nº 01/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO Nº 01/2024
ORDEM CRONOLÓGICA: Dispensa Nº 01/2024 — Processo Nº01/2024
OBJETO: Contratação de serviços de mídia para à transmissão «o
vivo das Sessões Ordinárias e Extraordinárias do Legislativo
Municipal
PARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná é Cansultec
Sistemas e Tecnologia Ltda.
FUNDAMENTO: Lei [4.133/2021
PREÇO: RS 2.950,00 anual.
PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses,
Três Bavras do Paraná, 22 de janeiro de 2025,
ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilee Vitoriano.

Código Identificador:ACOF759S
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AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE TRÊS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tom público
que is 09h00 do dia 11 DE FEVEREIRO DE 2025, na Bolss de
Licitações do Brasil - BLL (ww blLorg.b) “acesso identificado no
link — lciações”, realizar licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, disputa UNITÁRIA, do tipo MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO - SOBRE TABELA ANP,
regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos
de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
especificações do edita, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto do Departamento de Licitaçã
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Pacaná,
Paraná - Telefonc (45) 3235-1212 —  e-mai
licitação(Gtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos « anexos, poderá ser examinado no Port] da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
Conwnetresbaras pr gov br), na plataforma da BLL (wwwblLorgbr),
também poderão ser solicitados atravês do email
licitacao(ixresbarras pr gow-br, ou pessoalmente no endereço citado
das 8h30 s 17 horas
Tiês Barras do Paraná-PR, 28 de janeio de 2025
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Mumicipal

Publicado po
Vanessa Macagnan

Código Identificador: AGFCEDO
1O DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EDITAL Nº,125/2025
EDITAL Nº.125/2025
2801.2025]
CONCURSO Nº001/2023
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, considerando o art. 14.8 do Edital de abertura nº
001/2023 e o requerimento do interessado,
TORNA PÚBLICO:

ve diariomunicipal com briamp «2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Administrativo Nº 11/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/01/2025 10:30:01

a LOTE1 A.
Item: 1 Quant: 1 Unidade: L Val, Ref. 2.250.000,00
Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM
Autor MarcalModelo Valor(a
PARTICIPANTE 248 ipianga | não se aplica 050
PARTICIPANTE 576 A DEFINIR / A DEFINIR 050

LOTE 2
Item: 1 Quant: 1 Unidade: L Val, Re£.: 1.700.000,00
Descrição: ÓLEO DIESEL 810
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 086 Ipiranga / não so aplica 050
PARTICIPANTE 731 A DEFINIR / A DEFINIR. 050

LOTE 3 So
Item: 1 Quant: 1 Unidade: L Val, Ref.: 550.000,00
Descrição: Gasolina Comum
Autor MarcalModelo Valor(a)
PARTICIPANTE 719 Ipiranga não se aplica 050

e “00 A DEFINIR / A DEFINIR. os0
LOTE 4

item: 4 Quant: 4 Unidade: L Val. Ref.: 40.000,00
Descrição: Etanol
Autor MarcalModelo Valor()
PARTICIPANTE 726 Ipiranga | não so aplica 050
PARTICIPANTE 641 A DEFINIR A DEFINIR 050

1de1
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Administrativo Nº 11/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/01/2025 10:30:01

*LOTE1 Ê
Item: 4 Quant: 1 Unidade: L Val. Ref.: 2.250.000,00
Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM

ON Marca/Modelo Valor(%)
AUTO POSTO TAYSON LTDA ipianga ! nao so aplica 050
ALEX SANDRO CLEIN EIRELI A DEFINIR A DEFINIR 050
E LOTE 2
Item: 1 Quant: Unidade: L Val. Ref.: 1.700.000,00
Descrição: ÓLEO DIESEL 810
Autor MarcalModelo Valor()
AUTO POSTO TAYSON LTDA ipranga 1 não se aplica os0
ALEX SANDRO CLEIN EIRELI A DEFINIR / À DEFINIR os0

LOTE 3
tom: 1 Quant: 1 Unidade: L Val, Ref.: 550.000,00
Descrição: Gasolina Comum
Autor MarcalModelo Valor(ã)
AUTO POSTO TAYSON LTDA iptanga ! não sa aplca 050
ALEX SANDRO CLEIN EIRELI ADEFINIR A DEFINIR 050

Led LOTE 4 É
Itom: 1 Quant: 1 Unidade: L Val. Ref.: 40.000,00
Descrição: Etanol
“Autor MarcalModelo Valor(h)
AUTO POSTO TAYSON LTDA. Ipiranga ! não so aplica 080
ALEX SANDRO CLEIN EIRELI A DEFINIR /A DEFINIR 050

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Administrativo Nº 11/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/01/2025 10:30:01

MOVIMENTOS DO PROCESSO
ZB/ONZOZ5 10:29:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
07/02/2025 14:41:40 CADASTRO DE PROPOSTA AUTO POSTO TAVSONLIDA

e 0/02/2025 05:24:16 CADASTRO DE PROPOSTA ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
0/02/2025 17:11:09 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ALEX SANDRO CLEIN EIREUI
71022025 07:50:18 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA AUTO POSTO TAVSONLTDA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: L Marca: Ipiranga Misdois: nao so aplica
Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM
Quantidade: 1 Valor Unit: 2.227.500,00 Valor Total: 2.227.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Saca Nom Documento  Oforiaincil  Oiorafinal meti) ME

TAUTO POSTO TAVSONTTOA dO 00NSSSONDDNSA 2MMBTSOOO 22BISO0O 100 Não
ALEXSANDROCLEINEREL 676 H5915M7000I2I 22676000 228875000 05 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Lance(i) ME |

º INABILITADOS]
Taxis Soc Nam Documento Oikraimical OlenaFinal— Tancatã) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/01/2025 10:30:00 PUBLICADO
29/01/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/02/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/02/2025 09:00:11 DISPUTA,
11/02/2025 09:00:11 LANCE AUTO POSTO TAYSONLTDA (PARTICIPANTE 248) 0,50
11/02/2025 09:00:11 LANCE ALEX SANDRO CLEINEIRELI (PARTICIPANTE 576) 0,50
11/02/2025 09:01:16 LANCE AUTO POSTO TAYSONLTDA (PARTICIPANTE 248) 100
7102/2025 09:10:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AUTO POSTO TAYSON LTDA
1110212025 09:10:16 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote 2

Gerado em: 11/02/2025 09:10:30 1des
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAISRem Unidade marc: À DEFINIR Modelo A DEFINE
Descrição: ÓLEO DIESEL S10Quantidade Valor Unit: 1.683.000,00 Valor Total: 1.685.900,00

CLASSIFICAÇÃO
Rario Socia Nom Documento Ofraiicil  Oitafinal mata ME

TALEX SANDRO LE EIRELT 731 MLSIONTIOOONET 160150000 158800000 100 Sm
TEAUTO POSTO TAYSONLTOA | 096 00.115.830/0001-64 169150000 169150000 050 Não]

DESCLASSIFICADOS
Razão Social” Nom Documento Oferamicial  OfraFima Une ME

INABILITADOS0 == Nom Documento Oferamicial Oftafinal Tal) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

ZBAIaDES 10:30:00 PUBLICADO
29/01/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/02/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
NOZES 0600: DISPUTA
TMOZIaOZS 06:00:11 LANCE ALEXSANDRO CLENERENARTICFANE TS as
02NRO2S 06:00:11 LANCE AUTO POSTO TAVSONLTDA (CARTICIPANTE 056) = as
MORNAS 0601753 LANCE ALEX SANDRO CLEIN ERELCARTICANTE 751) 5a
10212025 09:10:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melho oferta da etapa do lances é ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
11/02/2025 09:10:14 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote 3

e VALORES UNITÁRIOS FINAISfot TRT Marc; A DEFINIR Modelo A DEFINIR
Descrição: Gasolina Comum
uantcade: 1 Valor Unit: 544.500,90 Valor Total: 544.500.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final — Lancel ME.

TALEXSANDRO CLENEREI 400 MISSSNTNDOTET SSTASDOO — G4eS000O HO Sim
“2 AUTO POSTO TAYSON LTDA TIS DONS BIONOOHSA S4T2SOMO 64725000 050 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Orraincal  Oinafina Usb ME

INABILITADOS
Farto Soc Nom Documento Ofertaicil  OfraFinal Lance) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
ZEOaDES 10:30:00 PUBLICADO
25/01/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
7102/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Gorado em: 11/02/2025 09:10:30 2de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

11/02/2025 09:00:12 DISPUTA.
11/02/2025 09:00:12 LANCE ALEX SANDRO CLEIN EIRELI (PARTICIPANTE 400) 050
11/02/2025 09:00:12 LANCE AUTO POSTO TAVSONLTDA (PARTICIPANTE 719) 050
14/02/2025 09:02:03 LANCE ALEX SANDRO CLEIN EIRELI (PARTICIPANTE 400) 100
11/02/2025 09:10:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentor da melhor oferta da otapa de lances é ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
11/02/2025 09:10:14 HABILITAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
om: Unidade: T Marca: À DEFINIR Modelo: A DEFINI

Ob-sssçis: caro
Quantidade: 1 Valor Unit.: 39.600,00 E Valor Total: 39.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Oforta Final

1 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 641 11.351.317/0001-27 39.800,00 39.600,00
2 AUTO POSTO TAYSON LTDA 728 00.115.830/0001-64 36.800,00 39.800,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social E Num Documento Oferta Oforta Final

INABILITADOS
Razão Social — Num Documento Oforta OfertaFinal Lanco(4) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
28/04/2025 10:30:00 PUBLICADO = E E
29/01/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
71/02/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
110212025 09:00:12 DISPUTA

O ossos un asma censeiracemesm 5
7102/2025 09:00:12 LANCE AUTO POSTO TAVSON LTDA (PARTICIPANTE 728) 0,50
1410212025 09:02:16 LANCE ALEX SANDRO CLEIN EIRELI (PARTICIPANTE 641) 1,00
1410212025 09:10:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
tnioaiz025 09:10:13 HABILITAÇÃO

Gerado em: 11/02/2025 09:10:30 3de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

E 1 À Cuumenioa,
PREGOEIRO: VANESSA MADAGNAN ACUNHA DENNING d

EAUPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

4 JO

Gerado em: 11/02/2025 09:10:30

APOIG LUANA ORESTINK REFFATTI

ades
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Administrativo Nº 11/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/01/2025 10:30:01

TOTAL DO PROCESSO: 4.494.600,00
AUTO POSTO TAYSON LTDA 00.115.830/0001-64 2.227.500,00
LOTE 1 Quant: 1 Num:248 — Lance: 1,00 Total: 2.227.500,00
Item: Unidade: L — Marcaiipiranga Modelo: não se aplica
Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM
Quantidade: 1 Val, Ref.: 2.250.000,00 Valor Unit.: 2.227.500,00 Total Item: 2.227.500,00
ALEX SANDRO CLEIN EIRELI O Mmssasttionar 2.267.400,00
LOTE2 Quant: 1 Num:731 Lance: 1,00 Total: 1.683.000,00
Item: 1 Unidade: L Marca: A DEFINIR Modelo: A DEFINIR
Descrição: ÓLEO DIESEL S10
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.700.000,00 Valor Unit.: 1.683.000,00 Total tem: 1.683.000,00
LOTE3 Quant: 1 Num: 400 — Lance: 1,00 Total: 544.500,00
tem: 1 Unidade: L Marca: A DEFINIR Modelo: ADEFINIR
Descrição: Gasolina Comum
Quantidade: 1 Val, Ref.: 550.000,00 Valor Unit.: 544.500,00 Total Item: 544.500,00
LOTE 4 Quant: 1 Num: 641 Lance: 1,00 Total: 39.600,00
Item: 1 Unidade: L Marca: ADEFINIR Modelo: A DEFINIR o
Descrição: Etanol
Quantidade: 1 Val, Ret.: 40.000,00 Valor Unit.: 39.600,00 Total Item: 39.600,00

Gerado em: 11/02/2025 09:10:30 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

a mA Epis
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING Ú

mãe)a

EQUIRE DE APOIO “CARLOS SNIEZRO

110a aiii

Gerado em: 11/02/2025 09:10:30 2de2
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Vi mena
a Sá Prefeitura CHunicipal de Três Barcas do Paraná

ESTADO DO PARANA

Setor de Fazenda
Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

ALVARÁ DE LICENÇA N. 846O Presente Alvará, esta sendo Sencedido em caráter temporário,Podendo o mesmo ser tornado Sou efeito, se porventura, em
Vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento poe estiver
* margem das exigências deste poder Público municipal.

Três Barras do Paraná 10/02/2025
De acordo com despacho exarado na Petição protocolada sobre n.º 74/2010Fica: ALEX SANDRO CLEIN EIRELI

CNPJ: 11.331.317/0001-27 CAD: 8460Nome de Fantasia : LAVA CAR SANRA
Autorizado a estabelecer-se na av. BRASIL, 251CENTRO

TRES BARRAS DO PRCom o ramo de COM.VAREJ.DE COMBUSTIVEIS P/VEIC. AUTOMOTORESLUBRIFICANTES LOJAS DE CONVENIENCIAS, LAVAGEM E LUBRIFICACAOSatisfeitas as exigências da legislação em vigor.
Inscrição Municipal n.º 46

SECRETARIA DA FAZENDA
Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

Em 10/02/2025

independente de aviso o presente alvará deverá ser renovado anualmente mediante a Guia de RecolhinentoEdenilson Gianini — 2sDpto. Tributação, cffies eFiscalização
ERES ape Edenilson GianiniLA PR

acalzação o ArrscadaçãoDecreto nº azcg/203T
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ: 11.331.317]0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956
E-MAIL postosaara3Qgmail.com

AVENIDA BRASIL, Nº 251, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

ANEXO II

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº
11.331,317/0001-27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na cidade
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, telefone (45) 9116-3956, e-mail
postosaara3(O gmail.com, neste ato, representado por seu representante legal,
para realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. ALEX SANDRO
CLEIN, portador do RG Nº 8.557.371-1, CPF sob Nº 042.731.839-43, assim
DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de
Licitação e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de
habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e de 16 (dezesseis) ano sem qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII,
da Constituição Federal;
d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art.1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas;
f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas;
9) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante
que tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de
funcionários Município de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou
por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;

ALEX SANDROSERTUES Since
CLEINHO digas

LTDA;1133d84 ERES
7000127 Saio ncizsosor
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA.
CNPJ: 11.331.317/0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956
E-MAIL postosaara3Gogmail.com

AVENIDA BRASIL, Nº 251, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não
está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal
i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
superveniente impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Três barras do Paraná-Pr, 30 de Janeiro de 2025.

Assinado digiaimente por ALEXALEX SANDRO CLEIN
LTDA 1894317000127

SANDRO  ammcogiasarou
CLEIN (Rima demo

LTDA: 138 SE aneLocalização:
7000127 Data: 2025.01.30 14:04:44-0300'

Font PDF Roador Versão: 2025.3.0
ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ Nº 11.331.317/0001-27
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30/01/2025, 13:31

an
aGN ea

Ficha Cadastral

pr E AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

Data/Hora Emissão: 30/01/2025 13:31:10

Situação Autorização ces
EM OPERAÇÃO — PR/PRO207344  11331317000127
Endereço Complemento
AVENIDA BRASIL 251

Nr Despacho
ANP Nº 165

Data da Publicação
18/02/2021

Sócios

ALEX SANDRO CLEIN

Produtos

ETANOL HIDRATADO COMUM
GASOLINA CCOMUM
GASOLINA C COMUM ADITIVADA
ÓLEO DIESEL 8 S1O - COMUM
ÓLEO DIESEL B 5500 - COMUM

hips:icdo anp gowbriordstticdp.apexiconsulta-dados-publicos-caplconsulta-de-postos-lista?sessi

Razão Social
ALEX SANDRO CLEIN EIRELI

Nome Fantasia

Bairro Município/UF cep
CENTRO TRES BARRAS DO Bsagsor

PARANA/PR

Bandeira/Início Tipo de Posto
BANDEIRA BRANCA - PR
18/02/2021

Tancagem (m?) Bicos

10 3

15 1

10 2

15 6
20 s

0101255360867 m
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ESTADO DO PARANÁ
Prefeitura Municipal de Gris Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANA, inscrita no CNPJ sob nº 78.121.936/0001-68, sediada na Avenida Brasil
nº 245, Centro, Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, , atesta
para os devidos fins que a empresa ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ
sob Nº 11.331.317/0001-27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na

e cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, através de seu representante
legal, Sr. ALEX SANDRO CLEIN, portador do RG Nº 8.557.371-1, CPF sob Nº
042.731.839-43, forneceu os objetos do PREGÃO72/2023:

[ Und Descrição
[ LITRO | DIESEL STO
[ LITRO | GASOLINA comum
[ LiTRO [ETANOL

Atestamos ainda, que tais objetos foram entregues satisfatoriamente, de
acordo com os prazos estabelecidos, pontualidade e eficiência na execução
qualidade e quantidade, não existindo em nossos registros, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade comas obrigações assumidas.

e Três Barras do Paraná-Pr, 30 de Janeiro de 2025.

/)
Janhira Schllemer
Setor de compras

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr gov. br
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| TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Número de Ordem do Livro: 15
Período Selecionado:

Alex Sandro Clein LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 11,331.317/0001-27

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município
Data do arquivamento dos atos
constitutivos.
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária
Data de encerramento do exercício social
Quantidade total de linhas do arquivo
digital

O. Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem
Quantidade total de linhas do arquivo
digital
Data de inicio

Data de término

TERMO DE ABERTURA
“Alex Sandro CleinLTOA

arsoosas71

1133131710001.27

15

Livro Diário Geral

Trás Barras do Paraná

18r1112009

sirizonas

arm

TERMO DE ENCERRAMENTO.
Alex Sandro Clein LTDA

Livro Diário Goral

15

ars

onfotizoza

sunizrzoaa

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
11.80.CB.B8.9.84.27.89.3C.2E.43.28.1C.08.5E.14,89.20.EB.F7-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
ni cnpy |
at80osara71 11.331.3170001.27

| NOME EMPRESARIALO Gesssscentro:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO |
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL feno DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário (Completo - sem escrituração Avda) — bumsizozsa mnamoas
NATUREZA DOLIVRO JÚMERO DO LIVRO
Luro Diário Geral
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
11.8C.05.08.09.84.27 89.30.2€.43.28.10.08.5E 14.89.20 EB.F7

15

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
5 Nº SÉRIE DO RESPONSÁVEL

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPFIGNPJ NOME MSC DO VALIDADE FonaA
ALEX SANDRO CLEIN 115351942681050166. 15/05/2024 à

Possoa Jurídica (0-CNPJ ou e-P3)  11331317000127 ALEX SANDRO LEI iosaesto usas a sm
VALTERRAFAEL — 789372273869268080 14/02/2029 o a

1) Sto OSTTGSISOST ac ORDIOS7T6SSS6S7 3 1410212026 o

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
11.8C.CB.B8.09.84.27.89.3C.2E.A3. Pelo AgenteiRecaptor SERPRO

28.10.D8.5E.14,89.20.EB.F7-6 dm P2T0BzoDaR Mas pirãa

59.01.07.F7.F9.CC.FD.5A
88,82.90.93.6C.7B.A4.BF.

Considera-se autenticado o Ivro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata a art. 39 da Lei nº 8 934/1994
Este recibo comprova a autenticação.
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts, 39, 3-4, 39:3 da Lei nº 8.93411994 com aalteração da
Loi Complementar nº 1247/2014
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BALANÇO PATRIMONIAL es
Entidade. Alex Sandro ChnLTOA
Periodo da Escrituração: Oou2023 a 31122023 CNPy: tras 3immgor27
Número de Ordem do Livro: 15
Período Solocionado: 01 do Jangiro de 2023 a 31 de Dezembro do 2029

Descrição neia Saldo nica Saido Fra

can E EounaLetES DE cama, nsumaecade astasecsozo

ms A coneensas ms Rss
cor aconesnsar assa nessa
PsAcoupensaa assess nsmss
aesaconpensaa astózar asisam
esu consensar asa assis

cSERCADORS nenmieso assmansasm

oeseL sto asecueso asessmos

AvaRA DE Licença DE APROPRIAR asa asuisso

iDePRECIÇÕES AcuuLADAS Rsaso asmusmes
ISEERECAÇÕES AciuNHDAS ES ER

PASSIVO E PATRIMONIO LI Ea Teia

snáos E renaenações astames estarem
Sato E RENINERAÇÕES A PAGAR astames assataso
mosros E contasuções asma assaassar
JMpOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A ER] a

osu arcooumer asnsuas amenas
ssa aecoumes asuasão sseco

Paranoia quo. astasuacase as raraesar
ParamoNo quo astasasam es rarsesar

Esto documento à part integrante de esciuração cla autenticação se comprova pela recibo de número
+1.ECCB BB DS 84 27 69 30.2E 43.28 1C DG SE 1A 69 20.8 F7-, nos ermos do Dacreta nº 68312016
Esta relatório oi gerado pelo Sistema Público da Eserturação Diga! - Spas
Versão 10.21 Visualizador Pégia tdo 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO ExERcIcio Sms
Entendo Ao Sento Chi LTDA
Pesado da Eseriuração: Ones a atas one mastamonarar
Namero ce Ore do Livro: 18
Peri Seleconado: 01 de Jena de 202 1d Dezembro 6 2023

Deseção no tai ot

ses rss rssanso
sec pouncações recem suga aaarece pomerção ese seis somcera vemesação ce eaicos nua sam
atenções Brera una raca msgs
cs pEpçÕE a ETA senna essa

space mu somas mamas
cpa een atom acusa

tamees Eourescõesrecmoos som musaSc comam asas maaeersmem
eeoupss cs custos ssa mam
ESPERE os mama mam
pesa ve comum cu a Em
secas esmo rn mma meme

comvcum nr concreio nais gut

angu E cosnaçãone mom asicsam
docesmsasconcepaecação mae mais
corar nad ça sato mem
drmurçdosetoumros animam mea

donas asçom sas

morado pa coerção soca. pi asnoStage sc somneo mem senao

SB omrovenmenoereseo Era asas

E ocimaro é pa rat do sectação ca uecação campos pl raio de nao

Ea rel gado plo ita Pá de Exetração Dia - Sp
Versão 40.2 do Vuatrador Paonatdo

176



aojotiz025, 19:32 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ore COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [aiime issat ss7iogori2TMATRIZ CADASTRAL demeno

ALEX SANDRO CLEIN LTDA
Ps raem =

47.31.8:00 - Comércio varejista de combustivais para veículos automotoras,
CODES ERESERNO DAS ATIDADES EEONOAS EESONSNNAS
4520005 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
4530-703 Comércio a varejo de poças o acessórios novos para veículos automotoras
47/23:700 - Comércio vareista de bebidas
47/29.602 Comércio varoista do mercadorias em lojas de conveniência.
&7/32.6.00 : Comércio varejista de lubrificantes

2062 Sociedade Empresária Limitada

AV BRASIL 2 reto

EO CENTRO, TRES BARRAS DO PARANA PR
ST] EEE

(45) 29542251 (45) 3235.4225

TENS TERESA EIBISTTATIVA fertrzooo
GF DE STNEAS ENA

ENGESA TEREISTORÇÃO ESPESAT

“Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, do 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 30/01/2025 às 13:32:13 (data e hora de Brasília) Página: 111

aboutblank
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05/02/2025, t4:42 Certidão Negativa de Débitos Ambientais

PARANÃ! <>
i UTosecaraRia DO

ENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL AGUA E TERRA=

Secretaria do Desenvolvimento Sustentável
Instituto Água e Terra

Certidão Negativa de Débitos Ambientais

CERTIDÃO Nº 1544967

Certidão Formecida para CNPJ: 11.331.317/0001-27 - Regular

Ressalvado o direito do Instituto Água e Terra, vinculado à Secretaria do Desenvolvimento Sustentável,
cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do usuário ambiental acima citado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam, na presente data, quaisquer débitos ambientais, transitados em

O io
Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação do usuário ambiental no âmbito deste Instituto Água e
Terra, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Divida Ativa do
Estado administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Estadual.

Certidão emitida às 14:42:24 horas do dia 05/02/2025 (hora e data de Brasília).

Válida até 07/01/2021

Corto Nº 1544967
e Envia Eleonicamene via Inter

Dado Tranmidos pela Tecnologia Celepar

Voltar | Imprime

hupsslcalepar prgoubrleniaplemissaoz.asp m
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s0jot/2025, 19:26 Emissão de Certificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: ALEX SANDRO CLEIN EIRELI

CNPJ: 11331317000127

Nro. de Autori-zação: PRIPROZOT344

Nro. Despacho: ANP Nº 165

Data da Publi-cação: 18/02/2021

Endereço: AVENIDA BRASIL - 251 - - CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV da Lei
nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 13:26:50 horas do dia 30/01/2025 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 14F770A3A3BBBBB2

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verficadas pela internet, no
site da ANP: wnwanpgov br

htps:cdp.anp.govbrlordsttcdp, apexiconsula-dados-publicos-capiconsula-de-postos-lsta?session=10831558817309m
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10/02/2025, 10:00 Emissão do cicaD

RECEITA
ESTADUAL DO
PARANA GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90840939-60 11.331.317/0001-27 02/2020

Empresa / Estabelecimento
Nomo Emprosaral ALEX SANDRO CLEIN LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV BRASIL, 251 - CENTRO - CEP 85485-000

FONE: (45) 3235-1540
Município de Instalação TRES BARRAS DO PARANA - PR, DESDE 022020

( Estabelecimento Matriz )

Gualicação
Natureza Jurídica 206:2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA.

Atiidado Econômica Principal do 4731-8100 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEICULOS.
Estabelecimento AUTOMOTORES.

4530-7103 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

Atividade(s) Econêmica(s) 4723-7100 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
Secundária(s) do Estabelacimento 4720.6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DECONVENIENCIA

4732.6100 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Sociat:
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 04273183943 ALEX SANDRO CLEIN SÓCIO-ADMINISTRADOR

ue Estado do Paraná
Este CICAD tem validado até 12/03/2025. ME) estes mena paço

CaDjrcMs Nº s0840939-60
[1 Os dados endastas deste estabelecimento poderão ser confmados via o eee má a un

Internet www. fazenda, prgoubr
Dados tranmaios de fomi segura- Tecnol CELEPAR

hitps:Nwwr arintemet pr.gowbricadioms! ce. CIFSH1D asp?elncludeLinkFaci=S&eCadiems=90840939508eliserEzTV2AW
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CARTEIRA NACIONAL DE WmçÃo! DRIVER LICENSE ] a DE cosmucciin”

(2e 1 NOME E SOBRENOVE:
ALEX SANDRO CLEIN

E

meme 31/07/1981 PAICANOU/PR
[3 BATA LOCAL E Ur DE marca:rnio

Cisosmos”) (Cianiziso | nes) D
8557372.1 SESP PR

pr 4º DOC. IDENTIDADE 1085 ESA TUTO

(ota raresoaa ) cromrs0207737
FNACIONALADE ——————

BRASILEIRO
PTRAÇÃO

NELSO CLEIN

ANA CAMILA CLEIN

, RAL e 3 10 ” EH
FE o == 18052034
A o- ê 14052034At o e EDs 14/05/2034 cE faiRE RES

= oc]TR 1405204 ES fat
ci Dime, o
rt20esenvações————""DD0

Am
CURITIBA, PR ;

ET PARANÁ ERR

tes ma nnrro
pesASS,

ASSINATURA DO EMESSOR
5851577586! .,

.PR9256134B8.
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Página 1 de 7

ALEX SANDRO CLEIN EIRELI o
CNPJ Nº 11.331.317/0001-27

NIRE 4160099137] COM DESPACHO EM 044
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO

2/2020
NSTITUTIVO

ALEX SANDRO CLEIN, brasileiro, natural de Paiçandu, Estado do
Paraná, solteiro, nascido no dia 31/07/1981, empresário, inscrito
no CPF. 042.731.839-43, e portador da RG. 8.557.371-1 -SSP-PR
expedida no dia 05/11/1998, residente e domiciliado a avenida

251, Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Estado do Paraná, titular da empresa individual de

idade limitada ALEX SANDRO CLEIN EIRELI, com sede na
Avenida Brasil, 251, centro, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, CEP 85485-000, com ato constitutivo arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE nº 41600991371 CNPJ
sob n.º 11.3 317/0001-27 RESOLVE:

Paraná,
responsa!

1º Pelo presente
titular:

instrumento resolve atualizar endereço do sócio

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DO TITULAR: rica
alterado o endereço do sócio titular Alex Sandro Clein, para Rua
Bahia, 1451, Bairro Jardim Floresta, município de Três Barras do
Paraná, estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: RESOLVE o titular, +
por este instrumento, consolidar o ato constitutivo, tornando as
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e consolidaçõe
contidas no contrato primitivo e suas alterações, passando a ter
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

CNPJ Nº 11.331.317/0001-27
NIRE 41600991371 COM DESPACHO EM 04/02/2020
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Página 2 de 7

ALEX SANDRO CLEIN EIRELI E
CNPJ Nº 11.331.317/0001-27

NIRE 41600991371 COM DESPACHO EM 04/02/2020
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

ALEX SANDRO CLEIN, brasileiro, natural de Paiçandu, Estado do
+ solteiro, nascido no dia 31/07/1981, empresário, inscrito

no CPF. 042.731.839-43, e portador da RG. 6.557.371-1 -SSP-PR
expedida no dia 05/11/1998, residente e domiciliado a Rua Bahia,
1451, Bairro Jardim Floresta, CEP 85485-000, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, titular da empresa individual
de responsabilidade limitada ALEX SANDRO CLEIN EIRELI, com sede na
Avenida Brasil, 251, centro, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, CEP 85485-000, com ato constitutivo arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE nº 41600991371 CNPJ
sob n.º 11.331.317/0001-27.

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada EIRELI, e com a denominação ALEX SANDRO CLEIN -
EIRELI, CNPJ sob n.º 11.331.317/0001-27, constituído em 04/02/2020,
será regida pelo Código Civil, Lei 10.406/2002. 4
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os
efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo. É
garantida a continuídade da pessoa jurídica diante do impedimento
por força maior ou impedimento temporário ou permanente do ti
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situaçã
CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem sua sede na Avenida Brasil, 251,
centro, no município de &s Barras do Paraná, Estado do Paraná,
CEP 85485-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu titu
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

ar
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ALEX SANDRO CLEIN EIRELI dê
CNPJ Nº 11.331.317/0001-27

NIRE 4160099137] COM DESPACHO EM 04/02/2020
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

CLÁUSULA QUARTA: O objetivo social é:
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos
automotores;
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de
veículos automotores;
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores;
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas;
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificante:
CLÁUSULA QUINTA: O capital da EIRELI é de R$ 140.000,00 (cento equarenta mil reais) correspondente a 140.000 (cento e quarenta mil)quotas de valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País:
Sócio Quotas valor
ALEX SANDRO CLEIN 140.000 R$ 140.000,00
TOTAL 140.000 R$ 140.000,00
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídic
empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI caberá ao titular ALEX
SANDRO CLEIN dispensada de caução, a quem caberá dentre cutras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titularimitada ao capital integralizado.
Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a

labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
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Página 4 de 7

ALEX SANDRO CLEIN EIRELI il
CNPJ Nº 11.331.317/0001-27

NIRE 41600991371 COM DESPACHO EM 04/02/2020
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

Parágrafo Segundo - Faculta-se ac administrador, nos limites di
seus poderes, constituir
ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

ocuradores em nome da EIRELI, devendo

CLÁUSULA OITAVA: O término de cada exercício social será encerrado
em 31 de dezembro do ano civil, com a apuração do balanço
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabem

tular, os lucros ou perdas apuradas

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado. Parágrafo único: O mesmo procedimento se
adotado em outros casos em que a EIRELI se resolva em relação a
titular.
CLÁUSULA DÉCIMA: O titular declara sob as penas da lei, que não
está impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra
sob os efeitos de condenação, que a proíba de exercer a
administração desta EIRELI, bem como não está impedida, ou erE
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
(artigol.011, 5 1º, CC/2002).
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ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
CNPJ Nº 11.331.317/0001-27

NIRE 41600991371 COM DESPACHO EM 04/02/2020
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Titular declara sob as penas da Lei,
que a empresa se enquadra como MICROEMPRESA, nos termos do art. 3º,
inciso II da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 1 para os
devidos fins e efei de
nenhuma outra empres

elege o[) CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: titu!
as, Estado do Paraná com exclusão decat

mais privilegiado que seja, para o exer io e o
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente
instrumento de Alteração de Ato Constitutivo de Empresa In
de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado em via únic
que valha na melhor forma do direito, sendo destinada &o reg

ividual

arquivamento na Junta Co al do Estado do Paraná, obriga
fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus
termos.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 7 de 7

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, WAGNER CLEVERSON ACORDI, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 049631, expedida em 06/05/2008,
inscrito no CPF nº 02736503945, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original,

= = IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) E
CcrF Nº do Registro Nome |

02736503945 049631 WAGNER CLEVERSON ACORDI |

CERRIFICO O REGISTRO EM 06/06/2020 16:24 508 Nº 20202454304
PROTOCOLO; 202454304 DE 02/06/2020. CÓDICO DE VERIFICAÇÃO:
12002915640- NERE: 61600991371Y ALEX SANORO CLEIN BIRELE

E e LEANDRO MARCOS RAISEL BISCAIA
JUNTA COMERCIAL SECRETÁRIO-GERAL,

DO PRA coRERER, de /ge/2d2o
ww enpresafacii cpr-gov.br
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ; 11.331.317/0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 11.331.317/0001-
27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na cidade de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, declara para fins de participação no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 03/2025, e sob as penas da Lei, que a proposta está em
conformidade com as exigências previstas no edital.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três barras do Paraná-Pr, 30 de Janeiro de 2025.

ALEX iraSANDRO iSstistsmies
CLEIN  SEssgso mes oo

BS nmLocalização:
1 31 70001 2 Daia: 2025,01.30 14:03:32-0300'

Foxit PDF Reader Versão: 202330
ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ Nº 11,331.317/0001-27
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ; 11.331.317/0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3º
E-MAIL postosaara3Bgmail.com

AVENIDA BRASIL, Nº CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº

123/2006, 147/2014 E LC MUNICIPAL 001/2014

ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 11.331.317/0001-
27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na cidade de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, através de seu representante legal, Sr. ALEX
SANDRO CLEIN, portador do RG Nº 8.557.371-1, CPF sob Nº 042.731.839-43
e de seu contador, Sr. VALTER RAFAEL ACORDI, CRC nº PR-065073/0-7,
inscrito no CPF nº 037.766.399-97, DECLARA, para os fins das Leis

Complementares nºs123/2006, 147/2014 e LC Municipal 001/2014 e sob as
penas do art. 299 do Código Penal, que esta empresa enquadra-se na presente
data como:

(X) MICROEMPRESA, conforme art. 3º, |, da LC nº 123/2006 e LC

147/2014 LC Municipal 001/2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3º, Il, da LC nº

123/2006 e LC 147/2014 LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do 5 4º do art. 3º
da LC nº 123/2006 e LC 147/2014 e LC Municipal 001/2014.

Por ser esta expressão da verdade, firmamos o presente.
Três barras do Paraná-Pr, 30 de Janeiro de 2025.

VALTER
RAFAEL

ACORDI: E
6639997 Be ESO  e01 segaoe

VALTER RAFAEL ACORDI
CPF nº 037.766.399-97
CRC nº PR-065073/0-7
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ; 11.331.317/0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956
E-MAIL postosaara3Ggmail.com

AVENIDA BR; NTRO
ÉS BARRAS DO PARANÁ - PR

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº
11.331.317/0001-27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na cidade
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, declara para fins de participação
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três barras do Paraná-Pr, 30 de Janeiro de 2025.

ALEX costa r
LTDA fS3317009127

SANDRO Ensinar oPECLEIN RE Sala ut CO
: CrDRitastatocor2rLTDA: 1133131 zica oo onto documenopiso

7000127 mB veria
ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ Nº 11.331.317/0001-27
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 035977025-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.331.317/0001-27
Nome: ALEX SANDRO CLEIN LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/06/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

esq ras
Ennio a ira Puta [oomarnas 11026
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS -— CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Geriioo que revendo os lvros, sistemas e arquivos de distibuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifquei NÃO CONSTAR nenhum registo em andamento contra:

ALEX SANDRO CLEIN
CNPJ: 11331 3170000127

Local da Sade:

Orientações:
Esta cartão NÃO APONTA ordinariamente os procassos em que a pessoa cujo nome pesquisada figura como Autor(a)
São apontados os filos om tramitação cadasirados no Sisora Informatizado roferenta à comarca da CATANDUVAS
Não existo qualqur conexão com qualquer oulra base de dados da instluição pública ou com a Recaia Federal que verííquo a
identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. A conferência dos dados pessoais fomecdos pelo pesquisado é de
responsabilidado exclusiva do destinatário da coridão.
A certidão em nome da pessoa jurídica considera os processos raferentas à matriz o às fais
Considera-sa NEGATIVA a certidão quo aponta somente homônimos não qualicados, nos temos do art. &º, 52º da Resolução CNUtenaoio.
A presente caridão menciona somento o registro de distibuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Seceataria para ondo foi distribuído a soltar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrango também a pessoa física

CATANDUVAS, 29 de janeiro de 2025
Fernando Augusto Martins Cardoso

Distribuidor

FERNANDO Assinado ce foma digital
por FERNANDO AUGUSTO

AUGUSTO MARTINS MasTINS caROsO.S2618
Dados: 202540129 125727CARDOSO:52618 fatos

SOP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:29/01/2025 12:57] Página 1 de 1

MI2DaERE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bra:
Procuradoria-Geral da Fazenda Na: nal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ: 11.331.317/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpilrfb.gov.br> ou <http:livww.pafn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:03:45 do dia 27/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2025
Código de controle da certidão: EES3.8A19.43CE.EAF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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27/01/2025, 10:14 Consulta Regularidade do Empregador

EEE
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:  11.331.317/0001-27
Razãolocais ALEX SANDRO CLEIN
Endereço:  AVBRASIL 251 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 15/01/2025 a 13/02/2025

Certificação Número: 2025011504341653065271

Informação obtida em 27/01/2025 10:14:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

hitesiconsulta-rf caixa govbriconsultacripages!consuliaEmpregadorjst mn
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a seineicação so bisaneo: EE
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ETTAS-Titéstaa AVENIDA BRASIL 261drag tuo er emIguaça ENTRO mes O Trêg Barras do Paraná. —Bsassocoae ie erotico Cn
x eresnCAS Do terei o E
ars e comporTi ça ara capri oa taçãoue jquetad de parado dupla Pro a 2 1600 Contanota
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Efuanto de esgoto santo Rede Pública. Faço púbica om E =Eme a gerados em dra de psta eInvagem do Er? Revsono Procasto ou É E
asmesoos seuoos hgia cão ET ou Toni -150202 psorvnta, matei flats (nclindo tros de Ga não anteromento OBSkg — Alar Industria Toreios
150202» Absorventes, matr ftrantos lina tl ca o não antrormanta | 80% Atera Induaba! Teraos
150902 - Embalagena de plástico Sa , —séoig A no
200921 - Lâmpadas uoresceros vai dá si 'marc 61 uni” Rotemo o ibrcaro
130802 “Lodo proveito dos separaderes Glalágua E | to90ig —Ato Industrial Terenos -
190201“ Óleos de moer, rnmistos a biicação 66817 | Recofinodo Go
130506 - Óleos provanintes dos separadores onlógua 0331 Aero IndustalTorcotos

200199 - utas frações não antercrmantoospacicados 11Bkg Ator Santário
230101“ Papei o catão 032kg  Rociagem exera2c013 | plácos O3tkg — Reckiagem externo

1,4 present Liceoça da Operação, em confocmidade com o que contado Aria 19 da Rescução CONAMA Nº 237197 poderá sor suspensa ou cancelada, na ocsrênca dae “ação ou inadequação de quaisquer conicionanlas ou roms legal, omssão u esa doscrçã do informaçãos reovantãs que aubsidiaram a sua emsatão, bem como naA çESência da aravos riscos amblentais a da sudo, sando assim Govorão sor apresentados cs documentos  alonido Os conticionanos acima estabelecidos, casoirá, a prosonie Licença de Operação rá cancelada,
2, preseno Licença fo mia da corto com o que astabolacem os Artigos &º, Inciso da Resolução Nº 237197 - CONAMA, a 2º, incio VI! da Rescução Nº 10712020
CEIA, 08 da Setembro de 2020, 3, Incio Ny da Resolução nº 03/2020 - SEDEST e autoriza a eperação propriamente Ga o erirtendimont o aliidade, devendo ser
Sservados rigorosamente, durando sua oporação, os fans abaixo Istácos, bem como ouros evenluas, cansianies do fases aneires da eencemento amisoial
3, concessão desta Icença não impedirá exigências ttras, docoerantes do avanço tecnológico cu da modificação das condições amblêrtais, confome Decreto EstadualBoo Ato 1, 62,
4, É lorminantemeto proibida a queima a cu aberto de qualquer tipo de mataria
S, Para operação da aliado do Lavador de Vocuos Pesados, daverá sr implantado um Sistema ce Rato dos auentes gerados
BA enoação da resene Icença deverá ser requerida com artocodtncia minima de 120 (ceno o Vit) dias da expiração de sau prazo va
7. Fica pra a cação cirea no slo do efuatos proventos do águas de Lavagem de veleulos a do sore abastacimanto,mesma que sejam tados
fica proido o lagamento de eluotos liquidos, direta a inclretamente, em corpos Háicos suparêciis ulizados cu potanciaiment identificados como mananciais de
abastecimento público,
9 No casa de dasinaçãofoal de restduos sólidos, deverão ser aencido os requslos da Potro IAP 2112019 ou Resolução CEMA G7B/2009, coservando a necessidade
de soliclação Autorização fubiental,
10 Para env do resido autrizado deverá alravê do sistema do movimentação (wine s99 tr Jo.brlsga-m) registrar a carpa prevista na Autorização Amintas, sendo
pecessário a confimação de todos os envohidos. Não havendo à confrmação pol sitema Informado, o msmo comprometa a emissão do Celeada de Aprovição de.
Destinação Final CADE é da nova Autorização Anienta
$!, Quando do encerramento da alidado asso érgão ambient! doverá ser ilormado por mai de procadimntaprépi, protocolado  digida ao Dito o Prasienteinsildo conferme establacião o At. 62 da Rosetução 10772020 - CEMA, da GD da Setombro da 2040,
12.0 empreendimento lou amplações over alncor as disposiçãos locaionis cotas no ar 28 Resolução 0132020 - SEDES, de 24 de Jane de
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20
10,43 amplisções ou atrações na alvidade ca licenciada, daverão atar am conormidado com o aisbelcido na Resclção 107/2020 - CEMA. de 09 de Seloiro o 2020
e pel Seção da Rogolução 00912020 - SEDEST, de 24 de janeiro ds 2020.
44, Ficam obrigadas as empresas potencisimento poluidoras manterem polo menos um tóspontue téceico amis! duran a vlidade da respetis Icençs, contem lei
asia! 1836612009, para emissão da Licença de Operação.
15, A águas pis incidntes acbeo ras cobertas e impermeabiizadas deverão ser encaminhadas para o respectivo sistema de drenagem de águas pluviais, a tim do
Empod à aluração Go sistema drenagem oltosa, já contemplada pela norma ABNT NHR 14.6052
18. Aprsont icnça não contempla aspectos de segurança cas instalação, astando rsrta a aspectos amblotas

mprsendimanta mantor obfgaioriamenta em funcionamento o sistema da montoramertoitostcal ds tanques sumos de bembas its, Em esco do
gBeitarpção do funcianamento dessa sistema, deverá ser ancarinhado couniado à este órgão ambinial

18. Caso esteja prevista a captação ce água suber
amblenais vigetos eu água suparfsal deverá sor aprasentada Outorga de Dirt, o manta atusizaga, conforme ogsaçõos

18. Rear rttório do auemoncamento dos afluentes Hquidos tratos de fados os ponto de lançamento do empreendemento, conforma Portaria 28672013 -1AP, do osco
os parâmetros atabolcdos no At 34 a Rasolução 0032020 - SEDES, de 24 de Jane Ga 2020;
20. Devarão sa descriie no relé de vistoria técnica todas às adequações e/ou melhoras de sistemas e medidas de controlo amblonta implanadas no decorrer da
foidado des Isença, com sarasantação da iano o mamar, com anilação de responsanidadatêcnica ema gr rofsslonalhablado, conforme At 26 da Resolução
032020 « SEDEST, do 24 do Janeco do 2020.
21,0 asmazenamento temporária do residuos nb erá permito, pot prazo não supor at (um) ano
22. No cado de empreendimentos quo possuam captação de água autarânaa, deverão obrigatoriamente resizar 0 monisramento anual da qualiade da gua do lanço!
freático, considerando sa STRE (Dnzeno tauano, xlro a ebantano) HPA [Neicenonetos polaremátcos) a TEM (crocarbonelos Totais de Pira), conloma Ar. 6
da Resotução 0932020 - SEDES, de 24 de Janeiro d 20
29. Dovorá o empreendimento realizar tosa de estanquoidado das bombas, tahas, los o anquos anualmente po emprasa devidamento croenciada junto no INHET
Acompanhado do rezo de lolgráico, area a apôs à execução do semi, de todos as components avaliados —
24, Deverá sor aprosentado a esto órgão amblantl, com Hrequência másima de 03 (é
monheramento e operação - RH ) ano, cotados à pars da dala demissão da respociva icança,  rtlbio de

deter no Cano V da Resolução 00/2020 - SEDEST, de 24 co Janeiro da 2020 conforme Anxa VI dessa resolução
25, Deverá sr realizado pelo omprsencedor a averbação como área contamina, conlorma modelo do Anexo Xi da Rosolução ORGI202O- SEDEST, de 24 d janeiro ca 202,
aa am que sam constatacos a presenga de Substâncias quimica am lada la ou quando as concanirações das aublâncias químicas do oreseo Ultapssssrem
De Concenrações mânimas acatâveia para o local, di acordo cor a stabelacão pola Resolução 82012000 - CONAMA a plo A. &4 da Resolução 09/2020» SEDEST.
26. Quando da sosação DA LICENÇA DE OPERAÇÃO à empresa deverá apresentar Rolatéio Técnico elaborado por profislana tado acompanhado da Anação do
Responsabsdade Tática - ART, com mala fotográieo de cada um cos itens abaixo comprovando qu todas às ceras previa no PCA foram implanadas
tepiso o drenagem
2: sitema de drenagem de águas pluviais;
& caraca (orvinalment quant a infrações) do pisa impermeável na dra de bombita de drenagem oleosa das dress da abssiecmonto, tanques é lbfcação e toca do los
5 caas separador Aguaí.
6: Pino de Berociamento co Ficos oe cou
Câmaras do Conanção sob as uniados do abaiaciment e traem do bo
8 Câmara descenso à boca de vsta dos tanques a descarga selado
E raio de manutenção as via de rlanção da vaporee dos resp dos tanques;
Toiempianiação ds sersoras de vazamento em lados os elementos natâvis. bombas, taneues, tros tenm

aqu

Somula dessa fcança de
Graulação local ou regional, no prazo máximo da 30 (rt) cas, nos tormos d solução CONAMA
ne 00B86,Eata LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem a validado acima mencionada, devendo em sua es Ss
renovação ser solado so Isttuto Água e Teria cam aniscodência minima 120 (can a nto (08) amo
dias, Quaisquer alrações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela dy) sousa
indo o orações cu axpansoga no ampraendmento, deverão ser licenciados pel Instto Agua Na Vetaoat
“erra. Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá 6a afixada em loca! viva auRE DEN
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 126/2025
Cadastro Econômico 8460
Razão Social.: ALEX SANDRO CLEIN ETRELI
CPF/CNPJ.....: 11.331,317/0001-27
Nome Fantasia: LAVA CAR SAARAEndereço. AV. BRASIL, 251Bairro. CENTRO
Atividade COM.VAREJ.DE COMBUSTIVEIS P/VEIC, AUTOMOTORES
Alvará. 846

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº — Ba6-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a inpostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados

Certidão emitida com base en Lei Municipal do município de Três Barras do Para
Emitida em: 27/01/2025
válida até: 26/02/2025
Ano/Nómero da certidão.............! 2025/126
Código de autenticidade da certidão: 492043028492043
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ: 11.331.317/0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956
E-MAIL postosaara3Bgmail.com

AVENIDA BRASIL, Nº 251, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

ANEXO | - PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

A
Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

A empresa ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº
11.331.317/0001-27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na cidade
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, através desta, vem apresentar a
proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
03/2025, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações
e anexos que fazem parte do referido edital:
LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS

Item | Unid | Descrição do Item Valor [| (%) Descont
2 | Litro [ÓLEO DIESEL S10 R$ 1.700.000,00 1,00%

3 | Litro | GASOLINA COMUM | R$ 550.000,00 1,00%

4 | Litro | ETANOL R$ 40.000,00 1,00%

Marca/Modelo: A Definir
Condições de Pagamento: Conforme edital. Validade da Proposta: 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da
licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e
em consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em
epigrafe e das cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os
impostos e/ou descontos ou vantagens e despesas para a execução dos objetos.

Três barras do Paraná-Pr, 11 de fevereiro de 2025.
ALEX SANDRO Exist rasteira” Svoso

NO CBR.
CLEIN asi"

CXontERemeÃo cit
LTDA: 1331317 adiar es cone

000127 dNEdisoo n oozaspasor
Po Pnet Gênio LES o

ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ Nº 11.331.317/0001-27

Pag. 01/01
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ: 11.331.317/0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956
E-MAIL postosaaraJBgmail.com

AVENIDA BRASIL, Nº 251, CI
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

ANEXO II

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº
11.331.317/0001-27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na cidade
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, telefone (45) 9116-3956, e-mail
postosaara3(Dgmail.com, neste ato, representado por seu representante legal,
para realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. ALEX SANDRO
CLEIN, portador do RG Nº 8.557.371-1, CPF sob Nº 042.731.839-43, assim
DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de
Licitação e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de
habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
e de 16 (dezesseis) ano sem qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII,
da Constituição Federal;
d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos Ill e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas;
f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas;
9) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante
que tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de
funcionários Município de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou
por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;

Pag. 02/01
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ: 11.331.317/0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956
E-MAIL postosaara3Ogmail.com

AVENIDA BRASIL, Nº 251, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não
está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Três barras do Paraná-Pr, 30 de Janeiro de 2025.

ALEX SANDRO CLEIN LTDA

CNPJ Nº 11.331.317/0001-27

Pag. 03/01
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ: 11.331.317/0001-27 E: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956
E-MAIL postosaara3Q gmail.com

AVENIDA BRASIL, Nº 251, C
TRÊS BARRAS DO PARAN,

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº
11.331.317/0001-27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na cidade
de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, declara para fins de participação
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, e sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme
previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três barras do Paraná-Pr, 30 de Janeiro de 2025.

ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNPJ Nº 11.331.317/0001-27

Pag. 04/01
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ANDRO CLEIN LTD;
CNPJ: 11.331.317/0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956
E-MAIL postosaara3Ogmail.com

AVENIDA BRASIL, Nº 251, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR

e

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº

123/2006, 147/2014 E LC MUNICIPAL 001/2014

ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 11.331.317/0001-
27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na cidade de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, através de seu representante legal, Sr. ALEX
SANDRO CLEIN, portador do RG Nº 8.557.371-1, CPF sob Nº 042.731.839-43
e de seu contador, Sr. VALTER RAFAEL ACORDI, CRC nº PR-065073/0-7,
inscrito no CPF nº 037.766.399-97, DECLARA, para os fins das Leis
Complementares nºs123/2006, 147/2014 e LC Municipal 001/2014 e sob as

penas do art. 299 do Código Penal, que esta empresa enquadra-se na presente
data como:

(X) MICROEMPRESA, conforme art. 3º, |, da LC nº 123/2006 e LC
147/2014 LC Municipal 001/2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3º, Il, da LC nº

123/2006 e LC 147/2014 LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do 8 4º do art. 3º
da LC nº 123/2006 e LC 147/2014 e LC Municipal 001/2014.

Por ser esta expressão da verdade, firmamos o presente.
Três barras do Paraná-Pr, 30 de Janeiro de 2025.

VALTER RAFAEL ACORDI

CPF nº 037.766.399-97

CRC nº PR-065073/0-7

Pag. 05/01
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ALEX SANDRO CLEIN LTDA
CNP: 11.331.317/0001-27 IE: 90840939-60

TELEFONE: (45) 9116-3956
E-MAIL postosaara3Qgmail.com

AVENIDA BRASIL, Nº 251, CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

ALEX SANDRO CLEIN LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 11.331.317/0001-
27, com endereço em Avenida Brasil, nº 251, Centro, na cidade de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, declara para fins de participação no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 03/2025, e sob as penas da Lei, que a proposta está em
confarmidade com as exigências previstas no edital.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três barras do Paraná-Pr, 30 de Janeiro de 2025.

ALEX SANDRO CLEIN LTDA

CNPJ Nº 11.331.317/0001-27

Pag. 06/01
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.331,317/000127 DUNSG: 94*+++*38
Razão Social: ALEX SANDRO CLEIN LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/12/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL: Não

G: da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida atravês de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.
1- Credenciamento
II - Habilitação Juridica
MI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 26/07/2025 Automática
FGTS Validade: 04/03/2025 Automática
Trabalhista (butp://orww-tstjus.br/certidao) Validade: 09/08/2025 Automática

O JycReguiasidade risca Estaduay/ Distrital é Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 06/06/2025
Receita Municipal Validade: 26/02/2025

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
Emitido em: 10/02/2025 17:04 Id 1
CPF: 042.XXX.XXX-43 Nome: ALEX SANDRO CLEIN
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Governo do Estado do Paraná
Junta Comercial do Estado do Paraná
Secretaria do Estado da Indústria, Comércio e Serviços

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Cerficamos ue as inlmações
tema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

o constam o docamontos rinados
mesa Joia Comarca e cão garies na Gta da sus expeição.

[Nome Empresarial: ALEX SANDRO CLEI LTDA

CNPJ
tias a17agot-27

NIRE (Sedo)«1600991371
Í pata do Ato Constituivo
161142006.

Iníelo de Atividade
16/1 122009

Endereço Completo
| Avanida BRASIL, Nº 251, CENTRO - Trôs Barras do ParanáiPA - CEP 85485-000

“Objeto Social
£7.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores; 45.20-0.05 -
automotores; 45.30:7:03 - Comércio à varejo de peças é acessórios novos para veículos autormolares; 47.29-7:00 - Comér
47.29-6-02 - Comércio varojsta de mercadorias em lojas de conveniência; 47.32:6-00 - Comércio varejista de lurlicantes;

erviços de lavagem, luicação e polimento de veículos
lo varejeta de bebidas;

Capital Social
RS 140.000,00 (conto e quarenta mil reais)
Capital Intogralizado
RS 140.000,00 (cento e quarenta mi reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duraé
Indeterminado

Dados do SócioNome cpricNPy Participação no capital Espéciodesócio Administrador Término do mandato
ALEXSANDROCLEIN 427318994 R$ 140.000,00 Sócio s Indeterminado
Dados do Administrador
Nome err “Término do mandato
ALEX SANDRO CLEIN osararasoas indeterminado
Último Arquivamento Situação
Data Número Atoleventos ATIVA
osstaizozo TETGO0SBIa7. 9N4/ 046 - TRANSFORMAGAO Status

SEM STATUS

Esta certidão toi emlida automaticamenta em 30/01/2025, às 09:00:13 (horário do Brasi)
So impressa, veriicar sua autenticidade no https:!iwny.empresatscilprgov.br, com o código BHSOQFES,

Em caso do divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conotoo! (itps:nwn juntacomercialpr.gou briwebsenicesuceparaleconosco)
na prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secrotái(a) Goal

141
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nom ALEX SANDRO CLEIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.331.317/0001-27
Certidão nº: 4825086/2025
Expedição: 27/01/2025, às 10:11:52
Validade: 26/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cer a-se que ALEX SANDRO CLEIN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 11.331.317/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçã
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e ju
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

icas
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 12/02/2025 16:40:16

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ALEX SANDRO CLEIN LTDA

Ox: 11.331.317/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gest CU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para sar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: CNJ |
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para sar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

º Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
|
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TCEPR
Consulta de impedidos de citar

(NPJ:11331317000127

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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£ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa AUTO POSTO TAYSON
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Avenida Brasil, nº 194, Centro, Três
Barras do Paraná/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº
00.115.830/0001-64 fomeceu ao MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, CNPJ
nº 78.121.936/0001-68, estabelecida na Rua Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do
ParanáiPR e detém qualificação técnica dos seguintes itens conforme segue:

% DIESEL COMUM
ÓLEO DIESEL S10
GASOLINA COMUM
ETANOL

vw
v

O fornecimento dos itens acima descritos refere-se aos contratos nº 281/2022 e 269/2023.
Informamos ainda que o fomecimento dos itens acima referidos apresentaram bom
desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que
a desabone técnica e comercialmente.

Três Barras do Paraná, 11 de fevereiro de 2025,

GERSO
FRANCISCO

GUSSO:
40988660059 Sri
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FonejFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Gortfico que revendo os Inros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especficamento: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL cesta Secretaria, verfiquei NÃO CONSTAR nonhum registro em andamento conta

AUTO POSTO TAYSON LTDA.
CNPJ: 00.115.830/0001-64

Local da Sede: Três Barras do Paraná - PR

Orientações:
Esta cerião NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado fura como Autora)
São apontados os fetos em tramitação cadasirados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe quelquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com  Receia Federal que verifque a
identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ, A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da ceridão,
A ceridão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matiz e às filais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 52º da Resolução CNUtenzono,

A presente ceridão menciona somente a registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dig até a
Secretaria para ande foi disirbuído e soltar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ,
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

CATANDUVAS, 3 de fevereiro de 2025
Adriane Strzelecki

Distribuidor
ADRIANE
STRZELECKA

SDP-Sistama do Distribuidor do Paraná Data do emissão:03/02/2025 12:49] Página 1 de 1

i2DQEIbE

tos:

“Valide

esta

certidão

em

Córigo

Validador

TJPR:

CACF

2865.
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AUTO POSTO

Peliser
ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa AUTO POSTO TAYSON LTDA, inscrita no CNP) sob nº 00.115.830/0001-64, sediada
na AVENIDA BRASIL, 194 — CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÁ PR, telefone 45 991080631,
e-mail aptaysonOgmail.com, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sra. CLENI MACAGNAN, portador do RG Nº
4751016-3, CPF sob Nº 975.248.329-15, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos,
que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, clente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
e) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 78,
inciso XXXII, da Constituição Federal;
d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art.1º e no inciso Ill do
art. 5º da Constituição Federal;
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras do
Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o
segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indireta, federal, estadual ou municipal.
i) Declara, que está obrigada a Informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de
sua habilitação, quando de sua ocorrência

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura

Auto Posto Tayson Ltda.
CNPJ 00.135 88VO0OI-GA  liscr Es. 437.00623-70

(45) 3235-1282 | Av. Brasil, 194, Centro - Três Barras do Paraná - PR
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AUTO posTO

Peliser
ANEXO I - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

A
Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

A empresa AUTO POSTO TAYSON LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.115.830/0001-64,
sediada na AVENIDA BRASIL, 194 — CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ PR, através
desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025,
objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS

Item[ Unid | Descrição do Item Valor (3) Descont
1 [Litro | DIESEL COMUM R$ 1%

2.250.000,00

Marca/Modelo: a definir.
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os
documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para
elaboração da presente proposta e em consonância aos
referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do
Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta da Ata de
Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados
todos os impostos e/ou descontos ou vantagens e despesas
para a execução dos objetos.

Três barras do Paraná-Pr, 11 de fevereiro de 2025.

YO)
ASSINATURA
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Págin.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO TAYSON LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.115.830/0001-64
Certidão nº: 5954912/2025
Expedição: 03/02/2025, às 15:28:49
Validade: 02/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AUTO POSTO TAYSON LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 00.115.830/0001-64, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO TAYSON LTDA
CNPJ: 00.115.830/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
igibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lifb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>-
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:14:34 do dia 07/02/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 08/08/2025.
Código de controle da certidão: 461F.8961.5C57.F9BC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1010212025, 17:16 Emissão do Certificado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social: AUTO POSTO TAYSON LTDA

CNPJ: 00115830000164

Nro. de Autori-So. PR/PROO23709zação

Nro. Despacho: ANP Nº236

Data da Publi-cação: 15/03/2002

Endereço: AVENIDA BRASIL - 194 - - CENTRO - TRES BARRAS DO PARANA - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8º, inciso XV da Lei
nº 9,478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustiveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 17:16:48 horas do dia 10/02/2025 (data e horário de brasilia).
Código de controle do certificado: 38BF398484FGFSEF

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no
site da ANP: vwm.anp gov br

hlpssedp, amp. gowtbrlordskicdp,apexiconsula-dados-publcos-cóplconsuita-ie-postos-ta?session=7657541475796 m
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11/02/2025, 08:04 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ea COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Easaaas o
MATRIZ CADASTRAL

AUTO POSTO TAYSON LTDA

TO DO ESTASECOMENTO NOVE DE ANTES FERE
AUTO POSTO TAYSON DEMAIS
FONES DESTAÇÃO DAATIBADE ECONGMER PANE
47.31.8.00 - Comórcio varojista do combustiveis para voículos automotores.
TODIGO E DESCNÇÃO DAS ATMIDADES EEONCHNCNE SECUNDARIRS
47.32.6-00 - Comérci

5611-203O | ssa ssesisos se persona par vícios automotores
45.30.7-03 - Comérelo a varejo da peças e acessórios novos para voículos automotores
TODOS EDESEAÇIO DENNREA MADER
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
TOSRADGURO NUERS—] [ENFEERO
Av BRASIL 184 crer
= RODAS RCE TE
85.485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA. PR
TROEREÇO HETRONES EEE

TETE PEER RESPONSNVELTEA

SITORNO CADASTRAL BEADASNUAÇÃO CADASTRRT
ATIVA, 271n8j2005
NINO DE SITUAÇÃO CASAS TRAT

STUAÇÃO ESPECIALSONO ESPEEAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 11/02/2025 às 08:04:18 (data e hora de Brasilia). Página: 11

aboutilank
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 035929588-78

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  00.115.830/0001-64
Nome: AUTO POSTO TAYSON LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/05/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.prgov.br
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Sn0112025, 14:48 Consuita Regularidado do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:  00.115.830/0001-64
Razãoca AUTO POSTO TAYSON LTDA ME
Endereç. AN, BRASIL S/N / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 17/01/2025 a 15/02/2025

Certificação Número: 2025011700560006788568

Informação obtida em 31/01/2025 14:48:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

htpsiiconsulta-or caixa govbriconsultacripagesiconsuliaEmpregadorjst m
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f Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 163/2025
Cadastro Econômico: 340
Razão Social.: AUTO POSTO TAYSON LTDA.
CPE/CNPJ.....: 00.115.830/0001-64
Nome Fantasia: POSTO IPIRANGA
Endereço. AV. BRASIL, 194
Bairro. CENTRO
Atividade COM. VAREJ.COMBUST, LUBRIT, SERV. LAVAG. LUBRIFICACAO|Alvará 34

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimentoprotolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº 34-0localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados.

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Cert.

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados.

s do ParanáCertidão emitida com base en Lei Municipal do município de Três Ba
Emitida em: 31/01/2025
válida até: 02/03/2025
Ano/Número da certidão 2025/163
Código de autenticidade da certidão: 850013690850013
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUM:
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Governo do Estado do Paraná

JUCEI

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio o Sonviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Certfcamos que as inormaçõos abaixo constam dos cumentos arquiados

veia Junta Comercial o cão Vieri na data ca sua expedição
Nome Empresarial: AUTO POSTO TAVSONLTOA.
ue: sans

NIRE (Sede) onpuarzosnisant 00.115.830/0001-64 Data de Ato Constitutivo1somrtaaa Início de Atividade1907n996
Endereço Completo
Avenida BRASIL, Nº 194, CENTRO - Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000
Objeto Social
COMERCIO A VAREJO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO
DE PETROLEO (GLP) SERVICO DE LAVAGEM LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEIG
LANCHONETE CASAS DE CHA DE SUCOS E SIMILARES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOSJULOS SERVICO DE BORRACHEIROS E GOMARIA

Capital Social Ponte Prazo de Duração
FS 130.000,00 (cento e tinta mil reais) Demais Indeterminado
Capital Integralizado

| FS 50.000,00 (conto o tina rni) |
| Dados do Sócio |
Nome cpriCNPu Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato |

| MARCELO PELISER We7559549.89  R$52.000,00 Sócio N Indoterminado
Nome CPFICNPS Participação no capital Espéciedesócio Administrador Término do mandato
CLENIMACAGNAN 9752482915 R$78,000,00 Sócio s Indeterminado
Dados do Administrador
Nome cPF Término do mandato
OLENI MACAGNAN s75248.329-15 Indeterminado
Último Arquivamento. Situação
Data Número Atolovantos ATAosoBizata 2oraaseaso 212/212- COMUNICAÇÃO DE Status

FUNCIONAMENTO. SEM STATUS

Esta cordão fo: emiia automaticamente em 07/02/2025, às 16:18:14 (horário de Brasil)
So impressa, verificar sua autenticidade no hips:/ww.omprosafa.g0V.br, com o código SSHWICFVA.

Em caso de divergência de dados, soltar a corteção através do “Falo Conosco! (tas yr juntacomrcial pr gov.briwebservicosfucepar!ialaconosea)
no prazo de 30 dias da emissão desta documento.

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISGAIA
Secretáro(a) Ger!

1de1
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PG

AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ : 00.115.830/0001-64
CLENI MACAGNAN; brasileira, natural de Francisco Beltrão - Pr. separada
judicialmente, nascida no dia 11/07/1958, empresaria, inscrita no CPF sob nº 975.248.329-
15, e portadora da RG. n.º 4.751.016-3-SSP-PR., residente e domiciliado à Av. São Paulo,
s/n, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná, Pr.

MARCELO PELISER; brasileiro, natural de Cascavel - Pr., solteiro, maior, nascido no
dia 14/12/1980, empresário, inscrito no CPF sob nº 027.353.549-89, e portador da RG. n.º
6.831.408-9-SSP-PR., residente e domiciliado à Rua das Rosas, s/n, centro, CEP 85485-
000, no município de Três Barras do Paraná, Pr.

AMARILDO PEDRO ORBEN, brasileiro, natural de Catanduvas- Pr. casado, em
Regime de Comunhão de Bens, nascido no dia 29/06/1965, empresário, inscrito no CPF nº
525.138.909-49, e portador da RG nº 3.958.976-1, residente e domiciliado na Avenida São
Paulo, sin , centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná — Pr.

Por este e na melhor forma de direito, em consonância com o que determina o art,
2.031 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, sócios da sociedade AUTO POSTO
TAYSON LTDA, com sede na Avenida Brasil, nº 194, centro, na cidade de Três Barras do
Paraná - Paraná, CEP 85485-000, registrada na Junta Comercial de Cascavel - Pr., sob o
NIRE 4120311531] e inscrita no CNPJ sob o nº 00.115.830/0001-64, resolvem consolidar
seu Contrato Social e Primeira Alteração Contratual sob n.º 961709340, despacho em
27/09/1996, Segunda Alteração Contratual sob nº 962023442, despacho em 20/11/1996,
Terceira Alteração Contratual sob nº 990018032, despacho em 07/01/1999, Quarta
Alteração Contratual sob nº 992477506, despacho em 11/11/1999, Quinta Alteração
Contratual sob nº 20011279710, despacho em 13/06/2001, que passará a reger-se pelo que
está contido nas cláusulas à seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia CLENI MACAGNAN PELISER que assim assinava,
passa a assinar somente CLENI MACAGNAN, devido separação judicial.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio AMARILDO PEDRO ORBEN retiras
sociedade, cedendo e transferindo as suas quotas de capital na mesma para a Sócia C
MACAGNAN

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio que se retira da sociedade, declara haver recebido,
neste ato, a quantia de R$ 2.600,00 ( DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS ), de CLENI
MACAGNAN, assim, também, como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres
perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e
nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CLÁUSULA QUARTA: O sócio aqui admitido, na condição de cessionário da parte do
cedente AMARILDO PEDRO ORBEN, a partir deste contrato assume todos os deveres e
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AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ : 00.115.830/0001-64

direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelo cedente, passando a fazer parte
integrante da sociedade, com idênticos direitos e obrigações assegurados aos demais sócios,
conforme estão dispostos no contrato constitutivo da sociedade e alterações posteriores,

CLÁUSULA QUINTA : O capital social é de R$ 130.000,00 ( CENTO E TRINT A MIL

REAIS ) dividido em 130.000 ( CENTO E TRINTA MIL ) quotas de valor nominal de R$

1,00 ( um real ) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas
sócios QUOTAS R$
MARCELO PELISER 52.000 52.000,00
CLENI MACAGNAN 78.000 78.000,00
TOTAL 130.000 130.006,60

CLAUSULA SEXTA : A administração da sociedade passará a ser exercida pela sócia
CLENI MACAGNAN, com os poderes e atribuições de sócio administrar autorizado o
uso do nome empresarial representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extra -
judicialmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os administradores têm os poderes gerais para praticar todos os
atos pertinentes à gestão da sociedade, mas a assinatura isolada de qualquer deles não
obriga a sociedade perante terceiros.

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores receberão um "pro-labore" mensal, fixado de
comum acordo pelos sócios no início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais
vigentes e os seus limites.

CLÁUSULA NONA: É vedado aos administradores fazerem uso da firma na prestação de
garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto
social.
CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores respondem solidariamente perante a
sociedade e aos terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma é
prazo previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá

ser notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade,
responderá perante esta pelo pagamento de mora.
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AUTO POSTO TAYSON LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.115.830/0001-64

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Verificada a mora, poderão, por decisão
majoritária, os demais sócios tomarem para si ou transferirem para terceiros a quota do
sócio remisso, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos
os juros da mora, as prestações não cumpridas e mais despesas, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A cessão total ou parcial de quota, sem a
correspondente modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios,
não terá eficácia quanto a estes c à sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio participa dos lucros e perdas, na proporção das
respectivas quotas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuirem com prejuízo do capital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de
cada exercício social, os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas
justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço
patrimonial e o de resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião,
que será convocada pelos administradores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O anúncio de convocação para reunião será publicado por
três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da
assembléia, o prazo mínimo de oito dias para a primeira convocação, e de cinco dias para as
posteriores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da
União, conforme o local da sede da sociedade, e em jornal de grande circulação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos
parágrafos antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito.
estar cientes do local, data, hora e ordem do dia.

PARÁGRAFO QUARTO: A reunião toma-se dispensável quando todos os sócios

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

PARÁGRAFO QUINTO: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada,
no livro de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata
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autenticada pelos administradores, ou pela mesa será apresentada ao Registro Público de
Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.

PARÁGRAFO SEXTO: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em Segunda, com
qualquer número.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA : Dependem da deliberação dos sócios, além de outras
matérias indicadas na lei ou no contrato

à) aprovação das contas da administração;
b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
c) a destituição dos administradores;
d) o modo de sua remuncração, quando não estabelecido no contrato;
e) a modificação do contrato social;
D a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de
liquidação;
£) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
h) o pedido de concordata.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se
da sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias,
garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas,

PARÁGRAFO ÚNICO: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o
sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios
remanescentes optarem pela dissolução da mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Até que sc ultime, no processo de inventário, a partilha dos
bens deixados pelo de cujus, caberá ao inventariante, para todos os efeitos legais, à
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante

legal, poderão retirar-se da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos
sócios, representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios
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estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que
configurem justa causa

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu
comparecimento e o exercício do direito de defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio
declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do sócio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente
realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em
balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após à
apuração do valor.

PARÁGRAFO QUARTO: Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o
exime, ou à seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O exercício social coincidirá com o ano civil

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço
geral da sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício; feitas as necessárias
amortizações e previsões o saldo eventualmente existente terá o destino que os sócios
determinarem;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Até quatro meses após o encerramento do exercício social,
haverá reuniao dos sócios para:

a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial é o de
resultado econômico;
b) designar administradores, quando for o caso;
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Da votação das contas e balanço não poderão fazer parte os
administradores.

AM
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os sócios declaram formalmente não estarem
incursos nos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade empresarial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o
Capítulo 1, Subtítulo II do Livro II da Lei nº 10.406, de 10 de janciro de 2002 - Código
Civil

A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social AUTO POSTO
TAYSON LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é
50.50-4/00 - Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores,
52.47-7/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)
50.20-2/03 — Serviços de lavagem , lubrificação e polimento de veículos,
50.20-2/04 — Serviços de borracheiros e gomaria.
55.22-0/00 — Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares.
50.30-0/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem sua sede na cidade de Três Barras do Paraná
- Pr, na Avenida Brasil, nº 194, centro, CEP 85485-000.

CLÁUSULA QUARTA: O tempo de duração da sociedade é indeterminado.

DO CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 130.000,00 ( CENTO E TRINTA MIL
REAIS ) dividido em 130.000 ( CENTO E TRINTA MIL ) quotas de valor nominal de R$
1,00 (um real ) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:

sócios QUOTAS R$
MARCELO PELISER 52.000 52.000,00
CLENI MACAGNAN 78.000 78.000,00
TOTAL 130.000 130.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social
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CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo
previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser
notificado imediatamente e no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade,
responderá perante esta pelo pagamento de mora.

CLÁUSULA OITAVA: Verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os demais
sócios tomarem para si ou transferirem para terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o
primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora, as
prestações não cumpridas e mais despesas, se houver.

CLÁUSULA NONA: A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente
modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia
quanto a estes e à sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio participa dos lucros e perdas, na proporção das
respectivas quotas.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias
retiradas, à qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou
quantia se distribuirem com prejuizo do capital

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade passará a ser exercida
pola sócia CLENI MACAGNAN, com os poderes e atribuições de sócio administrar
autorizado o uso do nome empresarial representando a sociedade ativa e passiva, judicial e
extra -judicialmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores têm os poderes gerais para
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, mas a assinatura isolada de
qualquer deles não obriga a sociedade perante terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores receberão um
mensal, fixado de comum acordo pelos sócios no início de cada exercício
respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites

pro-labore'
cial,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedado aos administradores fazerem uso da firma
na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios
estranhos ao objeto social.

Fá A
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os administradores respondem solidariamente perante
a sociedade e aos terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de
cada exercício social, os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas
justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço
patrimonial e o de resultado econômico.

DAS REUNIÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião,
que será convocada pelos administradores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O anúncio de convocação para reunião será publicado por
três vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da
assembléia, o prazo mínimo de oito dias para a primeira convocação, e de cinco dias para as
posteriores.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da
União, conforme o local da sede da sociedade, e em jornal de grande circulação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos
parágrafos antecedentes, quando todos os sócios comparcecrem ou declararem, por escrito,
estar cientes do local, data, hora e ordem do dia,

PARÁGRAFO QUARTO: A reunião toma-se dispensável quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

PARÁGRAFO QUINTO: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada,
no livro de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes c cópia da ata
autenticada pelos administradores, ou pela mesa será apresentada ao Registro Público de
Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.

PARÁGRAFO SEXTO: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em Segunda, com
qualquer número.

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras
matérias indicadas na lei ou no contrato:
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a) aprovação das contas da administração;
b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
c) a destituição dos administradores;
d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
<) a modificação do contrato social;
9) à incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de
liquidação:
£) à nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
h) o pedido de concordata.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se
da sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias,
garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o
sócio cedente a liberdade de transferir a sua quota a terceiro.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a
sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios
remanescentes optarem pela dissolução da mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos
bens deixados pelo de cujus, caberá ao inventariante, para todos os efeitos legais, à
representação ativa e passiva dos interessados perante a sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante
legal, poderão retirar-se da sociedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos

sócios, representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios
estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que
configurem justa causa.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião

especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir scu
comparecimento e o exercício do direito de defesa

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio

declarado falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor
particular do sócio.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou
dissolução da sociedade, o valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente
realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, verificada em
balanço especialmente levantado. à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo à primeira 30 (trinta) dias após à
apuração do valor.

PARÁGRAFO QUARTO: Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da quota

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o
exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O exercício social coincidirá com o ano civil.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço
geral da sociedade, dos lucros líquidos ou prejuizos do exercício: feitas as necessárias
amortizações e previsões o saldo eventualmente existente terá o destino que os sócios
determinarem;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Até quatro meses após o encerramento do exercício social,
haverá reunião dos sócios para:

a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de
resultado econômico;
b) designar administradores, quando for o caso;
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Da votação das contas e balanço não poderão fazer parte os
administradores.
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os sócios declaram formalmente não estarem
incursos nos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade empresarial

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o
Capítulo 1, Subtítulo 11 do Livro II da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código
Civil.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEX' presente alteração de contrato social foi elaborada e
transcrito pelo técnico em contabilidade, NATAL ESTEVÃO ACORDI, brasileiro, casado,
residente e domiciliado à Av. São Paulo sin, centro, Três Barras do Paraná, Pr. Inscrito no
CPF sob nº 196.556.659-68, RG. 1.561.195-SSP-PR. CRC-PR. 17.888-0/4

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da
Comarca de Catanduvas — Pr., renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir qualquer dúvida decorrente da vigência deste instrumento,

CLÁUSULA VIGÉSIMA OIT Revogam-se as disposições contidas no instrumento
contratual original e suas alterações posteriores, passando a sociedade a reger-se somente

o se umento

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza efeitos legais.

Três Barras do Paraná, 05 de janciro de 2004

- Pes Us
MACAGNAN ARCELO PELISER

(17777770
AMARILDO PEDRO ORBEN

ESTEMUNHAS
) 4j ) ;

A É LL VUN LEOA:
— NARXL ESTEVÃO ACORDI WAGNER/CLEVERSON ACORDI

RG 1.561.159-SSP-PR RG 1.679-473-SSP-DF

ai Estevão Acordi
Voe 196, 556.659-68

CAC-PR 17,888-0/4

A

RANA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA. vel

ER CUIONAL DE CASCAVEL
| ER REGISTRO EM [2004

NUMERO. 2004018 3:
protocolo: 04/011832-0

no
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aleeniaSao
 temporatur: inferior a 40"C, sendo que a variação ds temperatura do corpo receptor não verá exceder a 3º no mit da zona de mistura
rataráis sedimentáveis: atá 1 LIL em tsto do 1 hora am cone Inrmhe. Pata o lançamento em lagos a lagoas, cja velocidade de cicuação sea pratcameno nus, os.

aariassecimentáveis deverão estar vruaimenteausenes
diragime de lançamento com vazão máima do até 1,5 voz a vazão mácia do paid de atvidaco cária do agonta polido, uncoto ros casos pormitdos pola autoridaco

1.4 concossão desta icença não imasdirá exigências futuras, decorrentes a avanço 4
asiro pg 77,6 2 -nológico cu da modificação das condiçõos ambiantais, conforma Decreto Estacual
2 Esta Licança foi concedia com baso om vistoria técnica o nas informaçãos constantos do Cadastro aspecíficoaprosontado pela raquerento o não dispensa, tão povo,
Substtu qualequer outros Alvarás alo Cores de qualquar naluroza a quo, evartualmarts ostja suja, oxgidos pola logislação feral ostadual cu municial
à, E teminartamerproibida a queima a cu aberto de qualquer fo de mataral
4.0 não cumprimento à lagslação ambiantal vigente sujeitará a empresa a/ou save reprasantantas, de sanções previstas na Le: Federal 905198, a saus decretosreguladoras,
5 Cam telação do dimensienament do sistema da drenagem eiou projetos da melhora fa sugerido o agravamento reuso de águas da cava de aconto com requistos
detapeleccos pela Norma NBR 15.527, tando em vita as cssas de reuso asiabelsodas na Norma NER 19.050, bem como € arejeo da concepção estaoelecco pelas
Nome: NSR 6525 e NBR 10.44,
& Fica proibida a insiação direta no soo co etuer provenintes ca águas de lavagem de vsicuos a do setor de abstacimento, mesma que sejam trtadas
7, Fica probido o lançamento de efluentes liquidos, reta ou indiretamente, em corso hiicos supercais us
abastecimento público izados ou polenciaimente Icentcados como mananciais de

8 A presente Licença fo erlida de acordo com o qua estabelecem os Argos 8º Inciso da Resolução Nº 257197 - CONAMA, 3, Inciso VI a Resolução Nº 10512019
CEM, 17 de dezembro de 2016, o autoriza a operação propriamente Gita do empreendimento e atidado, devendo ser observados rgorosamento, duto sua operação as
Rens abaixo listados, bem como tros evaníuai, constanis de fases amarras o icenciamento ambiental
9 No capo de destinação fal ds residuos sólidos, deverão ser atendidos cs requisitos da Portaria IAP 212/2016 elou Resolução CEMA 75/2009, obsenvando a necessidade
de soletação de Autorização Ambiental
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0, Fara ano do resíduo morado, deverá através do sistema de movimentação (ww. egame pego loga) registar a carga revista na Autoração Ames, sendo
necessário a contação d todos os anvevios. Não havendo a confirmação eia tema informado, o mena comprometer a emissão do Confesco de Rprovação de
Destinação Final CADES e da nara Autorização Amienal º ta
1970 armazenamento temporário de resíduos só será pormiido, po prazo não superior a 1 (um) ano
12. No caso da empreendimentos que possuam captação do água sublerrânea, deverão obrigaloriamento realizar o monitoramento anual da qualidade da água do lenço
tráfico, considerando-se BTXE (penzeno, tolueno, xii a cilBenzono), HP niincarbonetos olaromátcos] e TPM (Hidrocarbonetos Tolas de Petróleo), conforme Ar de
“a Resolução 00312020 - SEDEST, de 24 do Janeiro da 2020
12. Deverá o empreendimento realizar testo do estanquogado das bombas, Inhas, fios o tanques anualmente por empresa devidamente credenciada junto ao INMETRO,
acompanhado de relatório do fotográfico, ants à após à execução do Serio, de tados os componentes avaliados
14 Diver o empreend manto redizar test icrastático de estanaueidade para sumps e pls anualmente, por empresa devidamente credenceada junto ac INMETRO.
15, A presente Licença o arlida de acordo com o que estabelecem 0 Artigos, Inciso 1 da Resolução Nº 237197 - CONAMA, e º, Inciso Wi da Resolução Nº 1052049
CENA, 17 do cozemro de 2018, 6 3, ncio IV da Resolução nº 0032020 - SEDEST a autoriza a operação propriamente Ola do empreendimento o aivdade, devendo ser
obsoniados rigerosamerte, duran sua operação, os lens abalo llados, bem como autos eventudia, canslantes & [ses anteriores Go Hconciamarto ambi
18. Ficam obrigadas as empresas potencialmente pouíoras manterem polo manos um responsável técnico ambiental durante a validada respectiva Icança, conforma
estadual 1534812009, para omissão da Licença de Operação.
17.A prosentoIiconça no contempla aspectos da sogurança das instalações, estando restria a aspectos ambientais
18, As ampliações ou dtgraçõos na atividade ora licenciada, deverão estar em conformidade com o estabelecido na Resolução 10512049 - CEMA, do 17 de dazemera de
2619 o pola Seção V da Rocolução 9412020 - SEDEST, de 2 de janir de 2020
19, Quando do encarramanto da alvidada essa drgão ambiental deverá ser informado por meio da procedimento próprio, protocolado é digido ao Dieta de Presidente,
instruído conforma estabelecido do Art. 78 da Resolução 10512019 - CENA, de 17 de Dezembro de 2018,
20, Realizar reatório de aulomontoramento cos efluentes luis Uatados de tos 08 pontos de lançamento do empreendimento, conforme Portaria 25612013 - 14P, do
todos os parametros estanolecidas no Art. Já da Resolução 003/2020 - SEDEST, da 28 do Janeito de 2020

e: da Renovação da Licença de Operação - RLO, deverá ser apresentado o Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos - PGRS atualizado em conformidade asze tcnicas estabelecidas no Anexo XIV da Resolução 009/2020 - SEDEST, de 24 de janeiro de 2020,
22. Quando da exilência de astamada armazenamento aéreo de combustiveis - SAAC, este deverá realizar a inspeção da tanques, bacias de contanção é tubulações
airavês Ga medição de espessura por ulrassom  mspeção Vaual de vazamento, conforme normativas tácicas brasliras vigents
25 A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta do Artigo 19 da Resolução CONAMA Nº 237/97 poderá ser suspensa ou cancelada, na cecrência
de Wolação ou inadequação de quasquer conciconantas ou normas legais, omissão ou falsa deserção da informações reavantas que eubsidaram s sua emasão, bem como
na supenieiênca de graves fieos ambiatais e de saúde, sendo assim Gaiarão ser apresentados os documentos atancidos €s conciconantes acima estabelecidos, caso
Esnári, apresente Licença de Operação será cancelada
24, À renovação da presente Icença deverá ser requerida com anleceência minima de 120 (cento a vinte) dias da expiração de seu prazo de validado, canc est prazo de
vaidade automaticamente prorrogado alé 3 manilstação do Insluto Água & Tera
25. Doverá sor realizado polo empreendedora averbação como área contaminada, conforme modeia do Anexo XI da Resolução 09312020- SEDEST, de 24 de janeiro de
2020, nos casos em que sejam conslatadas a presença do subsiâncias quinicas am faso lo /ou Quando às concentraçãos dos sunstâncias químicas do interesse
trapassarem as concentrações máximas acaláveis para o lcal, d acordo com o estabelecido pela Resolução 42012009» CONAMA é polo A 4 Ga Resolução 003:2020SeDEsT.
26, O empreendimento alou ampliações deverão atender as disposições Iocacionais contidos no rt. 24 Rasolução 00312020 - SEDEST, de 24 de Janero do 2920
27. As águas luvas incidentes sobra árass cobertas  impermeabiizadas deverão ser encaminhadas para o respectivo sistema Ce drenagem de águas pluvii, a im de
impedir à saturação do Sislema dranagam oleosa, já contemplado pela rima ABNT NBR 14 605-2.
28, Deverá o emprsendimento manter corgatariamenta em funcionamento o sslama do monitoramento intrsticial os tanques  sumps de bombas a tros. Em caso de
Sunlquer aleração'mtemupção do funcionamento desse ssloma, devera ser encaminhado comunicado à este Gcgão ambiental
29, Dovará sor acrasontado a esto Grgão ariana com frequência máxima de 03 (u8s) anos contados a parte da cata de emissão cs respectiva licenca.  relatóo deGe deserto no Canil V da Resolução 003/2020 - SEDEST, de 24 de Jancio de 2020 conforme Anexo Vl cessa resolução.

Deverão sor descitas no flar de vistoria técica todas às adequações elou melhorias de sistemas medidas de controlo ambiata! implantadas no decorrer da
“sidade desta cença, com apresentação do plano de melhoria, com anotação de responsabiidade tónica omlida por profisioral habilado, conforme At 26 da Resolução
00312020 - SEDEST do 24 de Janeiro do 2020.
31.É PROIBIDA A INFILTRAÇÃO DIRETA NO SOLO DE EFLUENTES PROVENIENTES DE ÁGUAS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS E DO SETOR DE ABASTECIMENTO,
MÉSMO QUE TRATADAS.
É PROIBIDA A LAVAGEM DE VEICULOS NA ÁREA DA PISTA DE ABASTECIMENTO.
32. Quando da sollotação para RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO a empresa deverá apresentar Rolatório Técnico elaborado por prisional nabiltado
acompanhado da Anotação de Responsablidade Técnica - ART. com matei! fotográfico Ge cada um dos rs abaixo, contando no minima às condições do Gparação da
[of$) 085, CASO JÁ APRESENTE PROBLEMAS CONSERTO IMEDIATO , FICA DETERMINADO QUE À MANUTENÇÃO DESTES DEVE SER CONSTANTE

Piso drenagem,
2 Sstoma du ronagem do águas pluviais
3 Caractorelcas(prncipalmente quanto à inflações do plo impermeável na área de bombas e tanque
5Sistema do dronagem cosa das áreas do abastecimento, tanques & bricação o rca de iso

Canas separadoras âguaíéloo.
& Atualização do Plana do Gerenciamento de Riscos, ande couber,
7. Câmaras da Contenção sob as unidades de abastecimento e fifagem de die
8º Câmaras de acesso à boca de vita dos lanques e descarga selada,
& Rolatório de manutanção das válulas da retenção de vapores
33, Óleo lubrficanto usado a o 6lo reto na caixa soparadera do águaíéioosemonto podorão sor alionados a colotores do leo a fados quo possuam liconça do ap o
Cadastro juno à Agência Nacional do Poiróio (ANP)
Deverão ser implementados os Planos e Programas da Verficação da Integridade e Manutonção dos Equisamentos e Sistamas, de Atendimento a Emorgências e de
Treinamento de Pessoal
34. PADRÕES DE LANÇAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS.
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Os efluentes somente podorão sor lanpados, direta ou indielamento, nos corpos dágua, desde que obedeçam às condições e padrões estabelecidos na sequência,resquardadas outras exigências cabivos
InHenteses;
11- DBOS (Demanda Bioquímica de Oxigênio inferir a 109 (cem gt
MI DOO (Domanda Química de Oxigêio) nara a 300 (ezentos) moi:
P!- Maloialsoimantávl at mi em festa de 1 hora em cone Inmhot;
V-Ólos o Graxas minerais atá 20 mg. e vegetais é 50 mol:
VI- Substâncias Tensoatvs que reagem com o Azul de Meleno até 2.0 mg.
VI Temperatura: interior a 40º 6,
VII- Bone até 1,2 mg:
X- Eslbenzano atá 0,84 ma
X-Toueno até 1,2 mat
Xi= lena até 1,8mat

Súmula dessa lcança doverá sor publicada no Diário Ofeial do Estada a em jornal de grand
circulação local cu regional. no prazo máximo de 30 (tita las, nos termos da resolução CONAMA.
nº 006/06 Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, tem à validade acima mencionada, devendo em sua
Tanovação sr soietada ao Instlulo Aguia Tara com antecagência minima de 120 [cento e vinte)
Gias. Quaisquer ltoraçãos ou expansões nos procussos de produção ou volumes produzidos pela »
“dista a aerações ou expansões na empreendimento, deverão sor icenciados plo Instluo Agua. É Spanagar
& Tera. Ena LICENÇA DE OPERAÇÃO cavar sor afixada om local vivo Rose nAcauzEi Bida Cp

peE
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Consulta de impedidos delictar

CNPJ: 00115830000164

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

236



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracida
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à r:
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 12/02/2025 16:39:35

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AUTO POSTO TAYSON LTDA
(CNPJ: 00.115.830/0001-64

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad;
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

istrativa

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de & de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janciro de 2016,
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legisiação, torna púbiico e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2025, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.
Classificações em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:
> ALEX SANDRO CLEIN - CNPJ nº 11.331.317/0001-27
LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS

E PERCENTUAL (3%) DE PREVISÃO DE
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM DESCONTO OFERTADO GASTOS EM R$E SOBRE TABELA DA ANP
ami] Óleo Diesel 10 Ao 1.700.000,00
3 Gasolina Comum 1,00% 550.000,00
4 Etanol 1,00% 40.000,00

Valor total do fornecedor: R$ 2.280.000,00 (Dois milhões e duzentos e noventa mil reais)

» AUTO POSTO TAYSON LTDA — CNPJ nº 00.115.830/0001-64
LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS

TT PERCENTUAL (4 DE PREVISÃO DE
trEM DESCRIÇÃO DO ITEM |ERBEEcONTO OFERTADO, = | GASioSTNAS:

SOBRE TABELA DA ANP
1 Óleo Diesel Comum II 1,00% 2.250.000,00

Valor total do fornecedor: R$ 2.250.000,00 (Dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais)
Desclassiticações

> NÃO HOUVE

Inabilitações
> NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáfPr, 13 de fevereiro de 2022

é:
vaNeM

O O aum
E AcARNA ni lo

Pregoeira

Av, Brasil, 245 - FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacao(Dtresbarras pr.gov.br

238



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Administrativo Nº 11/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/01/2025 10:30:01

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/01/2025 10:29:48 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
07/02/2025 14:41:40 CADASTRO DE PROPOSTA AUTO POSTO TAYSONITDA
0/02/2025 08:24:16 CADASTRO DE PROPOSTA ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
0/02/2025 17:11:05 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ALEX SANDRO CLEIN EIRELT

TH/02/2025 07:50:18 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA AUTO POSTO TAVSONLTDA
17/02/2025 09:10:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, bom dia
14/02/2025 09:11:22 MENSAGEM PREGOEIRO
existe possibilidade de melhorar o percentual de desconto
14/02/2025 09:11:23 MENSAGEM PREGOEIRO
2
11/02/2025 09:13:53 MENSAGEM PREGOEIRO
não existindo possibilidade de aumento no percentual de desconto passaremos o processo para a fase de entrega de documentação
de habilitação
1170212025 09:14:19 MENSAGEM PREGOEIRO
após a convocação os senhores terão 02 horas para anexar os documentos na plataforma
14/02/2025 09:14:30 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALEX SANDRO CLEIN EIRELI foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 11/02/2025 11:14
14/02/2025 09:14:30 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante AUTO POSTO TAYSON LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habitação até 11/02/2025 11:14
14/02/2025 09:40:10 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante ALEX SANDRO CLEIN EIRELI adicionou o arquivo 4cac90 14d bd4bb4900423055889196d rar aos documentos.
complementares.

0212025 17:96:45 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante AUTO POSTO TAYSON LTDA adicionou o arquivo 2edb9e202c824867964fbdd41379ce86, pdf aos documentos.
complementares,
13/02/2025 08:56:05 MENSAGEM PREGOEIRO
As empresas classificadas em primeiro lugar apresentaram todos os documentos de acordo com as exigências do edital e estão
declaradas vencedoras em seus respectivos itens
13/02/2025 09:09:45 MENSAGEM PREGOEIRO
passaremos agora o processo para manifestação de intenção de recursos.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem; 7 Unidade: T Marca: foiranga Modelo: não se aplica
Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM
Quantidade: 1 Valor Unit. 2.227.500,00 a Valor Total: 2.227.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Lance() ME,

1 AUTO POSTO TAYSON LTDA, 248 00./115830/0001-64 2.238.750,00 222750000 100 Não

Gerado em: 13/02/2025 10:29:52 1de5
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

2 ALEX SANDRO CLEINEIREU S76 M351S1700027 2276000 omseremoo oo sm
DESCLASSIFICADOS mm

Razão Socii = Num Documento Ofngincil Ola Fna Usb ME
INABILITADOS]

Razão Social Nom Dscumento — —Ofanainicial OfonaFinal Usei] ME
MOVIMENTOS DO LOTE,

28/01/2025 10:30:00 PUBLICADO,
29/01/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
11/02/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/02/2025 09:00:11 DISPUTA,

Es 09:00:11 LANCE ALEX SANDRO CLEIN EIRELI (PARTICIPANTE 576) 0,50
11/02/2025 09:00:11 LANCE AUTO POSTO TAYSON LTDA (PARTICIPANTE 248) 0,50
11/02/2025 09:01:16 LANCE AUTO POSTO TAYSONLTDA (PARTICIPANTE 248) 100
11/02/2025 09:10:16 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é AUTO POSTO TAYSON LTDA.
11/02/2025 09:10:16 HABILITAÇÃO
11/02/2025 09:11:52 MENSAGEM AUTO POSTO TAVSON LTDA (PARTICIPANTE 248)
Bom dia
711022025 09:12:02 MENSAGEM AUTO POSTO TAVSONLTDA (PARTICIPANTE 248)
nao
11/02/2025 09:59:44 MENSAGEM AUTO POSTO TAYSONLTDA (PARTICIPANTE 248)
qual formato enviar a documentacao
13/02/2025 09:09:55 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
13/02/2025 09:24:55 EM ADJUDICAÇÃO,
1310212025 10:29:50 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
e Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 7 Unidade: T Marca: À DEFINIR Modelo: A DEFINIR
Descrição: ÓLEO DIESEL S10
Quantidade: 1 Valor Unit: 1.583.000,00 Valor Total: 1.683.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Orertainicial  OfortaFinal Lance(ã) ME

1 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 731 11.391.99710001-27 1.891.500,00 10 Sm
2 AUTO POSTO TAYSONLTDA 096 00.115.830/0001-64 1.691.500,00 05 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalmicial Oferta Final si) ME

INABILITADOS.
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfortaFinal  Lance(i) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
28/01/2025 10:30:00 PUBLICADO,
29/01/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 13/02/2025 10:29:52 2de5
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

11/02/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/02/2025 09:00:11 DISPUTA
11/02/2025 09:00:11 LANCE ALEX SANDRO CLEIN EIRELI (PARTICIPANTE 731) 0,50

LANCE AUTO POSTO TAYSON LTDA (PARTICIPANTE 096) 0,50
LANCE ALEX SANDRO CLEIN EIRELI (PARTICIPANTE 731) 1,00

1410212025 09:10:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
71f02/2025 09:10:14 HABILITAÇÃO
11102202509:42:47 MENSAGEM ALEX SANDRO CLEIN EIRELI(PARTICIPANTE 731)
Bom dia, não há possiblidade de melhorar a percentagem de desconto
Jaloz/2025 09:09:55 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
15/02/2025 09:26:57 EM ADJUDICAÇÃO

Oisaasas isso sosuscsoo
LOTE 3 - ADJUDICADO

Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAISfem Unidade: Tiara ADEFIN Modo A DEFINA
Descrição: Gasolina Comum
Quanitdad: + Valor Unit: 544.500,00 Valor Total 544.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Raio Soda Nom Documento — Ofraincial  OlraFinl met ME

TALEXSANDRO CLENEREN 400 MAISHONTODOLET SSTASDOO — SMESON0D HM sm
2 AUTO POSTO TAYSONLTDA MO O0.MSSON0OGA Sé725000 425000 05 Não

DESCLASSIFICADOS
Rarão Socia Nam Documento Oferamical Oforiafihal Lance) ME

EN INABILITADOS

Tazão Social Nam Documento — Oferainicial  Oferiafinal — Lencobij ME
MOVIMENTOS DO LOTE

EEOADES TOSNOO PUBLICADO
29/01/2025 0€ RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/02/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA,
TANGE ALEX SANDRO GLEN EREU PARTICIPANTE 09) as

AGaIEGAS 06:00:12 LANCE AUTO POSTO TAVSON LTDA (PARTICIPANTE 19] a50
AoalaGZS 06/0203 LANGE ALEX SANDRO CLEIN ERELI (PARTICIPANTE 400] ão
14/02/2025 09:10:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da molhor oferta da etapa de lances é ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
14/02/2025 09:10:14 HABILITAÇÃO
13/02/2025 09:09:56 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
13/02/2025 09:24:57 EM ADJUDICAÇÃO,
13/02/2025 10:29:51 ADJUDICADO

Gerado em: 13/02/2025 10:29:52 3de5
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: T Marca: À DEFINIR
Descrição: Etanol
Quantidade: 1 9.600,00

Modelo: A DEFINIR

Valor Total: 39.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Socia o DocientEi= = ONA ca Finais HE

1 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 641 11.331.317/0001-27 39.800,00 39.600,00 1,00 Sim

2 AUTO POSTO TAVSONLTOA T28 00N1SB30NOON-GA 2080000 3980000 050 Não
DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

Razão Soc mr Documento Orsini Ol&naFinal Loma) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

28/01/2025 10:30:00 PUBLICADO
29/01/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS.
14/02/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
14/02/2025 09:00:12 DISPUTA,
14/02/2025 09:00:12 LANCE ALEX SANDRO CLEIN EIRELI (PARTICIPANTE 641)
14/02/2025 09:00:12 LANCE AUTO POSTO TAVSON LTDA (PARTICIPANTE 728)
11/02/2025 09:02:16 LANCE ALEX SANDRO CLEIN EIRELI (PARTICIPANTE 641)

NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
14/02/2025 09:10:13 HABILITAÇÃO
131022025 09:09:56 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

Sr: 09:24:57 EM ADJUDICAÇÃO
1310212025 10:29:51 ADJUDICADO,

Gerado em: 13/02/2025 10:29:52 ade5
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

cosa iii
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING q

EQUIPE RE APOIO 'CARIOS SNIEZKO

q
ÁROIO LUANA CAISÍRA REFPATT

ses

Gerado em: 13/02/2025 10:29:52 5de5
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Administrativo Nº 11/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/01/2025 10:30:01

LOTE 1 - ADJUDICADO - 13/02/2025 10:
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS N
O: Unidade: T Marca: pança Modelo; não se aplica a

Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM
Quantidade: 1 Valor Unit: 2.227.500,00 Valor Total: 2.227.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal Lanco(i) ME

TAUTO POSTO TAYSONLTDA 248 00.115.830/0001-64 223875000 222750000 100 Não
2 ALEXSANDROCLEINEIREL 576 11.93137000127 229875000 223875000 050 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal — Lanco(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento  Ofertalnicial  OferaFinal  Lance(i) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 13/02/2025 10:29:51
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
q: Unidade: L Marca: À DEFINIR Modolo: A DEFINIR

escrição: ÓLEO DIESEL S10
Quantidade: 1 1.683.000,00 Valor Total: 1.683.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Res Social Nor Documento Ofaaiici OonaFinal Taco) ME

TALEX SANDRO CLEINEIREU TB INABIITOONZT 169180000 158506500 105 Sm
= AUTO POSTO TAVSONLTDA 055 06115 B30IGGOHá 169180000 "1591800400 08577 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social No Documento Ofengimicil OionaFinal  Lmcsti) ME

INABILITADOS]
Nom Documento —OfGnimicia Oioss Ema Lai) MERazão Social

LOTE 3 - ADJUDICADO - 13/02/2025 10:
Lote 3

:51

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.

Gerado em: 13/02/2025 10:29:51 1de3
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Item: 1 Unidade: L
Descrição: Gasolina Comum
Quantidade: 1

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Marca: A DEFINIR Modelo: A DEFINIR

Valor Total: 544.500,00
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofertanicial Oferta Final Tance() ME
1 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 400 11.331.317/0001-27 547.250,00 544.500,00 10 Sim

“2 AUTO POSTO TAYSON LTDA 719 00.115.830/0001-64 547.250,00 547.250,00 CE
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta h OfertaFinal  Lance(ã) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortalnicial Oferta Final Tanco() ME

LOTE 4 - ADJUDICADO - 13/02/2025 10:29:51
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: Unidade: T Marca: À DEFINIR Modelo: A DEFINIR
Descrição: Etanol
Quantidade: 1 29.800,00 Valor Total: 39.800,00

CLASSIFICAÇÃO.
Oferta Final Lance) ME |Razão Social Num Documento Oferta Inicial

1 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 641 11.331.3970001-27 39.800,00 39.600,00 109º Sm.
2 AUTO POSTO TAYSONLTDA 728 00.115.830/0001-64 39.800,00 39.800,00 050 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Lance() ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  Oforta Final Tanceçã) ME

º

2de3Gerado em: 13/02/2025 10:29:51
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

id mm Ani,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING U

Éduos
EQUIPEDE APÓIO (eARIOS SNIEZKO

oo TUANÃ GRISTINA REFFATTI

Gerado em: 13/02/2025 10:29:51 3de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Administrativo Nº 11/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/01/2025 10:30:01

TOTAL DO PROCESSO: 4.494.600,00
AUTO POSTO TAYSON LTDA 00.115.830/0001-64 227.500,00
LoTE1 Quant: Num:248 — Lance: 1,00 Total: 2.227.500,00

O: Unidade: L ” Marca: ipiranga Modelo: não se aplica
Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM
Quantidade: 1 Val. Ref.:2.250.000,00 | Valor Unit: 2.227.500,00 Total Item: 2.227.500,00
ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 11.331.317/0001-27 2.267.100,00
LOTE2 Quant: 1 Num: 731 Lance: 1,00 Total; 1.683.000,00
tem: 1 Unidade: L Marca: A DEFINIR “Modelo: A DEFINIR o
Descrição: ÓLEO DIESEL S10
Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.700.000,00 Valor Unit: 1.683.000,00 Total Item: 1.683.000,00
LOTES Quant: 1 Num:400 Lance: 1,00 — Total: 544.500,00
em: Unidade: Marca: À DEFINIR Modelo: A DEFINIR
Descrição: Gasolina Comum
Quantidade: 1 Val. Ref.: 550.000,00 Valor Unit.: 544.500,00 Total Item: 544.500,00
LOTE 4 Quant: 1 Num: 641 Lance: 1,00 “Total: 39.600,00
em: UnidadeiL Marca: ADEFINIR Modelo: A DEFINIR —
Descrição: Etanol
Quantidade: 1 Val. Ref.: 40.000,00 Valor Un 39.600,00 Total Item: 38.600,00

Gerado em: 13/02/2025 10:29:51 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
E ré mA. fgreana,

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 13/02/2025 10:29:51

APOIO LUANA CRISTINA REFFATII

2de2
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ha 4 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranáeemenced ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Adm: Nº 11/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Empresas vencedoras valor total: R$ 4.494.600,00 (quatro milhões e quatrocentos e noventa e quatro mil e
seiscentos reais): AUTO POSTO TAYSON LTDA (00115830000164) com os lotes: 1 no valor total de R$
2.227.500,00 (dois milhões e duzentos e vinte e sete mil e quinhentos reais). ALEX SANDRO CLEIN
EIRELI (11331317000127) com os lotes: 2, 3, 4 no valor total de R$ 2.267.100,00 (dois milhões e duzentos e
sessenta e sete mil e cem reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025.

oe
CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacao(Btresbarras, pr gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Adm: Nº 11/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 4.494.600,00 (quatro milhões e quatrocentos e noventa e quatro mil e
seiscentos reais): AUTO POSTO TAYSON LTDA (00115830000164) com os lotes: 1 no valor total de R$
2.227.500,00 (dois milhões e duzentos e vinte e sete mil e quinhentos reais). ALEX SANDRO CLEIN
EIRELI(11331317000127) com os lotes: 2, 3, 4 no valor total de R$ 2.267.100,00 (dois milhões e duzentos e
sessenta e sete mil e cem reais)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025.

JUuy
GERSO FRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av, Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: lcitacao(Dtresbarraspr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Administrativo Nº 11/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 28/01/2025 10:30:01

LOTE 1 -Loto1
11/02/2025 09:00:11 AUTO POSTO TAYSONLTDA
VÁLIDO 050
1102/2025 09:00:41. ALEX SANDRO CLEIN EIREL]
FALIDO 050
1102/2025 09:01:16 AUTO POSTO TAYSONLTDA
VÁLIDO 100

LOTE2-Lote2
11/02/2025 09:00:11 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
VÁLIDO 050
1102/2025 09:00:11 AUTO POSTO TAYSONLTDA
VALIDO 050
11/02/2025 09:01:53. ALEX SANDRO GLEIN EIRELI
váLIDO 100

LOTE3-Lote3
1102/2025 09:00:12 AUTO POSTO TAYSONLTDA
váuDO 050
11/02/2025 09:00:12 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
váLiDO E
SETAS OS0EOS ALEX SANDRO CLEN REU

Ooo 100
LOTE 4 -Loto4

11/02/2025 05:00:12. AUTO POSTO TAYSONLTDA.
VÁLIDO 050
110212025 09:00:12 ALEX SANDRO GLEIN EIRELI
váLiDO E
11022025 09:02:16 ALEX SANDRO GLEIN EIRELI
váLiDO 100

Gerado em: 13/02/2025 10:48:13 1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Administrativo Nº 11/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 28/01/2025 10:30:01

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 13/02/2025 10:49:12
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS,
om: Unidade: T Marca: ipiranga Model; não se aplica

Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM
Quantidade: 1 “Valor Unit: 2.227.500,00 | Valor Total: 2.227.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Lanco(ã) ME

TAUTO POSTO TAYSONLTDA 248 00:115830/0001-64 223875000 222750000 100 Não
2 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 576 11.331.317/000127 223875000 223875000 050 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Jocumento Ofertamicial  OfortaFinal  Lance(i) ME

INABILITADOS,
Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfortaFinal Lance(i)

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 13/02/2025 10:49:12
Lote2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ul Unidade: T Marca: À DEFINIR Modolo: A DEFINIR

escrição: ÓLEO DIESEL S10
Quantidade: 4 Valor Unit: 1.683.000,00 Valor Total: 1.683.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal Lance(i) ME

“1 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 731 11.331397/000127 169150000 1.683.000,00 Sim
2AUTOPOSTOTAYSONLTDA 096 00115830/000164 169150000 1.691.500,00 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortah Oferta Final Lance() ME

INABILITADOS.
Razão Social Num Documento Oferalmicial  OfortaFinal  Lance(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 13/02/2025 10:49:13
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.

Gerado em: 13/02/2025 10:49:13 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

tem: 1 Unidade: L Marca: A DEFINIR Modelo: A DEFINIR
Descrição: Gasolina Comum
Quantidade: 1 Valor Unit.: 544.500,00 Valor Total: 544.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta OforiaFinal Lance[í) ME

1 ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 400 11.331.317/0001-27 547.250,00] 544.500,00 to Sm
2 AUTO POSTO TAYSON LTDA 719 00.1158300001-64 54725000 547.250,00 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social E Num Documento Oferta Inici OfortaFinal Lance(ã) ME

INABILITADOS
º Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal  Lance(i) ME |

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 13/02/2025 10:49:13
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: 7 Unidade: L Marca: À DEFINIR Modelo A DEFINIR
Descrição: Etanol
Quantidade: 1 : 39.600,00. Valor Total: 39.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Oforta Final Lance) ME

T ALEX SANDRO CLEIN EIRELI 641 11331.317/0001-27 39.800,00 39.600,00. 100 Sm
2 AUTO POSTO TAYSON LTDA 728 00.115.830/0001-64 39.800,00 39.800,00. 080 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento EX ” OferaFinal  Lance(i) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal lancei) ME

Plum
AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 13/02/2025 10:48:13 2de2
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025
Processo Adm: Nº 11/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 4.494.600,00 (quatro milhões e quatrocentos e noventa e quatro mil é
seiscentos reais): AUTO POSTO TAYSON LTDA (00115830000164) com os lotes: 1 no valor total de R$
2.227.500,00 (dois milhões e duzentos e vinte e sete mil e quinhentos reais). ALEX SANDRO CLEIN
EIRELI (11331317000127) com os lotes: 2, 3, 4 no valor total de R$ 2.267.100,00 (dois milhões e duzentos e
sessenta e sete mil e cem reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025.
y

censo eabdiseb uso
AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail lcitacao(tresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ.

essa vo reudo
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL Nº 17/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA AUTO POSTO TAYSON LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanálPR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo
Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF/MF sob Nº
409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902.XXX.XXX-2 SSPIPR, residente e domiciliado
nesta cidade de Três Barras do ParanáiPR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
a empresa AUTO POSTO TAYSON LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Avenida
Brasil, nº 194, Centro, Três Barras do ParanátPR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o Nº 00.115.830/0001-64, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, CLENI MACAGNAN, inscrita no CPF nº 975.XXX.XXX-15 e portadora do RG nº X.751.XXX-3,
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 03/2025,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO
Artigo 92, incisos |, Il, le IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os veículos deverão atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência (Anexo 1) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - O fomecimento de combustivel deverá ocorrer em estrita obediência ao
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, Termo de
Referência e demais anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes o objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail icitacao(atresbarras pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor total
de R$ 2.250.000,00 (Dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais), daqui por diante denominado como
valor contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS
PERCENTUAL (%) DE PREVISÃO DE

trEM DESCRIÇÃO DO ITEM DESCONTO OFERTADO | | GASTOS EMR$
SOBRE TABELA DA ANP.

1 Óleo Diesel Comum 1,00% 225000000 |

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços deverão obedecer aos seguintes parâmetros de referência:

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS (LPC) - ANP
Estado Paraná, município de referência: Cascavel/PR - Preços Médios Semanais

Disponivel em; hftps:/uw gov brianp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas

OBS: As notas fiscais deverão ser emitidas com base no preço médio disponibilizado pela ANP. Deverão
ser observados os preços médios semanais, correspondentes a data de abastecimento de cada veículo,
aplicado o desconto percentual,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço referente ao litro do combustível deverá obedecer a variação disposta
na média de preços da ANP, conforme Parágrafo Segundo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, VIII é IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital e item 10. Do
Termo de Referência, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 07.01.10.301.0008.1.004.000.4.4.90.52.00
b) 07.01.10.304.0022.2.016.000.4.4.90.52.00
€) 09.01.12.361.0010.2.028.000.4.4.90.52.00
d) 06.03.08.244.0005.2.021.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail icitacao(atresbarras.pr.gov.br
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PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO — Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos VII, XII, XI da Loi Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, POR PREÇO UNITÁRIO, e
será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO |), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega deverá ocorrer conforme disposto neste edita e no item
14. Do Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da
assinatura do mesmo,

PARÁGRAFO QUARTO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e
a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em
relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e
falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela,

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025;

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná - PR
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b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
8) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura possam

vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente
ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná — PR
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às
sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 5
2º da LeiNº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos I, ll, IV, V, VI e Vil do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos 1, Il, IV, , VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso efou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos
limitados a 30% (tinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no percentual
de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156, 8 9º da Lei
Nº 14.333/2021

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: icitacao(atresbarras pr.gov.br

259



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput é
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA — EXTINÇÃO
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente
de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrat

d) Decretação de falência ou de insolvência civil dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
1) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
9) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabiitado da Previdência Sociat ou para
aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações dá CONTRATADA, esta

ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas na Lei 14.133/2021

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
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a)

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente
a esses encargos, Inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiras.
A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato
cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato os seguintes:
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.XXX.XXX-37;
b) Sra, ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPFIMF Nº

034 XXX.XXX-70;
c) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPFIMF

Nº 000.XXX.XXX-95;
d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPFIMF Nº

014. XXX XXX-30;
e) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

ATI XXX XXX-OO;
f) Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047.XXX.XXX-92.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão, de Controle de Frotas, CPF Nº 034.712.459-
36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente.
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com
as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail icitacao(Dtresbarras.pr.gov.br

261



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar o que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos “aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais
de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras.
em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 13 de fevereiro de 2025.
GERSO FRANCISCOE=:

GUsso: E
40988660059 — Emis

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal do iii dpi
CONTRATANTE g br LENA MACAG NAM

AUTO POSTO TAYSON LTDA
CLENI MACAGNAN
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: pr:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL Nº 18/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL, QUE CELEMBRAM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA ALEX SANDRO CLEIN EIREL!

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrito no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo
Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF/MF sob Nº
409. XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902.XXX.XXX-2 SSPIPR, residente e domiciliado
nestacidade de Três Barras do ParanálPR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro,
a empresa ALEX SANDRO CLEIN EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Avenida
Brasil, nº 251, Centro, Três Barras do ParanáiPR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o Nº 11.331.317/0001-27, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, ALEX SANDRO CLEIN, inscrita no CPF nº 042.XXX.XXX-43 e portadora do RG nº X.557.XXX-
1.SSP/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 03/2025,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Artigo 92, incisos |, 1, ll e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ,

PARAGRAFO SEGUNDO — Os veículos deverão atender rigorosamente as exigências técnicas
constantes no Termo de Referência (Anexo |) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - O fornecimento de combustivel deverá ocorrer em estrita obediência ao
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, Termo de
Referência e demais anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor total
de R$ 2.280.000,00 (Dois milhões e duzentos e noventa mil reais), daqui por diante denominado como
valor contratual, conforme tabela abaixo:

LOTE 01 - COMBUSTÍVEIS
] z PERCENTUAL (%) DE PREVISÃO DE

trem DESCRIÇÃO DO ITEM DESCONTO OFERTADO | GASTOS EM R$
SOBRE TABELA DA ANP

2 Óleo Diesel 10 1,00% 1.700.000,00
3 Gasolina Comum. 1,00% 550.000,00
41 Etanol 1,00% 40.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços deverão obedecer aos seguintes parâmetros de referência:

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS (LPC) - ANP
Estado Paraná, município de referência: Cascavel!PR - Preços Médios Semanais

Disponível em; bitips:/Awenw. gov. brianp/pt-br'assuntos/precos-e-dofesa-da-
concorrencialprecosfevantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas

OBS; As notas fiscais deverão ser emitidas com base no preço médio disponibilizado pela ANP. Deverão
ser observados os preços médios semanais, correspondentes a data de abastecimento de cada veículo,
aplicado o desconto percentual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço referente ao litro do combustível deverá obedecer a variação disposta
na média de preços da ANP, conforme Parágrafo Segundo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
Artigo 92, incisos VI, Vl e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital e item 10. Do
Termo de Referência, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos.

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante,
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 07.01.10.301.0008.1.004.000.4.4.90.52.00
b) 07.01.10.304.0022.2.016.000.4.4.90.52.00
€) 09.01.12.361.0010.2.028.000.4.4.90.52.00
d) 08.03.08.244.0005.2.021.000.4.4.90.52.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.
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PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO — Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
Artigo 92, incisos Vil, XIl, XI da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, POR PREÇO UNITÁRIO, e
será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO |), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega deverá ocorrer conforme disposto neste edita e no item
14. Do Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da
assinatura do mesmo.

PARÁGRAFO QUARTO -— Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e
a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em
relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e
falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal:

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, os encargos a seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025;
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b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura possam

vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
dA CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital (i)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

1l - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente.
ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parciaimente inadimplente, serão aplicadas às
sanções legais, a saber

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, $
2º da LeiNº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos |, ll, |V, V, VI e Vil do caput do Artigo 155 da LeiNº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos 1, HIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o
responsável de citar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

61) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1." do Edital no percentual
de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo 156, 8 9º da Lei
Nº 14.333/2021

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuante;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade. para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, independentemente
de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato,
f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
9) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabiltado da Previdência Social ou para
aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta

ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas na Lei 14.133/2021

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza. trabalhista,
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previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente
a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato
cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário para regularizar
faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato os seguintes
a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.XXX.XXX-37;
b) Sra. ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPFIME Nº

034. XKXXXX-70;
c) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF.

Nº 000.XXX.XXX-95;
d) Sr. VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF/MF Nº

014. XXXXXX-30;
e) Sra. MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF

471 XXX XKX-OO;
f) Sr DANIEL HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF/MF 047. XXX.XXX-92

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão, de Controle de Frotas, CPF Nº 034.712.459-
36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com
as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fonecer-lhe todos os

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-003 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Diresbarras.pr.gov.br

269



ti)E = Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
s i ESTADO DO PARANÃmenção

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 e na
proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais
de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras.
em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, 13 de fevereiro de 2025.

GERSO FRANCISGO EESEE=taRESA ar
GUSSO:40988660059:::
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ ALEX fisdeeernro
GERSO FRANCISCO GUSSO SANDRO
Prefeito Municipal CLEIN
CONTRATANTE LTDA: 11397 Ennis

317000127 Eifiaanes,
ALEX SANDRO CLEIN EIRELI
ALEX SANDRO CLEIN
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL Nº 17/2025

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA
FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e AUTO POSTO TAYSON LTDA
FUNDAMENTO: Lei 14.133/2021, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 03/2025
VALOR: R$ 2.250.000,00 (Dois milhões duzentos e cinquenta mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo

com o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021
DATA DE ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2025.
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oBsero: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA
FROTA DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARTES Município de Três Barras do Paraná e ALEX SANDRO CLEIN - EIREL
FUNDAMENTO Lei 1413312021, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 03/2025
VALOR R$ 2.290.000,00 (Dois milhões duzentos e noventa mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo

com o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2025.
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